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ñTemos que fazer o melhor que podemos. 
Esta é a nossa sagrada responsabilidade 
humana.ò 

Albert Einstein 
(1879 ï 1955) 
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Prefácio 
O tema da infraestrutura e da necessidade de seu desenvolvimento, de forma a 
incrementar os mais diversos setores da economia nacional, ganhou relevância no 
Brasil ao longo dos últimos anos. Questões sobre o estabelecimento e a reforma de 
marcos regulatórios, a adoção de novas formas para a implantação de projetos, 
incentivos governamentais para o apoio a determinadas atividades, dentre outras 
iniciativas, estimularam amplos debates a respeito das condições da infraestrutura 
brasileira e da premência de dotá-la de maior eficiência, modernizá-la. 

Ainda, para enfrentar a complexidade dos referidos projetos e a necessidade de 

viabilizá-los (o que requer grande esforço de planejamento, constatação de viabilidade e 

condições de financiamentos), a Administração Pública tem, cada vez mais, recorrido à 

colaboração da iniciativa privada, à sua criatividade. 

Referidos aspectos são centrais na atual conjuntura. A (in)existência de bons projetos 

de infraestrutura influencia os custos logísticos. Adequados pontos de entrada, de saída 

e de deslocamento de mercadorias ao longo do território nacional impactam o 

desempenho da indústria brasileira, de sua balança comercial. 

Se o debate sobre as melhorias em portos, aeroportos, ferrovias e rodovias (e em 

aspectos que lhes são correlatos, como navegação e dragagem) ganharam centralidade 

na agenda e nas políticas públicas, um tema específico parece passar, em grande 

medida, despercebido daqueles que lidam com a cadeia logística de suprimentos no 

país: a figura do operador logístico. 

Ele atua na prática, possui amplo reconhecimento acadêmico e mercadológico. 

Contudo, ainda não recebeu o tratamento jurídico adequado, sistematizado, entre nós. 

Faltavam estudos jurídicos holísticos, que enxergassem as funções logísticas 

essenciais (transportes, armazenagem e gestão de estoques) de maneira sistematizada 

e que conferissem à operação logística o status de atividade singular, distinta de figuras 

tradicionais, como o transporte de mercadorias e o armazenamento, de forma isolada. 

Desse fato decorre, em grande medida, a ausência de atos normativos que lidem com a 

operação logística de forma integrada, i.e., com o desenvolvimento coordenado, 

simbiótico, das funções acima mencionadas.  

De um lado, há, em nosso ordenamento jurídico, atos normativos ï os mais diversos e 

esparsos ï que as disciplinam. São fartas as previsões a respeito das atividades de 

transportes, em seus diversos modais (rodoviário, aeroviário, ferroviário, aquaviário e 

dutoviário). Existem leis sobre distintas formas de armazenamento de mercadorias 

(geral e alfandegada, em zonas primárias e secundárias).  

De outro, inexiste sistematização a respeito da operação logística considerada em si 

mesma, como a necessária e simultânea integração de atividades por uma mesma 

empresa, sob a sua inteira responsabilidade. 
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A operação logística, atividade econômica de fundamental importância ao 

desenvolvimento de um país, carece de apurado tratamento jurídico, que leve em 

consideração as suas peculiaridades das empresas e dos profissionais que a 

desenvolvem. 

O trabalho a respeito da figura do operador logístico, capitaneado pela Associação 

Brasileira de Operadores Logísticos (ABOL), que tenho a honra de prefaciar, supre, de 

maneira incisiva, a miopia dos trabalhos jurídicos no Brasil sobre o tema. Ele apresenta 

uma análise percuciente e enfrenta, com profundidade, este tema de fundamental 

importância, ainda pouco conhecido na literatura jurídica nacional, o que lhe dota de 

inúmeras peculiaridades (e, consequentemente, de dificuldades). 

A trajetória para o desenvolvimento do presente trabalho foi calcada pelo rigor científico 

e pela metodologia acurada. Foram entrevistados os mais diversos agentes envolvidos 

com operações logísticas (no Brasil e no mundo), de forma a entender os seus 

problemas, ouvir as suas sugestões.  

Ato contínuo, passou-se a ampla pesquisa ï legislativa, jurisprudencial e doutrinária ï 

sobre os operadores logísticos, de forma a se construir amplo conhecimento a seu 

respeito. Somente a partir daí adentrou-se na redação propriamente dita, já com base 

em amplo material, coletado e debatido de forma cuidadosa. 

Dotado de boa densidade jurídica, o trabalho não se resumiu a apresentar ou comentar 

os diplomas legais que circundam a figura do operador logístico. Se o fizesse, a ABOL 

já teria cumprido, em boa medida, a sua missão. Contudo, foi além: propôs-se a 

taxonomia a respeito da figura; foram analisadas as diversas acepções; produziu-se 

amplo levantamento sobre o seu enquadramento nas classificações de atividades 

econômicas. 

A presente obra atesta o sucesso da ABOL no difícil encargo de coordenar amplo 

trabalho sobre o operador logístico no Brasil. Ela se apresentará como de indispensável 

consulta pelos estudiosos do tema dos operadores logísticos e para aqueles que, 

cotidianamente, encaram os problemas nos quais estão inseridos. 

Espera-se, a partir daqui, que novos olhos se voltem ao tema, tão relevante para as 
discussões infraestruturais e de redução dos custos logísticos, mas ainda pouco 
estudado juridicamente entre nós. 
 
 
São Paulo, 20 de março de 2015 
 
 
 
Roberto Quiroga Mosquera 
Professor de Direito Tributário da Universidade de São Paulo e da Escola de Direito de 
São Paulo da Fundação Getulio Vargas 
Sócio de Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e Quiroga Advogados 
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Apresentação 
Nos últimos anos, a logística tem sido crescentemente reconhecida como um fator 
essencial para o bom desempenho de todas as atividades, no primeiro (público - 
estado), segundo (privado - mercado) e terceiro (privado - utilidade pública) setores. 
Simplesmente, é necessário disponibilizar de forma eficiente e eficaz, no tempo e nos 
custos, aquilo que se pretende fazer chegar a algum lugar! 

No setor empresarial, essa importância se consubstancia através do diferencial 

competitivo. Empresas com sistemas logísticos competentes agregam valor intangível 

aos seus produtos e serviços, através da disponibilização mais eficaz, valor esse cada 

vez mais reconhecido por clientes e pelo mercado em geral, diferenciando tais 

empresas dos concorrentes com menor competência logística. 

No setor público e no privado de utilidade pública, a disponibilidade proporcionada pela 

logística é fator essencial para o atendimento às necessidades das populações e das 

próprias atividades de cada setor. 

A logística compõe-se de um conjunto integrado de ações, incluindo o transporte, a 

armazenagem, a gestão de estoques e um expressivo conjunto de atividades gerenciais 

que necessitam ser coordenadas e compatibilizadas. Na forma tradicional da logística, o 

interessado na operação executa algumas atividades, normalmente estranhas ao seu 

core business, contrata diversas entidades que realizam as atividades complementares 

e faz um grande esforço de coordenação, muitas vezes com eficácia duvidosa. Esse 

fato, associado ao espantoso crescimento da concorrência, ocasionou o surgimento de 

empresas especialistas em operações logísticas integradas, que oferecem aos seus 

clientes ñpacotesò de serviços que buscam resolver problemas completos de logística. 

Essas empresas constituem a categoria dos operadores logísticos (OLs), cujo 

surgimento no Brasil data do início da década de 90, e cujo volume de atividades cresce 

exponencialmente, fruto de sua atratividade, por resolverem, de forma abrangente, o 

expressivo problema da disponibilidade para todos os setores, especialmente para a 

iniciativa privada.  

Apesar de sua importância como integradores de atividades logísticas, evidenciada pelo 

grande crescimento de seu mercado, os operadores logísticos não são caracterizados 

de forma adequada no país, quer quanto à definição de suas atividades, quer do ponto 

de vista legal. É uma categoria desprovida de representatividade, o que motivou a 

Associação Brasileira de Operadores Logísticos ï ABOL a conduzir um extenso 

trabalho, visando criar instrumentos para o entendimento, a caracterização e a inserção 

mais estruturada da categoria no mercado brasileiro. 

Neste volume, que faz parte integrante do trabalho acima citado, é realizada uma 

análise abrangente dos aspectos legais associados aos operadores logísticos no Brasil, 

incluindo a caracterização da figura do operador logístico, a falta de uma classificação 

nacional de atividade econômica (CNAE) específica, o marco regulatório relativo às 

atividades de transporte, para todos os modais, e armazenagem e de aspectos 

trabalhistas e sindicais, de contribuições sociais, de contratação de seguros, ambientais 

e de compliance a ser atendida pelos operadores logísticos.  
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Assim, são contemplados os mais importantes aspectos legais relacionados à atuação 
dos operadores logísticos no Brasil e, sempre que possível, com recomendações 
pertinentes para as ações a serem empreendidas pela ABOL. 
 
 
São Paulo, 20 de março de 2015 
 
 
 
Manoel de Andrade e Silva Reis, PhD 
Ph.D pelo Massachusetts Institute of Technology (MIT) 
Engenheiro Naval e Mestre em Engenharia Naval pela Escola Politécnica da 
Universidade São Paulo (USP) 
Coordenador de Projetos da FGV Projetos. 
Professor de Logística e Supply Chain Management na Fundação Getulio Vargas (FGV) 
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Introdução 
Parece-nos não haver dúvidas de que um dos temas cruciais para o desenvolvimento 
brasileiro passa pelo incremento de seus setores de infraestrutura. Desde a reforma do 
Estado, ocorrida em meados da década de 1990, uma série de iniciativas tem sido 
realizadas para que a almejada melhoria nos referidos setores se dê de forma 
sistemática e ordenada.  

O tema referente à operação logística encontra-se alocado exatamente nessa questão 

maior, na qual os debates sobre infraestrutura e desenvolvimento se colocam: a 

garantia do adequado fluxo de mercadorias no país. A despeito de a figura do operador 

logístico existir na prática, ter elevado reconhecimento acadêmico e desempenhar papel 

central na prestação dos mais diversos serviços, há profunda carência de reflexões e 

estudos jurídicos a respeito do tema (o que culmina, em grande medida, na ausência de 

sua sistematização legal, de tratamento adequado à luz de nosso Direito). 

A oportunidade do presente trabalho decorre não apenas das características 

específicas que o operador logístico possui, mas de sua relevância para o mais perfeito 

desenvolvimento da infraestrutura nacional. Há a necessidade, em verdade, de efetivo 

trabalho pedagógico, no campo jurídico, para que a operação logística no Brasil ganhe 

ainda mais corpo, para que seja reconhecida pelos mais diversos interlocutores com os 

quais os operadores logísticos estão envolvidos. 

Os aspectos do presente trabalho situam-se nesse ponto: o de propor uma primeira 

leitura jurídica abrangente sobre os mais diversos assuntos concernentes aos 

operadores logísticos. As lições são balizas fundamentais, que iluminam o caminho 

para o conhecimento a seu respeito. O trabalho foi idealizado com rigor científico, aliado 

às preocupações fáticas que permeiam o operador logístico. 

A obra é uma contribuição para o início do estudo jurídico da operação logística no país 

e, principalmente, para que o Poder Público Brasileiro volte sua atenção à necessidade 

de incremento da infraestrutura nacional, para o seu planejamento de longo prazo e, ato 

contínuo, para o adequado tratamento do operador logístico no país. 

O seu desenvolvimento foi realizado da seguinte forma: em primeiro lugar, é trazida a 

problematização a respeito da noção de operador logístico, passando pela análise de 

diversas consisderações a seu respeito e culminando na proposição de sua taxonomia 

(Capítulo 1). Na sequência, são trazidos apontados sobre as classificações de 

atividades econômicas no Brasil e a ausência de sua definição no que tange à operação 

logística (Capítulo 2). 

Posteriormente, passa-se à exposição das diversas atividades passíveis de serem 

desenvolvidas pelos operadores logísticos, tanto nos mais diversos modais de 

transportes (Capítulo 3) quanto nos setores de armazenamento e de gestão de estoque 

(Capítulo 4). 
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Adiante, são expostas circunstâncias jurídicas específicas relativas aos operadores 

logísticos, consideradas sob as perspectivas trabalhista e sindical (Capítulo 5), 

previdenciária (Capítulo 6), securitária (Capítulo 7), ambiental (Capítulo 8) e de 

compliance (Capítulo 9). 

Esperamos que todos os aspectos acima delineados, em sua integralidade, contribuam 

para a maior difusão jurídica sobre o operador logístico no Brasil, desembocando em 

maiores discussões a respeito do tema e no seu adequado reconhecimento pelo Poder 

Público nacional. 

 
 
São Paulo, 20 de março de 2015. 
 
 
 
 
Bruno Dario Werneck, MSc 
Mestre em Direito (LL.M.), Columbia Law School 
Sócio de Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e Quiroga Advogados 
 
 
Mário Saadi, MSc 
Doutorando em Direito do Estado (USP) 
Mestre em Direito Administrativo (PUC-SP) 
Membro da Comissão Especial de Direito de Infraestrutura da OAB 
Árbitro vinculado à Câmara de Arbitragem e Mediação da FIEP 
Associado de Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e Quiroga Advogados 
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Capítulo 1 ï A Figura do 

Operador Logístico (OL) 
1 Aspectos Conceituais sobre a Problematização 

O objetivo do presente capítulo será o de identificar os principais aspectos sobre os 

Operadores Log²sticos (ñOLsò) no Brasil.  

Os OLs possuem definição e reconhecimento acadêmico, atuam na prática, prestando 

uma gama de serviços em favor de seus contratantes, mas ainda não foram definidos 

juridicamente no país. 

Nesse contexto, o principal aspecto será o de delinear a figura do OL, com a proposição 

de definição jurídica que abranja a essencialidade dos principais aspectos relativos à 

figura. 

Em síntese, presente capítulo está estruturado da seguinte forma: apresentação dos 
pontos fundamentais sobre a noção acadêmica do OL (Tópico 1.1), a sua 
caracterização (Tópico 1.2) e a sua distinção de outras figuras (Tópico 1.3); a colocação 
do problema sobre a ausência de noção de OL no Direito Brasileiro (Tópico 1.4) ï e, 
inclusive, sobre a impropriedade da noção de OL fornecida pela Agência Nacional de 
Transportes Terrestres (ñANTTò) (Tópico 1.5), o que representa um paradoxo em 
termos, tendo em vista que houve a publicação de lei, no Distrito Federal, prevendo a 
figura do OL (Tópico 1.6), e que o Poder Público tem lançado uma série de editais de 
licitações para a contratação de serviços de operação logística (Tópico 1.7). Por fim, 
será apresentada a noção jurídica de OL, com todos os principais aspectos inerentes à 
figura (Tópico 1.7). Passamos a fazê-lo na sequência. 

1.1 A Noção Acadêmica do Operador Logístico (OL) 

A logística é um verdadeiro paradoxo. É, ao mesmo tempo, uma das atividades 
econômicas mais antigas e um dos aspectos gerenciais mais modernos. Desde que o 
homem abandonou a economia extrativista, e deu início às atividades produtivas 
organizadas, com produção especializada e troca dos excedentes com outros 
produtores, surgiram três das mais importantes funções logísticas, ou seja, estoque, 
armazenagem e transporte.  

A produção em excesso, ainda não consumida, vira estoque. Para garantir sua 

integridade, o estoque necessita de armazenagem. E para que a troca possa ser 

efetivada, é necessário transportá-lo do local de produção ao local de consumo. 

Portanto, a função logística é muito antiga, e seu surgimento se confunde com a origem 

da atividade econômica organizada.i 

Dessa noção a respeito da logística, um aspecto salta aos olhos: o fato de ela ser 

composta por atividades que integram serviços de armazenagem, gestão de estoque de 

bens depositados e o seu transporte desde o local de origem até o local de destino. 
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Esses aspectos são essenciais para a implantação de cadeias logísticas de 

suprimentos dos mais diversos bens produzidos e negociados em mercado. 

Justamente daí decorre a importância da determinação das competências de empresas 

consideradas como OLs. Tal fato ganha importância à medida que se desenvolvem e 

aprimoram as cadeias de suprimento, nas quais os OLs se apresentam como elos 

integradores fundamentais.ii  

Alguns sistemas de produção como, por exemplo, o automotivo ou o farmacêutico, 

podem empregar OLs a montante, durante e a jusante da cadeia de suprimentos, que 

normalmente são empresas distintas nessas operações, ou seja, uma é especializada 

em relacionamento com fornecedores, outra realiza o suprimento da linha de produção 

e outra efetua a distribuição de suprimentos de reposição e produtos acabados.iii 

Coloca-se, nesse ponto, a necessidade de caracterização das empresas denominadas 

como OLs. Isto se dá, de um lado, pela crescente importância de sua atuação na 

economia dos mais diversos países. De outro, pelo fato de várias empresas se 

autodenominarem como OLs, sem, contudo, utilizarem-se de qualquer tipo de rigor no 

emprego da expressão.  

Chama-se a atenção para o fato de que: 

[...] muitas empresas de transportes estão se autodenominando 
operadores logísticos, quando na verdade não estão adequadamente 
orientadas quanto à real atuação de operador logístico em suas 
estratégias de negócios.iv 
 

Nesse ponto, há quem coloque que, quando empresas de transportes crescem, elas, 

com frequência, veem-se diante de um dilema: optar por continuar dedicando-se, de 

maneira exclusiva, à atividade de transportes, ou transformar-se num OL. Para tanto, 

incorporaria à sua atividade principal as de armazenagem e gestão de estoque. 

Contudo, a ampliação do escopo de atuação não é um processo tão simples, como 

pode parecer à primeira vista: 

Há muitas empresas de transporte que simplesmente pintam a palavra 
ólog²sticaô no caminh«o ou a incluem em seu site. £ fogo de palha, moda, 
mas logística não é isso.v 
 

Em uma acepção bastante ampla: 

[o]s operadores logísticos, também chamados de empresas de logística 
terceirizada (3PL ï third-party logistics) ou ainda, provedores de serviços 
logísticos terceirizados, [...] são empresas que montam um ramo de 
negócio independente e oferecem ampla gama de serviços realizados 
internamente.vi  
 

A contratação das operações de frete, estocagem, preparação de pedido, entrega final, 

atividades de pré e pós-montagem preenchem a, basicamente, 2 (duas) necessidades: 

(i) aumenta os níveis de serviços, mediante a melhoria em flexibilidade e gestão de 

estoques, levando assim a uma maior disponibilidade; (ii) em muitos casos, reduz 

custos. 
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Na prática, os serviços fornecidos por empresas de serviço logístico e logística 
terceirizada recaem em modelo que combina serviços físicos (isto é, armazém e 
transporte) e gerenciais. À medida que a complexidade e a necessidade de 
customização das diferentes empresas aumentam, a natureza integrada da logística e o 
número de empresas específicas que a oferecem também aumentam. 

1.2 A Caracterização Acadêmica do Operador Logístico (OL) 

Em linhas gerais, o OL pode ser caracterizado como um prestador de serviços logísticos 
que tenha competências reconhecidas em atividades logísticas, de forma integrada, 
desempenhando funções que englobem processos logísticos.vii Contudo, para que haja 
consistência com a maioria das interpretações da noção de logística, as atividades 
desempenhadas pelos OLs devem ser conduzidas de maneira integrada e coordenada. 

Dessa forma, o OL é responsável por parte do fluxo logístico, favorecendo a sua 

continuidade, mesmo que atividades sejam realizadas pela própria empresa, cliente ou 

terceiro.viii Deve ter competência para, no mínimo, prestar serviços simultâneos em 3 

(três) atividades básicas: gestão de estoque, armazenagem e gestão de transportesix ï 

tal como se depreende da noção de logística acima colocada.x 

Há quem defina os OLs como as empresas: 

[...] provenientes de diversos setores, oriundas de prestadores de 
serviços logísticos ou mesmo de transportes. Essas empresas também 
são geridas a partir de diversas formas, como por exemplo, ela sendo 
detentora de todos os ativos (veículos, armazéns, mão de obra...) ou ela 
gerenciando ativos de seu contratante ou ainda de uma forma mista. 
Este segmento realça a grande utilização da terceirização em todas as 
atividades, onde os prestadores de serviços logísticos sub-contratam 
transportes, armazéns, mão de obra, sistemas de informações e 
equipamentos.xi 
 

Na definição adotada por Paulo Fleury, o OL seria: 

[...] um fornecedor de serviços logísticos integrados, capaz de atender a 
todas ou quase todas necessidades logísticas de seus clientes, de forma 
personalizada. Essa definição reflete uma série de características dos 
operadores logísticos, características estas que ficam mais evidentes 
quando comparadas com as dos prestadores de serviços especializados, 
ou seja, transportadoras, armazenadores, gerenciadoras de recursos 
humanos e de informação etc.xii 
 

De maneira geral ï e sob uma perspectiva operacional ï existiriam 2 (dois) tipos 

básicos de OLs: (i) operadores baseados em ativos; (ii) operadores baseados em 

informação e gestão: 

Os operadores baseados em ativos caracterizam-se por possuírem 
investimentos próprios em transporte, armazenagem etc. Os operadores 
baseados em gestão e informação não possuem ativos operacionais 
próprios. Vendem know-how de gerenciamento, baseado em sistemas 
de informação e capacidade analítica, que lhes permite identificar e 
implementar as melhores soluções para cada cliente, com base na 
utilização de ativos de terceiros.xiii 
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Para a Vantine Logistics & Supply Chain Management, da qual José Geraldo Vantine é 

fundador, o OL é a: 

[...] empresa especializada em movimentar, armazenar, transportar, 
processar pedidos e controlar estoques, entre outras coisas. Fornece 
seus serviços com profissionais treinados. O serviço pode ser no próprio 
OL ou nas dependências do cliente. Tudo dependerá do acordo 
firmado.xiv-xv 
 

Ainda que com alguma pequena nuance, as definições de OLs hodiernamente adotadas 

no Brasil não escapam aos principais aspectos acima delineados: empresas com 

capacidade para prestar, simultaneamente e de forma integrada, as atividades de 

armazenagem, gestão de estoque e de transportes.  

A Associa«o Brasileira de Operadores Log²sticos (ñABOLò) utiliza-se da seguinte 

noção: 

Conceituam-se operadores logísticos como os fornecedores de serviços 
logísticos, especializados em gerenciar e executar todas ou parte das 
atividades logísticas nas várias fases da cadeia de abastecimento de 
seus clientes, agregando valor aos produtos dos mesmos [sic], e que 
tenham competência para, no mínimo, prestar simultaneamento serviços 
nas três atividades básicas de controle de estoques, armazenagem e 
transportes.xvi-xvii 
 

Vale destacar que a noção adotada pela ABOL foi utilizada, recentemente, pelo Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econ¹mico e Social (ñBNDESò) em estudo feito sob as 

perspectivas para a infraestrutura nacional nos próximos anos. Ao analisar questões 

referentes aos custos logísticos no Brasil, o BNDES pontuou que: 

[a] redução desses custos está relacionada à disponibilidade de 
infraestrutura competitiva (de transporte e de armazenagem) e, também, 
à capacidade do país de dispor de uma operação logística produtiva, i.e., 
integrada, com baixo nível de estoques e que se utiliza, em geral, de um 
único responsável pelo gerenciamento de todo o fluxo da cadeia de 
suprimentos: o Operador Logístico (OL), que, usualmente, em nome da 
eficiência econômica, é terceirizado. 
 
[...] 
 
A figura do OL tem diversas definições. Utilizaremos a que é defendida 
pela Associação Brasileira de Operadores Logísticos (Abol): o OL é 
aquele que pode exercer pelo menos e simultaneamente três funções, 
gestão de transportes (em qualquer dos seus modais), armazenagem 
(de carga geral, alfandegada ou frigorificada) e controle de estoques 
(com utilização de tecnologia específica).xviii 
 

Na acepção adotada pela Associação Brasileira de Movimentação e Logística (ñABMLò), 

o OL foi caracterizado como:  

[...] a empresa prestadora de serviços, especializada em gerenciar e 
executar todas ou parte das atividades logísticas, nas várias fases da 
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cadeia de abastecimento de seus clientes, agregando valor aos produtos 
dos mesmos [sic]. 
 
Para que uma empresa prestadora de serviços logísticos possa ser 
classificada como Operador Logístico, a mesma deve, no mínimo, 
prestar simultaneamente serviços nas três atividades básicas seguintes: 
controle de estoque; armazenagem; gestão de transportes.xix 
 

Tais pontos deixam claros tanto os principais aspectos dos OLs quanto o seu efetivo 
reconhecimento pela academia e pelo mercado de serviços logísticos no Brasil. 
Cumpre, ademais, diferenciá-los de outros prestadores de serviços logísticos. 

1.3 A Diferenciação do Operador Logístico (OL) de Outras Figuras 

O OL pode ser caracterizado como uma empresa que desempenha, de forma integrada, 
atividades de armazenagem, gestão de estoque e transportes, além de outras que 
estejam em sua esfera de competência. 

Essa peculiaridade dos OLs faz com que detenham expertise específica para 

desenvolver serviços que vão além da simples realização de atividades de transportes 

ou de armazenagem, isoladamente. Têm eles competência para organizar a gestão dos 

transportes, de armazenagem e do gestão de estoque de seu contratante, otimizando a 

cadeia logística deste, diminuindo seus custos e permitindo-lhes focar em outros 

aspectos cruciais de seus negócios. 

O OL diferencia-se, portanto, de uma mera transportadora ou de um mero armazenador 

pelo fato de reunir todo o conhecimento necessário para a gestão da cadeia logística 

integrada de seus contratantes. Nesse sentido, pode-se colocar que: 

O operador logístico é um fornecedor de serviços logísticos 
especializados gerenciando e executando todas atividades logísticas nas 
diversas fases da cadeia de suprimentos, agregando valor ao produto e 
que tenha competência para simultaneamente prestar serviços nas três 
atividades básicas, controle de estoques, armazenamento e 
gerenciamento de transportes.xx 
 

John Mangan, Chandra Lalwani, Tim Butcher e Roya Javadpour também realizam 

semelhante distintação entre os OLs (3PLs) e as empresas prestadoras de serviços 

logísticos (logistics service providers). Para os autores: 

there is considerable overlap between the pertinent terminology used to 
describe the various companies that provide logistics services. We 
regard all such companies as logistics service providers (LSPs). Those 
LSPs that provide multiple logistics services, often in an integrated 
fashion, we refer to as third-party logistics companies (3PLs).xxi 
 

A comparação entre os prestadores de serviços logísticos tradicionais e os OLs também 

é realizada por Paulo Fleury, nos seguintes termos:xxii 
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Prestador de Serviços Tradicionais Operador Logístico Integrado 

1. Oferece serviços genéricos ï commodities. Oferece serviços sob medida ï personalizados. 

2. 
Tende a concentrar-se numa única atividade 

logística: transporte, ou estoque, ou 
armazenagem. 

Oferece múltiplas atividades de forma integrada: 
transporte, estoque, armazenagem. 

3. 
O objetivo da empresa contratante do serviço é a 

minimização do custo específico da atividade 
contratada. 

Objetivo da contratante é reduzir os custos totais 
da logística, melhorar os serviços e aumentar a 

flexibilidade. 

4. 
Contratos de serviços tendem a ser de curto a 

médio prazos (6 meses a 1 ano). 
Contratos de serviços tendem a ser de longo 

prazo (5 a 10 anos). 

5. Know-how que pode ser limitado e especializado. 
Possui ampla capacitação de análise e 

planejamento logístico, assim como de operação. 

6. 
Negociações para os contratos tendem a ser 
rápidas (semanas) e num nível operacional. 

Negociações para contrato tendem a ser longas 
(meses) e num alto nível gerencial. 

 

Além de sua distinção dos prestadores de serviços logísticos tradicionais, a literatura 

também caracterizou outra figura, que também seria diferenciada dos OLs. Trata-se do 

fourth-party logistics provider (ñ4PLò). Atribui-se à Consultoria Accenture, por meio de 

Arthur Andersen, a definição da noção de 4PL:xxiii 

[é] the 4PL is an integrator that assembles its own resources, 
capabilities and technology and those of other service providers to design 
and manage complex supply chains.xxiv 
 

A título de ilustração, a 4PL Central Station Germany assim esquematiza a diferença 

entre os distintos prestadores de serviços logísticos:xxv-xxvi 

Quadro dos níveis de contratação de serviços terceirizados na cadeia de 

suprimentos, segunda a 4PL Central Station Germany. 

 

 

Contudo, o presente trabalho focar-se-á apenas na figura do 3PL, sem adentrar em 

maiores detalhamentos a respeito do 4PL no Brasil.xxvii 
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Não obstante haja a definição acadêmica e prática do que seja o OL, com a colocação 
de suas principais competências e as adequadas distinções de outros prestadores de 
serviços tradicionais, fato é que não há a sua caracterização jurídica no Brasil. 
Passaremos, abaixo, a enfrentar esta questão. 

1.4 A Ausência de Noção do Operador Logístico (OL) no Direito 
Brasileiro 

As noções e requisitos caracterizadores de atividades econômicas desenvolvidas em 
um país normalmente decorrem de fatores internos, relacionados ao próprio mercado 
em que elas são desenvolvidas. De acordo com os costumes e práticas usuais, os 
agentes econômicos tendem a estabelecer critérios próprios de classificação e definição 
de cada uma dessas atividades. Esses critérios definirão se a atividade desempenhada 
pela empresa se amolda a esta ou aquela nomenclatura.xxviii 

Em diversas oportunidades, além das práticas de mercado, determinadas atividades 

econômicas são tratadas segundo noções legais. Portanto, afora da caracterização 

realizada pelos próprios agentes de mercado, leis, decretos e demais atos normativos 

podem estabelecer definições para as atividades econômicas.  

Sem dúvida, a noção legal, além de esclarecer os contornos da atividade, define 

requisitos uniformes, aplicáveis ao mercado de forma geral. Além disso, munido de uma 

noção unívoca, o Poder Público pode atuar de forma mais adequada no tratamento às 

empresas que preencham os requisitos estabelecidos na definição legal (como, por 

exemplo, na intervenção indireta naquela atividade, por meio de seu fomento, como é o 

caso da concessão de tratamentos fiscais mais favoráveis).  

Apenas para ilustrar a assertiva, o Código Civil dedicou capítulo específico ao 

tratamento da atividade de transporte.xxix O diploma legal, aliás, ao tratar do contrato de 

transporte, de certa forma define em que consistem as atividades de transporte de 

pessoas e de coisas. 

Ainda mais cristalino é o exemplo da definição de distribuidor, representante, importador 

e exportador de medicamentos, estabelecido pela Lei 5.991, de 17 de dezembro de 

1973. O diploma, ao definir a noção dos referidos agentes, esclarece as atividades por 

eles desempenhadas: ñempresa que exera direta ou indiretamente o com®rcio 

atacadista de drogas, medicamentos em suas embalagens originais, insumos 

farmac°uticos e de correlatosò (art. 4Ü, XVI). 

Outro caso recente se refere à definição de farmácia, alterado pela Lei 13.021, de 8 de 

agosto de 2014. Segundo a lei, farm§cia consiste em toda ñunidade de presta«o de 

serviços destinada a prestar assistência farmacêutica, assistência à saúde e orientação 

sanitária individual e coletiva, na qual se processe a manipulação e/ou dispensação de 

medicamentos magistrais, oficinais, farmacopeicos ou industrializados, cosméticos, 

insumos farmac°uticos, produtos farmac°uticos e correlatosò (art. 3Ü, caput). A defini«o 

do estabelecimento permite de imediato extrair a noção legal da atividade farmacêutica 

no Brasil. 
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É comum, também, a definição de atividades econômicas por vias distintas da 

legislativa. A Administração Pública, sobretudo por meio de suas agências reguladoras, 

pode expedir decretos, resoluções e portarias que tragam a conceituação de uma ou 

mais atividades. Da mesma forma, entidades não integrantes da Administração Pública, 

como os conselhos de classe (a exemplo do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (ñCREAò) e da Ordem dos Advogados do Brasil (ñOABò), dentre outros), 

podem igualmente possuir definições das atividades econômicas a eles atinentes.  

Contudo, a operação logística, no Brasil, não encontra respaldo sistematizado em 

noções legais (sobretudo para defini-la de forma ampla e unívoca, conferindo unidade 

de tratamento aos OLs). Em outros termos: não há, no ordenamento jurídico brasileiro, 

a figura do OL reconhecida como atividade econômica específica, com características e 

peculiaridades que a distinga das demais que atuam na economia brasileira.xxx 

Lacuna do Operador Logístico no Brasil 

Não há a noção de operador logístico ou de operação logística no Direito Brasileiro de forma sistematiza, 
conferindo um tratamento unívoco para a figura.  

Isso faz com que as atividades necessariamente desenvolvidas pelos operadores logísticos fiquem 
sujeitas às diversas disciplinas concernentes aos modais de transportes e às formas de armazenagem 

previstas legalmente. 
Tal aspecto se traduz em insegurança jurídica para os operadores logísticos e dificuldade para que lhes 
sejam concedidos benefícios extensíveis às atividades de transportes e armazenagem, bem como das 

demais que lhes sejam correlatas. 

Corolário dessa assertiva é o fato de os diplomas normativos que disciplinam parcela 

das atividades desenvolvidas pelos OLs não reconhecerem esta figura.xxxi 

Nesse sentido, o Decreto 1.102, de 21 de novembro de 1903, que institui regras para o 

estabelecimento de empresas de armazens gerais (ñDecreto 1.102ò), prevê regras 

apenas para o registro de empresas que pretendam atuar como armazenadoras. 

Igualmente, a Lei 11.442, de 5 de janeiro de 2007, dispõe sobre o transporte rodoviário 

de cargas por conta de terceiros e mediante remuneração (ñLei 11.442ò), isoladamente, 

sem envolver outras atividades a ela correlatas.xxxii 

Também o Código Civil, ao tratar das várias espécies de contrato, não prevê 

disposições a respeito de contratos de operação logística. Mais uma vez, apenas as 

atividades de depósito (armazenagem) e transporte, realizadas de forma integrada 

pelos OLs, são disciplinadas, mas não o seu desenvolvimento conjunto, característica 

típica dos serviços por eles prestados.  

De um lado, o Código Civil estabelece a figura típica do contrato de depósito voluntário, 

caracterizado como aquele pelo qual ñrecebe o depositário um objeto móvel, para 

guardar, at® que o depositante o reclameò (art. 627).xxxiii 
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De outro, pelo contrato de transporte, ñalguém se obriga, mediante retribuição, a 

transportar, de um lugar para outro, pessoas ou coisasò (art. 730 do C·digo Civil). A 

coisa, entregue ao transportador, deve estar caracterizada pela sua natureza, valor, 

peso e quantidade, e o mais que for necessário para que não se confunda com outras, 

devendo o destinatário ser indicado ao menos pelo nome e endereço (art. 743).xxxiv 

Vale destacar que, nos aspectos referentes ao contrato de transporte, o Código Civil 

prev° que ñ[a] coisa, depositada ou guardada nos armazéns do transportador, em 

virtude de contrato de transporte, rege-se, no que couber, pelas disposições relativas a 

dep·sitoò (art. 751). Assim, referido diploma normativo não prevê a tipicidade da 

realização de atividades de transporte e depósito de forma conjunta, integrada, como é 

característica típica dos OLs.  

Dessa forma, à luz do Código Civil, o contrato de operação logística (aquele em que as 

atividades de transporte, armazenagem e gestão de estoque fossem desenvolvidas sob 

a égide de um único instrumento contratual) seria caracterizado como contrato 

atípico:xxxv ainda que haja a tipicação dos contratos de depósito (armazenagem) e 

transportes, não há a tipificação de sua realização de forma integrada. 

Lacuna do Operador Logístico no Brasil 

O Código Civil Brasileiro, ao disciplinar os contratos em espécie, não prevê a figura do Contrato de 
Operação Logística. Há regras específicas tanto para as atividades de depósito (armazenagem) quanto 

para as de transportes de cargas. Contudo, não há a sua disciplina de forma integrada, característica típica 
dos serviços prestados pelos operadores logísticos. 

A miopia do Direito Brasileiro em relação ao OL também se traduz no Projeto de Lei 

1.572/2011, por meio do qual se pretende instituir o Novo Código Comercial. 

O referido documento contém previsões que disciplinarão os contratos de logística, 
neles incluídos os de armazenamento,xxxvi de transporte de cargasxxxvii e de 
fretamento.xxxviii Contudo, a grande característica do Direito Brasileiro em relação à 
operação logística persiste: não há o seu reconhecimento legal, com a disciplina das 
atividades de armazenamento e transporte de cargas de forma integrada.xxxix 

1.4.1 Previsão da figura de Operador Logístico (OL) na Lei 
Federal de Segurança da Cadeia de Abastecimento de 
Medicamentos dos Estados Unidos  

Quanto ao reconhecimento da figura do OL por legislações estrangeiras, não foi 
possível observar uma experiência sistematizada a respeito do tema. Ao revés: nas 
pesquisas realizadas e em contatos mantidos com profissionais e entidades localizadas 
fora do Brasil, pode-se constatar que as operações logísticas apoiam-se, basicamente, 
nas legislações de transporte e de armazenagem, bem como nas classificações de 
atividades econômicas a elas relativas. 

Exemplificativamente, em entendimentos mantidos com a Bundesamt für 

Verbraucherschutz und Lebensmittelsicherheit (ñBVLò ï Federal Office of Consumer 

Protection and Food Safety, localizada na Alemanha), esclareceu-se o seguinte:xl-xli 
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Is there any framework (regulation / self-regulation) for the logistics 
provider service (3PL) in Germany? 
 
No, 3PL companies work under a contractual regime (contract logistics), 
based on the German Civil Law and the German Commercial Code.  
 
Is there any International Standard Industrial Classification (ISIC) of 
economic activities (UN Classification) bounded to 3PL activity => Brazil 
correspondent: Classificação Nacional da Atividade Econômica (CNAE)? 
 
There is no specific classification for the 3PL companies ï they use the 
codes of Transport and Storage (Section H ï Transportation and Storage 
ï divisions, 49 ï Land transport and transport via pipelines and 52 ï 
Warehousing and support Activities for transportation). 

 

A inexistência de regulamentação sobre a figura do OL também é constadada em 

outras localidades, como nos Estados Unidos da América e no Reino Unido. Tais 

localidades passaram por um processo de desregulamentação das atividades logísticas, 

de forma a aumentar a competitividade entre as empresas e a eficiência na prestação 

de serviços. 

No que tange à experiência norte-americana, o Lexington Institute coloca que: 

[t]he 3PL industry depends on carriers, especially small trucking 
companies. Even as 3PL companies continually expand their service 
offerings, freight operations ï the practical work of moving goods from a 
shipper to a receiver ï will remain vital to their ability to create value for 
their customers and society. Freight transportation boosts economic 
output by moving goods from where they can be produced most 
economically to where they are more highly valued. It encourages 
competition and its value-creating power, by extending the spatial 
boundaries of both goods and labor markets. It also stimulates new 
demand by introducing products to areas. The employment of millions of 
people depends on this economic stimulation. 
 
Unfortunately, freight carriers, especially small trucking companies, face 
mounting challenges that threaten their ability to stay in business and on 
the roads. Most of these challenges are caused or exacerbated by 
government regulation. 
 
The trucking industry itself has been substantially deregulated, to the 
great benefit of both truckers and consumers. Deregulation in the 
trucking industry occurred, for the most part, following the Motor Carrier 
Act of 1980. Deregulation has allowed greater efficiencies, price 
reductions, and growth in multimodal solutions.xlii-xliii 
 

Analisando a experiência do Reino Unido, cotejada com a experiência de 

desregulamentação verificada nos Estados Unidos da América, Tatsuya Kimura assim 

pontua: 

In the U.K., where 3PL originated, operating licenses were abolished in 
the trucking industry in 1970, followed later by liberalization of rates. The 
ensuing competition led companies to seek new opportunities in the 3PL 
business.  
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The popularity of 3PL in the U.S. during the 1990s was also preceded by 
deregulation and growing competition since the late 1970s. Deregulation 
of interstate trucking proceeded gradually following a court ruling in 1977, 
and was given a big boost by the enactment of the Motor Carriers Act of 
1980.xliv 
 

A única referência legislativa encontrada a respeito da figura do OL deu-se na Lei 

Federal de Segurança da Cadeia de Abastecimento de Medicamentos dos Estados 

Unidos da América (Drug Supply Chain Security Act ï ñDSCSAò, da sigla em ingl°s), de 

27 de novembro de 2013, que alterou a Lei Federal de Alimentos, Medicamentos e 

Cosméticos daquele país.  

A DSCSA foi responsável por instituir novas exigências e requisitos para o 

desenvolvimento e aprimoramento da segurança na distribuição de produtos 

farmacêuticos para os próximos 10 (dez) anos. Além disso, a lei estabeleceu a 

obrigação do envio de relatórios anuais por parte de distribuidores e OLs que operarem 

com o transporte e armazenamento de medicamentos à agência regulatória nacional: a 

Administração de Alimentos e Drogas dos Estados Unidos (Food and Drug 

Administration ï ñFDAò).  

Nesse contexto, foi publicado pela FDA, em dezembro de 2014, documento com 

recomendações à iniciativa privadaxlv no que tange aos relatórios que devem ser 

entregues anualmente pelos distribuidores e OLs responsáveis por serviços de 

transporte e armazenamento de medicamentos controlados.xlvi  

Em virtude da diferenciação dos requisitos de envio de informações em relação ao tipo 

de empresa, a lei estabelece a definição de distribuidor, em contraposição ao de OL. 

Quanto a este, a norma define Third-Party Logistics Provider como a instituição que 

presta ou coordena serviços de armazenamento, ou outros serviços logísticos em 

relação a determinado produto, em âmbito interestadual, em nome de terceiro 

fabricante, sem deter, contudo, a titularidade do produto, ou qualquer tipo de 

responsabilidade por sua venda ou disposição direta.xlvii  

Tal noção, contudo, foca-se em atividades de armazenamento ou em outras 

isoladamente, e não em operações logísticas integradas, característica inerente à 

prestação de serviços pelos OLs.xlviii 

Em se tratando de norma recentemente estabelecida, fixou-se o prazo inicial de 27 de 

novembro de 2014 a 31 de março de 2015 para o envio dos primeiros relatórios por 

parte de OLs. Quanto ao teor das informações a serem prestadas, os OLs devem 

submeter à FDA documentos e informações referentes a cada estabelecimento em uso, 

principalmente quanto à vigência de licenças estaduais de funcionamento, cumprindo 

com as exigências dispostas na seção 584(b) da Lei Federal de Alimentos, 

Medicamentos e Cosméticos, conforme alterada pela DSCSA.  

Nesse sentido, procura a FDA fiscalizar mais eficientemente a regularidade dos 

estabelecimentos utilizados pelas empresas que lidarem com tal espécie de produto. 

Para tanto, disponibilizou aos interessados parâmetros para a elaboração dos relatórios, 

evitando, assim, a instauração de diligência por parte da agência reguladora.   
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1.5 A Impropriedade da Noção de Operador Logístico (OL) 
adotada pela Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) 

Não obstante a ausência de reconhecimento legal da figura do OL no Brasil, houve a 

tentativa de sua caracterização por uma agência reguladora específica: a ANTT. Ao 

tratar sobre a figura do Operador do Transporte Multimodal (ñOTMò), a ANTT tentou 

diferenciá-lo do OL, da seguinte maneira: 

O OTM realiza contrato com o cliente por todo o serviço, emitindo o 
Conhecimento de Transporte Multimodal de Cargas. Posteriormente, 
contrata os transportadores de cada modal, assim como os serviços 
adicionais necessários (armazenagem, coleta etc). Assim, o OTM se 
responsabiliza pelo serviço perante o Cliente até a entrega ao destino 
(porta-a-porta). Por outro lado, o Operador Logístico não emite 
conhecimento, ao contrário, somente promove o contato entre o cliente e 
cada prestador de serviço. O foco principal do OTM é o transporte da 
carga sendo os demais serviços considerados acessórios, enquanto o 
foco do operador logístico é gerenciar o abastecimento ou a distribuição 
para o contratante.xlix 
 

Referida noção, contudo, não trata, na essência, do que seja o OL. Em primeiro lugar, a 

ANTT não caracteriza o OL pelo que ele é ou pelo que ele faça. O início da 

caracterização se dá pela negativa: na visão da Agência, o OL seria caracterizado pelo 

fato de que ñn«o emite o conhecimento de transportesò.  

Embora tal fato possa ser verdade em alguma medida, não o será em todos os casos. 

Isso porque os OLs são os responsáveis por sua organização empresarial e verificarão, 

no caso concreto, se as atividades de transportes serão realizadas por eles diretamente 

ou se serão contratadas em mercado. Caso o serviço seja realizado pelo OL, 

diretamente, a responsabilidade pela emissão do documento de conhecimento de 

transportes será sua. 

Também é equívoca a noção da ANTT de que o OL ñsomente promove o contato entre 

o cliente e cada prestador de servioò. O OL poderá prestar diretamente os serviços na 

cadeia logística de seus clientes. E, mesmo nos casos em que as atividades 

desenvolvidas sejam subcontratadas, o OL permanece responsável, perante seu 

contratante, por assegurar que todo o fluxo logístico (desde o recebimento da 

mercadoria, com o seu transporte e sua armazenagem) será adequadamente 

executado. 

Lacuna do Operador Logístico no Brasil 

A Agência Nacional de Transportes Terrestres ï ANTT tentou colocar a sua noção a respeito da figura do 
Operador Logístico no Brasil. Contudo, fê-lo de forma equívoca, sem conseguir apreender as principais 

características a respeito da figura. 
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Ademais, ao tentar diferenciar o OL de outros prestadores de serviços, a ANTT apenas 

delineou algumas das atividades por ele desempenhadas, mas não caracterizou, na 

essência, o que seria a figura. Para a Agência:  

[o]s operadores logísticos são empresas especializadas que prestam 
serviços que integram atividades de armazenagem, processamento de 
pedidos, movimentação de cargas, gerenciamento de estoques, 
sistemas de distribuição e de gerenciamento de transporte, entre outras 
atividades.l 
 

Nesse ponto, a ANTT realiza esforço para tentar diferenciar os diversos operadores 

privados do sistema de transportes de carga no Brasil.li Para a Agência, nessa noção 

estariam enquadradas, além dos OLs, as seguintes figuras: 

(i) Operadores do Transporte Multimodal ï OTM: Principais pessoas jurídicas 

contratadas para efetuar o serviço multimodal no transporte de cargas, a realização do 

transporte de cargas desde a origem até o destino, sejam estes nacionais ou 

internacionais, quer por meios próprios ou por intermédio de terceiros;lii 

(ii) Transportadores Rodoviários de Cargas: são todos aqueles que realizam 

movimentação de cargas por meio do modo rodoviário, seja a carga a transportar 

própria ou não;liii 

(iii) Empresas operando no modal aerovi§rio, denominados ñcourriersò: Comportam-se 

como agentes de carga não autorizados pela Agência Nacional de Aviação Civil 

(ñANACò), porém utilizam os serviços de transporte aéreo de empresas autorizadas;liv 

(iv) Concessionárias Ferroviárias: O sistema ferroviário federal foi transferido sob 

regime de concessão à iniciativa privada, em decorrência do processo de 

desestatização nacional, com o propósito de que esta realize a gestão e operação;lv 

(v) Estações Aduaneiras de Interior (ñEADIò): Os Portos Secos, como são conhecidas as 

Estações Aduaneiras de Interior, são recintos alfandegados de uso público, nos quais 

são executadas as operações de movimentação, armazenagem e despacho aduaneiro 

de mercadorias e de bagagem;lvi 

(vi) Despachante Aduaneiro: O despachante aduaneiro é o profissional que representa 

o importador ou exportador na intermediação dos serviços aduaneiros;lvii 

(vii) Empresas Brasileiras de Navegação (ñEBNò): A prestação de serviços de transporte 

aquaviário é um serviço público e, portanto, para ser exercido por uma empresa privada 

precisa da ñoutorga de autoriza«oò do órgão público que detém tal atribuição. As 

autorizações para navegação são concedidas pela Agência Nacional de Transportes 

Aquavi§rios (ñANTAQò).lviii 
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Ponto de Destaque do Operador Logístico no Brasil 

Se, de um lado, a Agência Nacional de Transportes Terrestres ï ANTT definiu o Operador Logístico de 
forma equivocada, teve por virtude, de outro, diferenciá-lo de outros prestadores de serviços logísticos. 
Tal ponto deixa claro que o Operador Logístico é uma figura peculiar, com características próprias que a 

definem. 

A diferenciação realizada pela ANTT possui a virtude de não confundir o OL com os 
demais prestadores de serviços logísticos. Passa a ser considerada, assim, como figura 
autônoma, com suas próprias características e peculiaridades relativamente aos demais 
prestadores. Contudo, a Agência apenas específica as atividades que seriam por ele 
desenvolvidas. 

Nesse ponto, vale destacar que o Poder Público tem, em diversas ocasições, 
reconhecido a figura do OL. Tem-lo feito em diversos editais de licitações para a 
contratação de serviços de operação logística, como veremos na sequência. 

1.6 A Lei Distrital 3.152/2003 e o reconhecimento do Operador 
Logístico (OL) 

A Lei 3.152, de 6 de maio de 2003, havia institu²do o denominado ñPrograma de 
Estímulo à Implantação e ao Desenvolvimento do Setor Logístico do Distrito Federal ï 
PRÓ ï DF/Logísticoò (ñLei Distrital 3.152ò). 

Em seus termos, referido programa pretendeu instituir tratamento tributário especial 

referente ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 

ï ICMS ï e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ï ISS (art. 1º). 

Os incentivos veiculados pela lei incidiriam sobre operações com mercadorias próprias 

ou por conta e ordem de terceiros e prestações de serviço de transporte de cargas e 

encomendas e de serviços acessórios realizadas por OLs (art. 1º, § 1º). 

Para os efeitos do PRÓ ï DF/Logístico, considerou-se como operador logístico ña 

empresa que, direta ou indiretamente, preste em conjunto com o serviço de transporte 

de cargas e encomendas, os serviços acessórios de coleta ou recebimento, 

agenciamento, armazenamento, movimentação, gerenciamento de estoque e 

distribuição ou entrega de bens ou mercadorias próprias ou por conta e ordem de 

terceirosò (art. 1Ü, Ä 2Ü). 

Ponto de Destaque do Operador Logístico no Brasil 

A Lei Distrital 3.152 havia caracterizado a figura do operador log²stico como ña empresa que, direta ou 
indiretamente, preste em conjunto com o serviço de transporte de cargas e encomendas, os serviços 

acessórios de coleta ou recebimento, agenciamento, armazenamento, movimentação, gerenciamento de 
estoque e distribuição ou entrega de bens ou mercadorias próprias ou por conta e ordem de terceirosò. 
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O principal aspecto da Lei Distrital 3.152 foi prever que, em substituição ao regime 

normal de apuração, ficaria facultada aos OLs a opção pelo tratamento tributário 

especial, consistente no cálculo do ICMS incidente sobre o serviço de transporte 

interestadual de cargas e encomendas pela aplicação de percentual fixo de 2% (dois 

por cento) sobre o valor das prestações ocorridas no período (art. 2º). 

Ainda, o contribuinte optante recolheria o ISS incidente sobre os serviços acessórios 

desenvolvidos e sobre o serviço de transporte de cargas e encomendas dentro do 

Distrito Federal, mediante a aplicação da alíquota de 2% (dois por cento) (art. 2º, § 1º). 

Contudo, o Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal julgou ação 

direta de inconstitucionalidade, cujo requerente foi o Procurador-Geral de Justiça do 

Distrito Federal, no processo 2008.00.2.017265-6.lix Nele, a referida lei foi declarada 

inconstitucional, com a síntese constante da seguinte ementa: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DISTRITAL Nº 3.152/2003, QUE 
INSTITUIU O PRÓ-DF/LOGÍSTICO, E DECRETO Nº 29.023/2008. 
 
1 ï Impõe-se o reconhecimento da usurpação de competência do 
Senado Federal para fixar a alíquota interestadual do ICMS, porquanto o 
legislador distrital a alterou ao trazer como opção a determinados 
estabelecimentos a incidência de alíquota fixa de 2% (dois por cento), 
violando o disposto no artigo 126, caput e inciso II, e artigo 134, inciso 
IV, ambos da LODF.   
 
2 ï A característica da não cumulatividade do ICMS é garantia 
constitucional que não pode ser afastada pelo legislador ordinário, sob 
pena de ofensa ao artigo 134, inciso I, da LODF. 
 
3 ï A concessão unilateral de benefícios fiscais relativos ao ICMS, sem a 
prévia celebração de convênio intergovernamental, nos termos do que 
dispõe a LC 24/75, constitui afronta ao disposto no artigo 135, §5º, inciso 
VII, da LODF. Precedentes. 
 
4 ï A inconstitucionalidade dos artigos 1º, 2º e 3º da Lei Distrital nº. 
3.152/03, ante a ofensa aos artigos 19, caput; 126, incisos II e III; 129, 
caput; 131, inciso I; 134, inciso I e IV; e 135, inciso I, e §5º, incisos I, III e 
VII, todos da Lei Orgânica do Distrito Federal, contamina todos os 
dispositivos da norma, tendo em vista a nítida interdependência existente 
entre eles. 
 
5 ï Ação direta julgada parcialmente procedente, para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei Distrital nº 3.152/2003. 

Como acima especificado, tratou-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta 
pelo Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios, por meio da qual se 
impugna a Lei Distrital 3.152, irrogando-lhes o vício da inconstitucionalidade por ofensa 
aos arts. 19, caput, 126, II e III, 129, caput; 131, I, 134, I e IV, 135, I, §5º, I, III e VII, 
todos da Lei Orgânica do Distrito Federal (ñLODFò). 
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Alegou o autor que a referida legislação, ao permitir a apuração de ICMS sobre 

percentual fixo, desconsideraria o princípio da não cumulatividade inscrito na 

Constituição Fedral e secundado pela LODF, além de afrontar a forma pela qual seriam 

estabelecidas as alíquotas do ICMS pelo Senado Federal, no exercício da competência 

que lhe atribui o art. 155, §2º, IV/CF. 

Para o autor, a LODF, em seus arts. 126 e 134, IV, seria expressa ao dispor que o 

sistema tributário do Distrito Federal observará o disposto no art. 146 da CF, nas 

resoluções do Senado Federal, além da própria LODF e em outras leis ordinárias, bem 

como teria as alíquotas aplicáveis às operações e prestações interestaduais e de 

exportação estabelecidas por resolução daquela Casa Legislativa Federal. 

Afirmou que a sistemática implantada pelo PRÓ-DF/Logístico encerraria peculiaridades 

que traduziriam consideráveis prejuízos ao patrimônio público, sem gerar incrementos 

desejáveis na atividade econômica e no desenvolvimento industrial, destacando o 

crédito presumido nas saídas interestaduais, com o abatimento de 3% (três por cento). 

Ressaltou também a vedação de incentivos relacionados ao ICMS, quando não 

existente convênio entre Estados e o Distrito Federal. 

Com base nos referidos argumentos, os Desembargadores do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal entenderam que a Lei Distrital 3.152/03, ao tentar trazer novo modo de 

apuração do ICMS, teria violado o disposto no art. 134, IV, da LODF, que dispõe que o 

referido imposto terá as alíquotas aplicáveis a operações e prestações interestaduais e 

de exportação fixadas por resolução do Senado Federal. 

Para o Tribunal, o art. 1º da Resolução 22/89 do Senado Federal teria fixado a alíquota 

do ICMS em 12% (doze por cento), nas operações e prestações interestaduais, salvo 

quando realizadas nas Regiões Sul e Sudeste, destinadas às Regiões Norte, Nordeste 

e Centro-Oeste e ao Estado do Espírito Santo, quando a alíquota será de 7% (sete por 

cento). 

Entretanto, o art. 2º da Lei Distrital 3.152 havia estabelecido o seguinte: ñFica facultada 

aos operadores logísticos a opção pelo tratamento tributário especial consistente no 

cálculo do ICMS incidente sobre o serviço de transporte interestadual de cargas e 

encomendas pela aplicação de percentual fixo de 2% (dois por cento) sobre o valor das 

presta»es ocorridas no per²odoò. 

Assim, para o Tribunal, não haveria dúvida de que o legislador distrital teria alterado a 

alíquota interestadual do ICMS, ao trazer como opção a determinadas empresas a 

incidência de alíquota fixa de 2% (dois por cento), violando o disposto no art. 126, caput 

e II, e art. 134, IV, ambos da LODF. 

Acrescentou, ainda, que o PRÓ-DF/Logístico, principalmente ante a previsão do artigo 

3º, caput e II, da Lei Distrital 3.152/03, teria como finalidade a concessão de benefícios 

fiscais e condições tributárias mais favoráveis para determinada categoria de 

contribuintes do ICMS, em detrimento de outras empresas e daquelas situadas em 

outras localidades, o que somente seria autorizado, nos termos do art. 135, § 5º, VII, da 
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LODF, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, com o objetivo de evitar 

a chamada ñguerra fiscalò.lx 

Em vista disso, a Lei Distrital 3.152 foi declarada inconstitucional, não produzindo mais 
efeitos jurídicos.  

1.7 O adequando reconhecimento, pelo Poder Público, do 
Operador Logístico (OL): a contratação de atividades de 
Operação Logística 

Em que pese a carência de definição normativa da atividade, diversos documentos 
públicos permitem extrair certa convergência na caracterização dos OLs, à luz da 
necessidade de contratações para a satisfasção de necessidades do Poder Público.lxi 

Isto porque editais de licitações, contratos de concessão, estudos relativos a 

procedimentos de manifestação de interesse e outros documentos relacionados às 

contratações públicas tem sido publicados especificamente sobre os serviços de 

operação logística. 

Tais documentos apresentam pontos de afluência na descrição da atividade e nos 

requisitos de qualificação técnica das potenciais licitantes, do que se pode extrair o 

reconhecimento expresso da necessidade de contratação de OLs (e não simplesmente 

de empresas transportadoras de cargas ou armazenadoras, de forma desintegrada). 

Basicamente, a descrição do objeto das contratações está assentada no exercício das 3 

(três) atividades nucleares da operação logística: (i) armazenamento, (ii) gestão de 

estoques; (iii) transporte de cargas.  

Não bastasse isso, ao tratar da qualificação técnica das potenciais licitantes, os 

documentos exigem a apresentação de uma série de comprovantes da prestação dos 

serviços de operação logística para pessoas jurídicas ï públicas ou privadas ï, durante 

prazos determinados e em determinadas condições. Em síntese: o Poder Público busca 

certificar-se de que o vencedor do procedimento licitatório já desempenhou, de forma 

relevante e satisfatória, as atividades de armazenamento, gestão de estoque e 

transporte de produtos. 

A prestação do serviço de operação logística normalmente recai sobre produtos 

específicos (por exemplo, materiais médico hospitalares)lxii e, nessa hipótese, a 

qualificação técnica da licitante poderá estar atrelada à comprovação de prestação do 

serviço anteriormente e sobre a mesma categoria de produtos. 

Ponto de Destaque do Operador Logístico no Brasil 

A Administração Pública tem divulgado uma série de documentos licitatórios para a contratação de 
serviços de operação logística. 

Embora não haja a definição legal da figura do operador logístico, tal aspecto evidencia que os serviços por 
ele prestados não se confundem com os desenvolvidos por empresas que realizam apenas o transporte de 

cargas ou o armazenamento, de forma desintegrada. 
A descrição do objeto e as exigências à qualificação técnica nas contratações públicas para prestação do 
serviço de operação logístico conduzem ao reconhecimento de que a prestação de serviços de operação 
logística requer conhecimento e expertise específicos, que não são detidos por outras empresas atuantes 

em mercado.  
Ainda, em tais documentos, a operação logística também é caracterizada pelo Poder Público como toda 

aquela que conjuga o exercício do armazenamento, gestão de estoques e transporte de produtos. 
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Apenas para ilustrar e corroborar a afirmação, é possível citar alguns casos concretos 

em que, na descrição do objeto da licitação e na listagem dos documentos de 

qualificação técnica, há menção expressa às 3 (três) atividades desenvolvidas de forma 

integrada pelos OLs.  

No Estado de São Paulo, a Secretaria de Saúde lançou edital de concorrência para a 

contratação de concessão administrativa para a reorganização, estruturação, 

implantação e operação dos processos logísticos da assistência farmacêutica, 

imunização e outros insumos do Estado. O objeto da licitação claramente é caraterizado 

pelo exercício das 3 (três) atividades destacadas.lxiii 

Também, além do sobredito edital de parceria público-privada divulgado pela Secretaria 

de Saúde do Estado de São Paulo, podem ser destacadas as seguintes contratações, 

pormenorizadas na tabela abaixo:  

(i) Contratação de prestação de serviços de gestão logística do complexo hospitalar do 

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo;lxiv  

(ii) Contratação de empresa especializada em operação logística pela Secretaria de 

Estado da Saúde do Piauí (SESAPI 01/2013 ï CPL/SESAP);lxv 

(iii) Contratação de serviços de operação logística integrada por meio de empresa 

especializada pela Prefeitura Municipal de Salvador (Edital de Pregão Presencial ï 

SEMGE 076/2014);lxvi 

(iv) Edital de concessão administrativa para a reorganização, estruturação, implantação 

e operação dos processos logísticos da assistência farmacêutica, imunização e outros 

insumos do Estado de São Paulo;lxvii 

(v) Edital de Licitação ï Pregão Presencial 014/2011 (Araucária/PR);lxviii 

(vi) Projeto de qualificação da Infraestrutura da atenção primária à saúde do Município 

de Belo Horizonte/MG.lxix  
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Contratação de serviços de Operação Logística 

Identificação Objeto 
Qualificação Técnica (requisitos 

relevantes) 

Edital de Pregão 
Presencial SEMGE 

076/2014 ï Prefeitura 
Municipal de 

Salvador 

Contratação de serviços de operação 
logística integrada de empresa 
especializada, compreendendo: 
recebimento, armazenamento, 
movimentação, gestão de estoques, 
processamento de pedidos, separação, 
conferência, embalagem, expedição, 
distribuição e entrega de produtos e bens 
de posse ou propriedade das Secretarias 
Municipais de Saúde (SMS), de Educação 
(SEMED) e de Gestão (SEMGE). 

(i) Capacitação técnica e operacional em 
prestação de serviços logísticos, com 
volumes mínimos mensais de gestão de 
área com 7.800 m², estoque com mínimo 
de 1.500 itens diferentes entre si no 
armazém, expedição mínima de 
1.000.000 unidades, 4.000 posições 
paletes, separação mensal acima de 
75.000 itens, expedição mensal acima de 
2.500 paletes de carga batida e entregas 
mensais com veículos médios e de 
grande porte, mínima de 500 pontos de 
entrega / endereços distintos de cargas 
com medicamentos, medicamentos 
controlados, correlatos, alimentos e 
produtos para saúde, com utilização de 
sistemas; 
(ii) Operação com estoque no importe 
mínimo de R$ 40.000.000,00. 

Edital de Pregão 
Eletrônico 459/12 

(Processo 7915/2011) 
ï Hospital das 
Clínicas (SP) 

Contratação de serviços de gestão logística 
do complexo hospitalar do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo e da entrega de 
medicamentos aos usuários do Programa 
Medicamento em Casa, que compreende 
do recebimento dos produtos, conferência, 
armazenagem, unitarização, separação, 
transporte e distribuição dentro das 
unidades do HCFMUSP e do Programa de 
Medicamento em Casa. 

Atestado(s) de desempenho anterior, 
fornecidos(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, especificando a 
natureza, o volume, a quantidade, os 
prazos e outros dados característicos dos 
serviços prestados, de acordo com as 
características previstas no Edital. 

 

Edital de Concessão 
administrativa para a 

reorganização, 
estruturação, 
implantação e 
operação dos 

processos logísticos 
da assistência 
farmacêutica, 

imunização e outros 
insumos do Estado 

de São Paulo 

Reorganização, estruturação, implantação 
e operação dos Processos Logísticos da 
Assistência Farmacêutica, Imunização e 
Outros Insumos do Estado de São Paulo. 

(i) Prova de execução de atividades de 
logística, armazenamento e transporte de 
cargas, mediante a apresentação de 
atestado emitido por pessoa de direito 
público ou privado, com especificações 
mínimas definidas no Edital; 
(ii) Prova de distribuição em domicílio de 
materiais de, no mínimo, 70.902 entregas 
por mês mediante a apresentação de 
atestado emitido por pessoa de direito 
público ou privado. 

Edital de pregão 
presencial da 

Secretaria de Estado 
da Saúde do Piauí 
(SESAPI) 01/2013 ï 

CPL/SESAP 

Contratação de empresa especializada em 
operação de logística, para prestação de 
serviços de armazenagem, controle de 
estoques, separação, embalagem, 
expedição de distribuição de 
medicamentos, imunobiológicos, correlatos, 
insumos e demais bens materiais médicos 
hospitalares, de posse ou propriedade da 
Secretaria de Estado da Saúde do Piauí 
(SESAPI). 

(i) Atestado de capacidade técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito 
publico ou privado, que comprove a 
prestação de serviço anterior, em 
características, quantidades, prazos e 
complexidade tecnológica e operacional 
equivalentes ou superior às do objeto do 
pregão, indicando local, natureza, volume, 
quantidades, prazos e outros dados 
característicos dos serviços; 
(ii) Atestado de prestação de serviços 
logísticos, especificadamente, com os 
produtos classificados como: 
medicamentos, medicamentos 
controlados, correlatos e produtos para 
saúde; 
(iii) Comprovação de capacitação técnica 
e operacional em prestação de serviços 
logísticos, com volumes mínimos mensais 
definidos no Edital. 
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Contratação de serviços de Operação Logística 

Identificação Objeto 
Qualificação Técnica (requisitos 

relevantes) 

Edital de Licitação ï 
Pregão Presencial 

014/2011 
(Araucária/PR) 

Contratação de empresa especializada 
para a execução dos Serviços de Operação 
Logística dos Almoxarifados da 
COMPAGAS, localizados na Cidade de 
Araucária/PR, compreendendo 
armazenamento, carga, descarga, 
arrumação e guarda dos bens, incluindo 
cessão de mão de obra. 

(i) Comprovação de aptidão de que o 
licitante executou serviços de Operação 
Logística de Almoxarifado, através da 
apresentação de, no mínimo, 2 atestados 
de desempenho, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, 
comprobatório da capacidade técnica para 
atendimento do objeto da licitação, qual 
seja, Execução dos Serviços de Operação 
Logística de Almoxarifados 
compreendendo armazenamento, carga, 
descarga, arrumação e guarda dos bens, 
incluindo cessão de mão de obra; 
(ii) O atestado deverá vir acompanhado 
do contrato de prestação de serviços e de 
pelo menos 1 (uma) nota fiscal 
correspondente aos serviços prestados. 

Projeto de 
qualificação da 

Infraestrutura da 
atenção primária à 
saúde do Município 

de Belo Horizonte/MG 

Qualificação da estrutura física e de 
serviços de apoio não assistenciais dos 
Centros de Saúde e Laboratórios do 
Município de Belo Horizonte, de modo a 
promover melhorias na qualidade dos 
serviços e a otimização dos sistemas 
logísticos de apoio, com foco na 
organização racional de fluxos e contra 
fluxos de informações e produto. 

Dentre os atestados técnico-operacionais, 
a serem apresentados pelas potenciais 
licitantes, comprovando a execução de 
serviços, incluem-se os de Logística. 
Exige-se, para este fim, a apresentação 
dos atestados de: 
(i) operação logística, caracterizada pelo 
recebimento, conferência, monitoramento, 
separação, embalagem e distribuição de 
Materiais de Saúde com atendimento 
simultâneo de no mínimo 34 (trinta e 
quatro) Estabelecimentos de Saúde; 
(ii) armazenagem, caracterizada pela 
operação de almoxarifado central com 
parte seca e refrigerada para Materiais de 
Saúde, com área mínima de 1.000 (um 
mil) m²; 
(iii) gestão de estoque e controle de 
inventário, caracterizado pelo controle de 
Materiais de Saúde, no montante mínimo 
de 250 (duzentos e cinquenta) itens de 
estoque. 

 

Do ponto de vista das licitações no Brasil, a contratação de serviços de transportes, 

armazenagem e gestão de estoque, de forma integrada, representa ponto 

extremamente relevante. Isso porque evidencia a peculiaridade na prestação de 

serviços pelos OLs, que não se confunde com o desenvolvimento isolado das referidas 

atividades. 

Vale mencionar que a realização de uma única licitação, prevendo objetos 

supostamente diversos e distintos entre si (notadamente transportes e armazenamento, 

já que a gestão de estoque reputa-se a este vinculada), poderia ser reputada como 

violação às exigências impostas pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui 

normas para licitações e contratos da Administração Pública (ñLei de Licitaçõesò), caso, 

de fato, elas não devessem ser desenvolvidas de forma integrada.  

Isto porque a lei prevê que as obras e serviços contratadas pela Administração serão 

divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente 

viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
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disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 

escala (art. 23, § 1º, da Lei de Licitações). Nesse ponto, Marçal Justen Filho explica 

que: 

[a]s contratações devem ser programadas na sua integralidade, sendo 
indesejável sua execução parcelada. Aliás, se o objeto do contrato for 
um conjunto integrado de bens e (ou) serviços ï configurando-se um 
sistema ï o fracionamento da contratação não será meramente 
indesejável, mas sim impossível.lxx 

 

Ora, as atividades de operação logística diferenciam-se profundamente da realização 

dos serviços isolados que poderiam representá-la. A contratação de serviços de 

transportes e de armazenagem, por meio de licitações distintas, não atenderia à 

necessidade do Poder Público, nos casos concretos acima mencionados. A solução 

somente poderia ser dada por um OL, com conhecimento e expertise para a prestação 

de serviços de armazenagem, gestão de estoque, separação, embalagem, expedição. 

Nesse ponto, o parcelamento do objeto da licitação não poderia impor-se (como, na 

prática, não se impôs). Seria o caso de sua ocorrência caso existisse parte de natureza 

específica dos serviços contratados que pudesse ser executada por empresas com 

especialidades próprias ou diversas e fosse viável técnica e economicamente, 

subordinando-se, especialmente, aos princípios da economicidade e da ampliação da 

competitividade, inerentes às licitações públicas no Brasil.  

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União (ñTCUò) é cediça a respeito do tema, 

nos seguintes termos: 

Divida o objeto da contratação em tantas parcelas quantas se 
comprovarem técnica e economicamente viáveis, buscando a ampliação 
da competitividade sem perda da economia de escala, evitando contratar 
em conjunto objetos de natureza díspares, nos termos do art. 23, § 1º, 
da Lei nº 8.666/1993 (Acórdão 827/2007 ï Plenário). 
 
É obrigatório o parcelamento do objeto, quando este tem natureza 
divisível, em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 
economicamente viáveis, visando ao melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade 
(Acórdão 1842/2007 ï Plenário). 
 
Verifique a possibilidade de realizar licitações distintas nos casos em que 
o objeto for divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
perda de economia de escala, com vistas à propiciar a ampla 
participação de interessados, em atenção ao comando disposto no art. 
23, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 (Acórdão 2717/2008 ï Plenário). 
 
Em consonância com o disposto nos arts. 3º, § 1º, inciso I, e 23, §§ 1º e 
2º, da Lei nº 8.666/1993, incumbe ao gestor promover o parcelamento 
do objeto a ser licitado com vistas ao melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, ou, 
na impossibilidade técnica e econômica de fazê-lo, apresentar 
justificativas fundamentadas nos autos do procedimento licitatório 
(Acórdão 839/2009 ï Plenário). 
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O não parcelamento da licitação, nos casos concretos acima especificados, representa 

o reconhecimento, pelo Poder Público, de que a atividade de operação logística é uma 

atividade isolada, peculiar, distinta dos demais serviços verificados em mercado, 

notadamente dos de transportes e armazenamento, realizados de forma isolada. 

De outro lado, quando a necessidade administrativa pode ser satisfeita por meio da 

contratação, especificamente, de atividades de transportes ou de armazenagem, editais 

a ela relativos são publicados, como demonstrado abaixo. 

Tal aspecto deixa clara a diferenciação da operação logística com as atividades a ela 

correlatas, mas que com ela não se confundem. 

Contratação de Serviços de Transporte de Carga 

Identificação Objeto 
Qualificação Técnica (requisitos 

relevantes) 

Edital de Pregão 
Eletrônico SRP 

28/2013 ï 
DEPEN/MJ 

Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de transporte 
rodoviário de carga, local, intermunicipal e 
interestadual compreendendo bens 
patrimoniais, veículos automotores e 
demais objetos de propriedade ou de 
interesse do Departamento Penitenciário 
Nacional, bem como mobiliário e bagagens 
de propriedade de servidores. Dentre os 
bens transportados tem-se: louças, livros, 
aparelhos eletrodomésticos, roupas, 
tapetes, colchões, quadros, espelhos, entre 
outros. 

(i) 01 (um) atestado, no mínimo, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, o qual comprove que a licitante 
prestou ou está prestando, de forma 
satisfatória, serviços pertinentes e 
compatíveis em características com o objeto 
deste Edital, no limite de 50% do 
quantitativo a ser contratado. 
(ii) Considerar-se-á compatível com o objeto 
deste Edital, o serviço de transporte de 
bens, no mínimo, intermunicipal. 
(iii) Inscrição no Registro Nacional de 
Transportes Rodoviários de Cargas- RNTR-
C da Agência Nacional de Transportes 
Terrestres ï ANTT. 

Edital de Pregão 
Eletrônico 32/2013 

Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de transporte 
rodoviário de carga, local, intermunicipal e 
interestadual compreendendo bens 
patrimoniais e demais objetos de 
propriedade ou de interesse da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária e suas 
Unidades Regionais, bem como mobiliário 
e bagagens (aparelhos eletrônicos) de 
propriedades de servidores, incluindo 
veículos automotores. 

(i) Apresentação de atestado(s) de 
capacidade técnica, emitido(s) por 
pessoa(s) de direito público ou privado 
comprovando ter aptidão para o 
desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto licitado. 
(ii) Inscrição no Registro Nacional de 
Transportes Rodoviários de Cargas ï 
RNTR-C da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres ï ANTT. 

Edital de Pregão 
Eletrônico 027/2008 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de transportes 
rodoviário de cargas, para atender as 
necessidades da Fundação Nacional de 
Artes ï FUNARTE. 
Dentre os materiais transportados destaca-
se: livros, discos, obras de artes 
(artesanato em barro, madeira, tecido, 
pinturas, esculturas) e instrumentos 
musicais. 

Apresentação, no mínimo, 01 (um) atestado 
de capacidade técnica em nome da 
empresa expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado que comprove o 
seu desempenho em fornecimento 
pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objetivo desta 
licitação. 
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Contratação de Serviços de Transporte de Carga 

Identificação Objeto 
Qualificação Técnica (requisitos 

relevantes) 

Edital de Pregão 
Eletrônico 09/2012 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de transportes 
rodoviário local, estadual e interestadual, 
com unidade de medida em Kg/Km, de 
cargas e encomendas (volumes) de 
propriedade ou de interesse no Ministério 
do Desenvolvimento Agrário, em todo 
território nacional. 
Dentre os bens e materiais transportados 
encontra-se caixa de livros didáticos, 
técnicos e de literatura, objetivando a 
implantação de bibliotecas em 
comunidades rurais, por meio do Programa 
Arca das Letras. 

(i) Os licitantes deverão apresentar, 
atestado(s) ou declaração(ões) de 
capacidade técnica, em nome do licitante, 
expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove a 
prestação satisfatória de serviços de 
transportes rodoviários de carga 
interestaduais, com pelo menos 30% (trinta 
por cento) de serviço anual prestado sobre o 
total de kg. 
(ii) Apresentar documento de registro do 
RNTRC ï Registro Nacional de Transporte 
Rodoviário de Carga, da Agência Nacional 
de Transporte Terrestre, conforme disposto 
no art. 2º da Lei 11.442, de 05 de janeiro de 
2007, e na Resolução ANTT 3.056, de 12 de 
março de 2009. 

Edital de Pregão 
Eletrônico Federal 

27/2013 

Registro de Preços para prestação de 
serviços de transporte de carga fracionada, 
abrangendo coleta e remessa de 
equipamentos, incluindo os de informática, 
mobiliário em geral, eletroeletrônicos e 
material de consumo, com partidas 
originadas das unidades do TER-SP 
localizadas na cidade de São Paulo (Sedes 
I e II, Arquivo Geral, Almoxarifado e 
Depósito) até os Cartórios Eleitorais 
sediados na Capital e no Interior do Estado 
de São Paulo, bem como no sentido 
contrário. 

(i) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) que a licitante tenha 
executado, ou esteja executando, 
satisfatoriamente serviços de características 
semelhantes ao objeto da licitação. 
(ii) Registro Nacional de Transportes 
Rodoviários de Carga ï RNTRC, válido, 
emitido pela Agência Nacional de 
Transportes Terrestres do Ministério dos 
Transportes, para a prestação dos serviços, 
objeto da licitação. 

Edital de Pregão 
Eletrônico SRRF01 

06/2012 

Contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestação de serviços 
de transporte rodoviário local, 
intermunicipal e interestadual (incluindo o 
Distrito Federal) de cargas, para 
atendimento das demandas da 
Superintendência Regional da Receita 
Federal do Brasil da 1º Região Fiscal 
(SRRF01) e de suas unidades 
jurisdicionadas. 
Dentre os materiais transportados ressalta-
se: móveis e documentos dos servidores, 
bem como mercadorias oriundas de 
operações de fiscalização e repressão ao 
contrabando e descaminho. 

(i) Apresentação de comprovante de 
Registro Nacional de Transportadores 
Rodoviários de Carga, devidamente 
atualizado, perante a Agência Nacional de 
Transportes Terrestres ï ANTT. 
(ii) Apresentação de atestado de capacidade 
que comprove que o licitante prestou ou 
está prestando, de forma regular, os 
serviços compatíveis com o objeto da 
licitação. 
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Contratação de Serviços de Armazenagem de Mercadorias 

Identificação Objeto 
Qualificação Técnica (requisitos 

relevantes) 

Edital de Pregão 
ALF/STS 06/2013 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de administração, 
guarda e armazenagem de mercadorias 
retidas em decorrência de operações 
irregulares de Comércio Exterior que não 
estejam em armazéns alfandegados ou de 
mercadorias apreendidas com aplicação de 
pena de perdimento até a sua retirada do 
armazém da Contratada pela fiscalização 
do Contrato da Alfândega da Receita 
Federal do Brasil do Porto de Santos ou 
por quem for autorizada. 

(i) Apresentação de atestado de capacidade 
técnica, comprovando o desempenho de 
atividade de administração, guarda, 
armazenagem e movimentação de 
mercadorias, expedido por entidade pública 
ou privada, com área mínima equivalente a 
50% da área mínima exigida para o imóvel 
que é de 15.000 m², e por um período de, 
no mínimo, 02 anos. A licitante, deverá 
anexar aos atestados solicitados cópia 
autenticada de nota fiscal relativa à 
prestação de serviços mencionados no 
respectivo atestado. 
(ii) Apresentação de declaração de que a 
empresa irá disponibilizar a área mínima 
exigida dividida em, no máximo, 3 imóveis, 
para execução dos serviços. 
(iii) Apresentação de certidão de breve 
relato emitida pela Junta Comercial da 
jurisdição da licitante, nos termos do 
Decreto Federal 1.102, de 21 de novembro 
de 1903, e legislação pertinente, que 
conceda à empresa licitante matrícula como 
empresa de armazém geral, em que conste 
o nome do fiel depositário, do(s) fiel (éis) de 
armazém e também a sua situação 
funcional atualizada perante a Junta 
Comercial.  

Edital de pregão 
eletrônico 05/2014 

Contratação de prestação de serviços de 
armazenagem e controle de materiais 
didáticos (livros e apostilas) e outros bens 
de interesse da Fundação Centro de 
Ciências e Educação Superior a Distância 
do Estado do Rio de Janeiro- CECIERJ. 

(i) Comprovação de aptidão de desempenho 
de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do 
pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos. 
(ii) Apresentação de atestado(s) de 
capacidade técnica, emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que 
comprovem aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível com o 
objeto da licitação. 

Edital da 
Concorrência 

SRRF04 02/2012 

Permissão para prestação dos serviços 
públicos de movimentação e armazenagem 
de mercadorias, pelo prazo de vinte e cinco 
anos, em Porto Seco, para carga geral e 
frigorificada, a ser instalado nos Municípios 
de Jaboatão dos Guararapes, Cabo de 
Santo Agostinho ou Ipojuca compreendidos 
na Região Metropolitana de Recife/PE. 

(i) Apresentação de declaração da licitante 
se comprometendo a disponibilizar o imóvel 
oferecido para o uso de que se trata o 
edital. Apresentação de documento 
expedido pela Prefeitura Municipal com 
jurisdição sobre o imóvel oferecido, no qual 
conste anuência expressa quanto à sua 
utilização para a exploração dos serviços 
objeto desta concorrência. O imóvel deverá 
estar localizado, obrigatoriamente, nos 
Municípios de Jaboatão dos Guararapes, 
Cabo de Santo Agostinho ou Ipojuca/PE. 
Apresentação de declaração da licitante 
comprometendo-se a usar o imóvel ofertado 
exclusivamente para as atividades do Porto 
Seco. 
(ii) Apresentação do projeto do Porto Seco 
com desenho da área de armazenagem. 
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Contratação de Serviços de Armazenagem de Mercadorias 

Identificação Objeto 
Qualificação Técnica (requisitos 

relevantes) 

Edital da 
Concorrência 

003/2006 

Contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestação de serviços 
no armazenamento de cargas importadas 
pelo Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
em recinto alfandegado em Brasília/DF. 
Dentre os bens armazenados tem-se: 
maquinários, insumos, reagentes químicos 
e entre outros. 

(i) Apresentação de atestado(s) de 
capacidade técnica que comprove(m) a 
aptidão da licitante para o desempenho de 
atividades pertinentes e compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. Os 
documentos devem atestar a prestação de 
serviços de armazenamento de cargas, a 
pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, por um período não inferior a 12 
meses, admitida a soma de quantitativos 
para alcançar a totalidade de pesagens de 
cargas armazenadas objeto desta licitação 
estimada em 36.202 kg. 
(ii) Declaração, datada e assinada pelo 
representante legal da licitante, de que 
manterá durante toda a execução do 
contrato, instalações e equipamentos 
apropriados à prestação dos serviços objeto 
da licitação, como salas exclusivas para 
armazenamento de cargas explosivas, 
radioativas e perigosas. 

1.7.1 O reconhecimento da figura do Operador Logístico (OL) pela 
Administração Pública 

Apesar da ausência de definição na legislação brasileira referente à figura do OL, a 

Administração Pública vem adotando gradualmente reconhecendo-o para fins de 

contratação de serviços, sendo possível observar, principalmente em editais de 

licitação, referências aos processos e serviços logísticos em situações que englobem 

tanto a prestação de serviço de transporte, bem como a de distribuição e armazenagem 

de produtos.  

Nesse sentido, por mais que a legislação brasileira ainda não comporte definição 

específica da figura do OL no país, a Administração Pública parece gradativamente 

conscientizar-se da importância das operações logísticas em termos de ganho de 

eficiência na execução de serviços de transporte, distribuição e armazenagem, 

passando a idealizar contratações que abranjam as várias etapas do processo logístico, 

deste modo privilegiando ganhos em eficácia na prestação dos serviços.  

Destaca-se, nesse ensejo, que o Estado de São Paulo, por meio de sua Secretaria de 

Saúde, publicou, em 8 de fevereiro de 2013, o Chamamento Público 

002/2013 (ñChamamento P¼blicoò) para apresenta«o, por parte de eventuais agentes 

privados interessados, de estudos de viabilidade para modelagem de projeto de 

Parceria Público-Privada (ñPPPò) para reorganização, estruturação, implantação e 

operação dos processos logísticos e assistenciais da Assistência Farmacêutica do 

Estado de São Paulo.  

O projeto, aprovado como Proposta Preliminar na 51ª Reunião Ordinária do Conselho 

Gestor do Programa Estadual de Parcerias Público-Privadas (ñCGPPPò), teve origem 

em Manifestação da Iniciativa Privada (ñMIPò) apresentada pelas empresas Farma 
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Logística e Armazéns Gerais Ltda. e Logimed Distribuidora Sociedade Empresária 

Limitada, por meio de protocolo datado de 5 de outubro de 2012.lxxi 

Depreende-se do Chamamento Público que, a partir de proposta apresentada pela 

iniciativa privada, a Administração Pública objetivou estruturar projeto, baseando-se em 

estudos técnicos de viabilidade a serem apresentados por agentes interessados, que 

previsse o aperfeiçoamento do processo de descentralização e regionalização da 

Assistência Farmacêutica (ñAFò) de responsabilidade da Secretaria de Sa¼de do 

Estado. Os estudos deveriam abranger duas frentes diversas, referentes a (i) processos 

logísticos e assistenciais de AF ambulatorial e (ii) processos logísticos de cadeia de 

suprimento hospitalar. 

Para tanto, o Chamamento Público incluiu, no escopo de abrangência do projeto, a 

estruturação de serviços de implantação, operação e manutenção de (i) centros de 

distribuição; (ii) sistema de transporte para os produtos; (iii) sistema de informação; e 

(iv) sistema de controle e rastreabilidade dos medicamentos e insumos transportados. 

Depreende-se dos termos do Chamamento Público, portanto, que os serviços 

pretendidos pela Secretaria de Saúde do Estado versavam apenas sobre serviços 

logísticos, de modo a visar melhoramentos no sistema de distribuição e abastecimento 

de insumos aos hospitais e postos de saúde do Estado de São Paulo. 

O prazo para cadastramento das empresas interessadas em entregar os respectivos 

estudos encerrou-se em 25 de fevereiro de 2013, ao fim do qual 13 (treze) empresas e 

consórcios restaram cadastrados. No entanto, decorrido o prazo para entrega dos 

estudos, apenas 6 (seis) dos agentes cadastrados entregaram resultados à Secretaria 

de Saúde.lxxii Em consequência, a Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo, por 

sua vez, promoveu Audiência Pública para rediscussão do projeto em 16 de janeiro de 

2014, disponibilizando as minutas de edital e contrato de licitação para consulta pública 

de 06/02/2014 a 10/03/2014.  

Quanto ao aproveitamento dos estudos entregues pelas empresas e consórcios, consta 

da Ata da 11ª Reunião Extraordinária do CGPPP que o valor de ressarcimento a ser 

pago pela licitante vencedora, caso haja contratação por parte do poder público, em 

consideração à porção utilizada dos respectivos estudos, deverá ser repartido na 

seguinte proporção: (i) Consórcio formado por Logimed e Farma Logística: 

R$ 1.216.250,00 (um milhão, duzentos e dezesseis mil, duzentos e cinquenta reais); 

(ii) RV Ímola: R$ 1.032.500,00 (um milhão, trinta e dois mil e quinhentos reais); (iii) JSL 

e BF Capital: R$ 901.250,00 (novecentos e um mil e duzentos e cinquenta reais). 

Observa-se dos resultados do Chamamento Público que as empresas que efetivamente 

contribuíram com a confecção dos documentos de licitação são aquelas que 

desempenham atividades econômicas estritamente vinculadas ao objeto da concessão 

que se pretende estruturar, no caso, referente a operações logísticas. Nesse sentido, é 

possível concluir que a Administração Pública se beneficia e se utiliza, sempre que 

conveniente, dos materiais produzidos pela iniciativa privada, enriquecendo o diálogo 

entre agentes públicos e privados para fins de contratação de serviços públicos. 

Importante destacar nesse ponto que a Administração Pública deve sempre reconhecer 

as características do objeto que pretende ver executado e a forma mais adequada para 
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que a iniciativa privada possa fazê-lo, tendo em vista a consecução do interesse público 

subjacente à contratação. No entanto, determinar a modelagem da concessão nem 

sempre é uma tarefa fácil ao Poder Concedente, tendo em vista a especificidade técnica 

de muitos serviços e sua complexidade operacional.  

Nesse sentido, destaca-se que, principalmente em relação aos serviços logísticos e de 

alta complexidade, a Administração Pública não detém a expertise técnica necessária 

para planejar potenciais contratações, tampouco recursos orçamentários para viabilizar 

tal planejamento. Nesse cenário, a iniciativa privada ganha especial relevância, 

podendo propor projetos ao Poder Público e apresentar soluções viáveis a problemas 

enfrentados pela Administração. 

1.7.2 As Manifestações de Interesse na Iniciativa Privada 

A possibilidade da iniciativa privada de propor projetos e elaborar estudos de viabilidade 

com vistas a subsidiar a implementação de empreendimentos por parte do poder 

público ï tal como acima delineado ï, foi inicialmente prevista no art. 21 da Lei 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995 (ñLei de Concess»esò).lxxiii Com a adoção de tal solução, a 

Administração fica isenta dos gastos incorridos para estruturação do projeto e tem ao 

seu dispor projetos de alta qualidade técnica, elaborados por especialistas reconhecidos 

no mercado nas áreas que permeiem o objeto a ser contratado.  

O art. 21 da Lei de Concessões é complementado pelo art. 31 da Lei Federal 9.074, de 

07 de julho de 1995, que estabelece normas para outorga e prorrogações das 

concess»es e permiss»es de servios p¼blicos (ñLei 9.074ò). Referido dispositivo prev° 

que, ñnas licita»es para concess«o e permissão de serviços públicos ou uso de bem 

público, os autores ou responsáveis economicamente pelos projetos básico ou 

executivo podem participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de 

obras ou serviosò. 

O mecanismo estabelecido pelo art. 21 da Lei de Concessões e no art. 31 da Lei 9.074 

é corriqueiramente denominado de (i) Manifestação de Interesse Privada ou de 

(ii) Procedimento de Manifestação de Interesse (ñPMIò).  

A diferença entre as duas hipóteses mencionadas é meramente de iniciativa. Nas 

denominadas MIPs, o pedido de autorização para a realização dos estudos é feito 

diretamente pela iniciativa privada, com base em seu direito constitucional de petição e 

com fundamento específico no art. 21 da Lei de Concessões e em outros dispositivos 

editados a respeito do tema. Assim, agentes privados podem levar ao conhecimento da 

Administração Pública o seu interesse em desenvolver determinado projeto, o que 

poderá, ou não, ser autorizado pelo Poder Concedente. O PMI refere-se à iniciativa do 

Poder Público, de ofício, de convocar interessados a manifestar o seu interesse em 

desenvolver estudos, projetos e a documentação correlata que possa embasar futura 

concessão.  

Os custos incorridos por quaisquer dos participantes na apresentação de manifestações 

de interesse serão exclusivamente de sua responsabilidade, não fazendo o particular 

jus a qualquer espécie de remuneração, ressarcimento, indenização ou reembolso por 
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parte da Administração em decorrência de sua participação. No entanto, o estudo que 

venha a ser selecionado, no todo ou em parte, como subsídio para a estruturação do 

projeto final, terá seus custos total ou parcialmente reembolsados pelo licitante 

vencedor, caso contratado. A avaliação dos estudos entregues, por sua vez, é feita 

conforme parâmetros preestabelecidos no instrumento normativo. 

O Decreto 5.977, de 1Ü de dezembro de 2006 (ñDecreto  5.977ò) regulamentou, em 

âmbito federal, a possibilidade de apresentação de projetos, estudos, levantamentos ou 

investigações, pela iniciativa privada, em projetos definidos como prioritários para o 

Governo Federal, estabelecendo regras para o credenciamento e chamamento dos 

agentes interessados para fins de elaboração e ressarcimento dos estudos no âmbito 

de PMIs.  

Referido decreto prevê expressamente que os autores ou responsáveis 

economicamente pelos estudos, projetos, levantamentos e investigações apresentados 

poderão participar, direta ou indiretamente, da eventual licitação ou da execução de 

obras ou serviços (art. 15 do Decreto 5.977). Considera-se economicamente 

responsável a pessoa, física ou jurídica, que tenha contribuído financeiramente, por 

qualquer meio e montante, para o custeio da elaboração de estudos, projetos, 

levantamentos ou investigações a serem utilizados em eventual licitação para 

contratação de parceria público-privada (art. 15, parágrafo único, do Decreto 5.977). 

A forma e o conteúdo dos chamamentos públicos são disciplinados pelo artigo 2º, § 1º, 

do Decreto 5.977. Conforme se depreende do diploma normativo, as solicitações 

deverão delimitar o escopo dos estudos requeridos, podendo restringir-se a indicar 

apenas genericamente o problema que se pretende ver solucionado, de modo a 

deslocar à iniciativa privada a responsabilidade por propor o meio mais adequado para 

sua solução, sem a discriminação de condicionantes por demais detalhadas, 

pressupondo-se, somente, a demonstração da viabilidade da modelagem proposta. 

Ainda, as solicitações deverão indicar o prazo máximo para a apresentação dos 

levantamentos, considerados a complexidade e os obstáculos necessários a sua 

conclusão. O valor nominal máximo para eventual ressarcimento também deverá 

constar do chamamento público. Posteriormente à entrega dos levantamentos, dentro 

do prazo estipulado na solicitação das propostas ou no termo de autorização, os 

mesmos serão avaliados e selecionados para comporem, conforme os critérios 

definidos no instrumento de chamamento público, os documentos de eventual licitação, 

determinando-se os valores devidos pela elaboração dos estudos, a serem 

eventualmente ressarcidos pelo licitante vencedor. 

Os estudos preliminares autorizados pela unidade competente poderão ser utilizados, 

total ou parcialmente, na elaboração de editais, contratos e demais documentos 

referentes aos projetos de parceria público-privada, de concessão comum de obras e de 

serviços públicos ou de permissão de serviços públicos. 

A Administração Pública resta isenta da responsabilidade pelo pagamento de qualquer 

quantia aos autores dos estudos. Isso porque os estudos de viabilidade são formulados 

pelos interessados por sua conta e risco. O eventual ressarcimento de custos apenas 

ocorrerá nos casos em que se proceder com a contratação do projeto proposto, 
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hipótese na qual o licitante vencedor ficará responsável por ressarcir o autor dos 

estudos, na forma estabelecida pelo edital de licitação. 

Ademais, uma vez que a contratação do parceiro privado se dá de forma integrada, 

exime-se o Poder Público de responsabilidades que eram usadas pelo privado como 

justificativas para o não cumprimento de suas obrigações, tais como problemas no 

projeto, quando este era preparado por terceiro. Na PPP, o parceiro privado não poderá 

invocar estas justificativas para eximir-se de sua responsabilidade. 

Ressalte-se que não há qualquer vedação legal à hipótese de participação dos agentes 

que apresentarem estudos na consequente licitação do projeto respectivo. A vedação, 

comum em projetos sujeitos à disciplina da Lei de Licitações,lxxiv não se aplica à 

hipótese, tendo em vista que as PPPs sujeitam-se ao regime de concessão, 

observando, no que couberem, as previsões da Lei de Concessões e da legislação 

correlata. Tal vedação, caso fosse aplicável às concessões, significaria verdadeiro 

retrocesso na busca da Administração pela eficiência e excelência técnica nas 

contratações.lxxv  

Nesse sentido, as manifestações de interesse por parte da iniciativa privada são 

instrumentos eficazes de diálogo com o Poder Público, uma vez que a Administração 

possui interesse em aprimorar seus instrumentos para a prestação de determinados 

serviços, enquanto a iniciativa privada possui interesse econômico em sua contratação 

pelo Poder Público. Ao possibilitar que o agente que desenvolveu os estudos participe 

da licitação, a lei incentiva a elaboração da modelagem mais adequada às 

contratações, visto que o interesse da Administração e da iniciativa privada convergem, 

de modo a favorecer a eficiência e qualidade dos serviços contratados.  

Destaca-se, inclusive, que em alguns projetos de êxito verificou-se que o licitante 

vencedor participou da elaboração dos estudos que subsidiaram a contratação, como, 

por exemplo, na PPP contratada pelo Governo do Estado de São Paulo relativa à 

Indústria Farmacêutica de Américo Brasiliense.lxxvi E, ressalta-se, ambos os contratos 

estão em fase de execução, sem qualquer questão pendente de resolução nas esferas 

administrativas e/ou judicias quanto aos respectivos procedimentos licitatórios. 

Dessa feita, observa-se que as concessões de serviço público são instrumentos 

imprescindíveis para a implantação de projetos mais vantajosos à Administração 

Pública, sendo viabilizadas, na maioria das vezes, por meio de procedimentos de 

manifestação de interesse e de manifestações de interesse privadas. Ao favorecer a 

competitividade entre as múltiplas empresas que apresentam estudos, a Administração 

Pública terá as melhores técnicas e conhecimentos setoriais ao seu dispor e não 

desembolsará recursos orçamentários para tanto. A iniciativa privada, igualmente, 

beneficia-se muito das manifestações de interesse. Ao expor ao Poder Público uma 

perspectiva técnica e baseada em índices de desempenho e qualidade dos serviços, 

ajuda a modelar a contratação mais vantajosa, para ambas as partes contratantes.  

Essa vantagem oriunda das manifestações de interesse pode ser constatada, inclusive, 

no projeto de logística de medicamentos acima mencionado. Por um lado, a 

estruturação do projeto considerou substancialmente os levantamentos e considerações 
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apresentados pela iniciativa privada, beneficiando, inversamente, o planejamento de 

projetos que já eram almejados pelo Poder Público. Isso porque a assistência 

farmacêutica foi definida como prioritária pela Secretaria de Estado da Saúde de São 

Paulo por meio do Plano Estadual de Saúde (ñPESò), referente ao per²odo 

compreendido entre os anos de 2012 e 2015, sendo o aperfeiçoamento da Rede 

Estadual de Atenção à Saúde uma das metas estipuladas.lxxvii  

Conclui-se, portanto, que por meio da interação formal entre o Poder Público e a 

iniciativa privada, proporcionada por manifestações de interesse da iniciativa privada 

(MIPs e PMIs), enfatiza-se o diálogo entre a Administração e agentes privados, 

enaltecendo a construção do conhecimento do setor público, que se beneficia com a 

expertise transmitida pela iniciativa privada, reduzindo, por conseguinte, a assimetria de 

informação com o setor privado.  

1.8 A Noção de Operador Logístico (OL) Proposta 

De todo o exposto, caracteriza-se o OL como ña pessoa jurídica capacitada a prestar, 

através de um ou mais contratos, por meios próprios ou por intermédio de terceiros, os 

serviços de transporte, armazenagem e gestão de estoqueò. 

Referida definição contempla os principais aspectos referentes aos OLs: 

(i) As atividades de operação logística são realizadas por empresas, exercendo 

atividade econômica organizada, com a circulação de bens e prestação de serviços;lxxviii 

(ii) Os OLs poderão desempenhar as suas atividades por meio de bens e equipamentos 

próprios (tais como frotas para a prestação dos serviços de transportes de cargas ou de 

armazens) ou contratá-las em mercado. Em qualquer das hipóteses, permanecerão 

responsáveis pela prestação adequada em favor de seus contratantes, 

responsabilizando-se pelo desenvolvimento da atividade de operação logística tal como 

prevista contratualmente. 

Em outras palavras: o OL poderá ou não ter ativos próprios, mas gerenʩiará todos os 

reʩursos necessários para a realização de soluções ʩompletas na prestação de serviços 

logístiʩos, responsaʨilizando-se pela efetiva gestão de todo o processo crítico dos seus 

contratantes. 

(iii) Os OLs possuem expertise e capacidade necessária para realizar a integração das 

atividades de transporte, armazenagem e gestão de estoque sob a égide de um mesmo 

contrato. Há complexidade inerente na operação logística, o que a faz distinta dos 

serviços de transportes ou de armazenagens, quando desenvolvidos de forma 

desintegrada, isoladamente. 

Os OLs poderão integrar e gerenciar toda a cadeia logística, desde o processo de 

coleta até a entrega no consumidor final, compreendendo uma gama enorme, complexa 

e variada de serviços, tais como:  

(i) transporte rodoviário de carga nos seus vários tipos de coleta, remoção, distribuição, 

transferência, transporte doméstico e internacional;  
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(ii) carga expressa e gestão de transportes nos seus vários modais;  

(iii) terminais intermodais e multimodais de carga, armazenagem geral (seca, granel e 

frigorificada) e alfandegada;  

(iv) concessionárias de terminais portuários e retroportuários alfandegados (carga 

contêinerizada, frigorificada, veículos e granéis), centros de consolidação de carga e de 

distribuição; 

(v) concessionárias de transportes ferroviários; 

(vi) autorizatárias de transportes ferroviários e de terminais portuários privados; 

(vii) agenciamento de carga, em todos os modais;  

(viii) documentação internacional e desembaraço aduaneiro;  

(ix) gerenciamento de estoques e inventário;  

(x) gerenciamento e rastreamento de pedidos e entregas, etiquetagem e montagem de 

kits; 

(xi) desenhos de soluções logísticas;  

(xii) logística reversa; 

(xiii) gestão de outros prestadores de serviços logísticos. 

A operação logística, nesses termos, é aquela em que o OL, sob sua responsabilidade, 

realiza, no mínimo, as atividades de transporte, de armazenagem e de gestão de 

estoque, por meio de um ou mais contratos. Ela compreende os serviços que integram, 

dentre outras correlatas, as atividades de recebimento, carga, descarga, unitização, 

desunitização, fracionamento, consolidação, desconsolidação, movimentação de 

cargas, armazenagem, gerenciamento de estoques, separação (picking), classificação 

de triagem (sorters), padronização e embalagem (packing), reembalagem, selagem, 

etiquetagem (labeling), montagem de kits (kitting), processamento de pedidos, 

expedição, crossdocking, distribuição, gerenciamento de transporte em quaisquer dos 

seus modais, inspeção e controle de qualidade, bem assim documentação nacional e 

internacional.  

Vale destacar que o exercício da atividade de operação logística independe de prévia 

concessão, permissão, autorização ou licença específica, exceto aquelas necessárias 

ao desempenho de atividades de transporte e armazenagem, em qualquer de seus 

modais. 
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Ponto de Destaque do Operador Logístico no Brasil 

O operador logístico é a pessoa jurídica capacitada a prestar, através de um ou mais contratos, por meios 
próprios ou por intermédio de terceiros, os serviços de transporte, armazenagem e gestão de estoque. 

A operação logística é aquela em que o operador logístico, sob sua responsabilidade, realiza, no mínimo, as 
atividades de transporte, de armazenagem e de gestão de estoque, por meio de um ou mais contratos. Ela 

compreende os serviços que integram, dentre outras correlatas, as atividades de recebimento, carga, 
descarga, unitização, desunitização, fracionamento, consolidação, desconsolidação, movimentação de 

cargas, armazenagem, gerenciamento de estoques, separação (picking), classificação de triagem (sorters), 
padronização e embalagem (packing), reembalagem, selagem, etiquetagem (labeling), montagem de kits 

(kitting), processamento de pedidos, expedição, crossdocking, distribuição, gerenciamento de transporte 
em quaisquer dos seus modais, inspeção e controle de qualidade, bem assim documentação nacional e 

internacional. 
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Capítulo 2 ï A Figura do 

Operador Logístico (OL) e a 

Classificação Nacional de 

Atividade Econômica (CNAE) 

2 A Figura do Operador Logístico (OL) e a Questão da CNAE 

Embora haja o reconhecimento acadêmico e mercadológico do Operador Logístico 

(ñOLò), bem como seja poss²vel a sua caracteriza«o jur²dica, diferenciando-o de outras 

figuras existentes, fato é que inexiste a Classificação Nacional de Atividade Econômica 

(ñCNAEò) espec²fica para a atividade de operação logística. 

De um lado, a necessidade de estabelecimento da CNAE para a atividade de operação 

logística esbarra no fato de que ela deveria ser reconhecida amplamente pelo Poder 

Público como completamente distinta de quaisquer outras atividades verificadas em 

mercado. Assim, haverá o confronto entre as atividades prestadas de forma integrada 

pelos OLs (armazenamento, gestão de estoque e transportes) com o desempenho 

isolado de cada uma delas. 

De outro lado, a definição das CNAEs não passa por uma decisão meramente política 

(i.e., pela via legislativa), mas depende do amplo reconhecimento de que uma nova 

atividade não se confunde com outras existentes, na prática. 

Análises realizadas com base nos cartões de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(ñCNPJò) de diversas empresas permitem identificar uma uniformidade nas CNAEs por 

elas utilizadas, de forma a caracterizá-las como OLs. Contudo, o delineamento de 

CNAE específica para as empresas caracterizadas como OLs poderá dotar as suas 

atividades de maior segurança jurídica, tendo em vista que haverá uniformidade em sua 

utilização. 

Além desta introdução, para a construção dos pontos acima mencionados, o presente 

capítulo está estruturado da seguinte forma: apresentação dos principais aspectos 

relativos à CNAE (Tópico 2.1); demonstração das principais competências públicas, no 

Brasil, a respeito da CNAE (Tópico 2.2); apresentação das formas de construção e 

revisão da CNAE (Tópico 2.3); evidenciação de uma tendência internacional de 

uniformização de CNAEs, escapando à sua definição apenas no ambiente nacional, 

mas dependendo de discussões em âmbito internacional (Tópico 2.4); colocação dos 

principais pontos sobre a CNAE e a Operação Logística, com a sua utilização de forma 

relativamente uniforme pelas empresas (Tópico 2.5). 
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Em seguida, é analisada a Nomeclatura Brasileira de Serviços (NBS) e, sobretudo, sua 

relação com a operação logística (Tópico 2.6). Por fim, são apresentadas as nossas 

conclusões sobre a CNAE (Tópico 2.7). 

2.1 Aspectos Gerais sobre a CNAE  

A CNAE consiste na classificação oficial das atividades econômicas, realizada pela 

Funda«o Instituto Brasileiro de Geografia e Estat²stica (ñIBGEò). Ela tem por objetivo 

precípuo o fornecimento de uma base padronizada de códigos de identificação de cada 

uma das atividades econômicas desempenhadas pelas pessoas jurídicas no Brasil. 

Atualmente, a versão em vigência é a CNAE 2.2.lxxix 

Com efeito, a classificação tem por escopo a categorização das unidades de produção 

e demais entidades a elas ligadas, de acordo com a atividade que desenvolvem, em 

categorias definidas como segmentos homogêneos. A homogeneidade se dá, 

principalmente, com relação à similaridade de funções produtivas e, em alguns casos, 

quanto às características dos bens ou serviços ou, ainda, à finalidade de uso dos bens 

e serviços.lxxx 

Como as pessoas jurídicas podem desenvolver mais de uma atividade econômica, é 

comum que a empresa seja classificada em mais de uma categoria. Sempre, no 

entanto, o agente econômico terá uma atividade principal, sendo as demais atividades 

secundárias e auxiliares.lxxxi 

Ademais, a CNAE desempenha importante papel na atuação de órgãos da 

Administração Pública. Ao classificar as atividades econômicas em códigos específicos, 

além de tornar mais fácil a identificação de cada atividade, promove a melhoria da 

qualidade dos sistemas de informação e, sobretudo, permite a padronização dos 

registros e o agrupamento dos agentes econômicos de acordo com características 

comuns.lxxxii 

Em outros termos: a CNAE é adotada pela Administração Pública na identificação da 

atividade econômica em cadastros e registros das pessoas jurídicas. Os órgãos se 

valem da classificação para proceder ao registro das atividades desempenhadas pelos 

agentes econômicos, de acordo com os códigos previamente estabelecidos na CNAE, o 

que viabiliza a uniformidade dos registros em âmbito federal e a criação de segmentos 

homogêneos de atuação econômica. 

Os códigos estabelecidos na CNAE, portanto, destinam-se basicamente à identificação 

da atividade econômica da pessoa jurídica, sem levar em consideração aspectos como 

o tipo de propriedade, a natureza jurídica da empresa, o tamanho e o modo de 

operação do negócio. 

Os órgãos da Administração Pública e outras entidades privadas podem se valer dos 

referidos códigos para usos diversos, como para a determinação do campo de 

aplicação de leis, regulamentos ou contratos. É o caso, por exemplo, da utilização dos 

códigos para a definição de quais atividades econômicas serão contempladas por 

determinado benefício fiscal.lxxxiii  



 

© 2015 KPMG TRANSACTION AND FORENSIC SERVICES LTDA., UMA SOCIEDADE SIMPLES BRASILEIRA, DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, E FIRMA-MEMBRO DA REDE KPMG DE FIRMAS-MEMBRO INDEPENDENTES E AFILIADAS À KPMG INTERNATIONAL 
COOPERATIVE (ñKPMG INTERNATIONALò), UMA ENTIDADE SUÍÇA. TODOS OS DIREITOS RESERVADOS. IMPRESSO NO BRASIL.            / 48 

2.2 Competência para a definição da CNAE 

Instituído pelo Decreto-Lei 161, de 13 de fevereiro de 1967 e sob a égide das 

disposições da Lei 5.878, de 11 de março de 1973, o IBGE consiste em fundação 

pública, administrativa e financeiramente autônoma, vinculada ao Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, que tem por missão retratar o Brasil, com 

informações necessárias ao conhecimento da sua realidade e ao exercício da 

cidadania.lxxxiv 

Em linhas gerais, o IBGE tem como objetivo assegurar informações e estudos de 

natureza estatística, geográfica, cartográfica e demográfica, necessários ao 

conhecimento da realidade física, econômica e social do País, visando especificamente 

ao planejamento econômico e social e à segurança nacional.lxxxv 

No intuito de efetivar o objetivo que norteia a atuação da entidade, o IBGE realiza uma 

série de estudos e atividades, dentre as quais se destaca a identificação das atividades 

econômicas por meio da elaboração da CNAE.  

O IBGE é, portanto, o órgão gestor da CNAE, responsável pela documentação da 

classificação, desenvolvimento dos instrumentos de apoio, disseminação e atendimento 

aos usuários sobre a aplicação da classificação, bem como a sua manutenção e a 

condução dos processos de revisão.lxxxvi-lxxxvii 

Lacuna do Operador Logístico no Brasil 

Os códigos estabelecidos na CNAE resultam da atuação do IBGE no monitoramento do mercado brasileiro 
e na identificação das atividades econômicas desempenhadas pelas pessoas jurídicas no território 

nacional. Trata-se, portanto, do resultado de um extenso trabalho de levantamento de dados e de análise da 
atuação dos agentes econômicos no país. 

O estabelecimento da CNAE da Operação Logística, portanto, passa pelo reconhecimento do IBGE das 
especificidades e de sua relevância no Brasil. 

Após a análise do mercado e a definição das atividades econômicas, o Presidente 
Nacional da Comiss«o Nacional de Classifica«o (ñCONCLAò), ·rg«o colegiado do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, aprova e divulga a CNAE, ficando a 
cargo dos órgãos gestores de cadastros e registros de pessoa jurídica na Administração 
Pública, usuários da CNAE, tomar as providências para sua implementação na data de 
entrada em vigor da classificação. 

Importante ressaltar que a CONCLA, instalada em 25 de abril de 1995 e regulamentada 

pelo Decreto 3.500, de 9 de junho de 2000, surge a partir do entendimento de que as 

classificações são instrumentos cujo uso excede o interesse exclusivo da instituição de 

estatística.  

De fato, a comissão tem por finalidade estabelecer normas e padronizar as 

classificações e tabelas de códigos usadas no sistema estatístico e nos cadastros e 

registros da Administração Pública.lxxxviii Desempenha, assim, papel essencial na 

adoção da CNAE pelos órgãos públicos. 
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Lacuna do Operador Logístico no Brasil 

Nos termos do Decreto 3.500, de 9 de junho de 2000, à CONCLA compete: (i) assessorar o Ministro de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão na supervisão do Sistema Estatístico Nacional, atuando 

especialmente no estabelecimento e monitoramento de normas e padronização do Sistema de Classificação 
das Estatísticas Nacionais; (ii) examinar e aprovar as classificações; (iii) expedir ato formalizando as 

classificações; (iv) atuar como curadora do Sistema de Classificação. 
Dessa forma, a referida Comissão é o foro adequado, dentro do IBGE, para a realização de discussões a 

respeito da instituição da CNAE específica para a Operação Logística. 

 

A atuação e a estrutura do IBGE e da CONCLA apresentam relação estreita. Apenas 

para ilustrar a afirmação, o Decreto que regulamenta a CONCLA estabelece que esta 

será presidida pelo Presidente do IBGE e a diretoria executiva da comissão será 

exercida pela Diretoria de Pesquisas do IBGE.  

Além disso, o IBGE tem o dever de prestar apoio técnico e administrativo à CONCLA, 

sobretudo à diretoria executiva. 

Em que pese o IBGE consista em fundação pública, instituída por decreto, os códigos 

CNAE não decorrem de uma classificação legal, isto é, não são instituídos por meio de 

atos normativos (leis e resoluções, por exemplo).  

O Poder Legislativo, aliás, não exerce qualquer função na identificação ou divulgação 

da classificação das atividades econômicas. 

Lacuna do Operador Logístico no Brasil 

Há que se destacar que a definição da CNAE dá-se com base em análises a respeito da economia nacional e 
das atividades mercadológicas efetivamente realizadas.  

A constatação de que determinadas atividades devam ser alocadas em classifições específicas de CNAE 
ocorre, portanto, no plano fático, e não meramente político (i.e., o seu estabelecimento não se dá meramente 

pela via legislativa). 
Nesse contexto, há a necessidade do reconhecimento, por parte do Poder Público, da relevância dos 

serviços desenvolvidos pelos operadores logísticos na economia nacional, para que haja a sua posterior 
tradução em um código de CNAE específico para a atividade. 

As inclusões podem ocorrer nos seguintes casos:lxxxix 

Critérios para o estabelecimento de novas CNAEs 

1. 
Quando for identificada a ocorrência de estabelecimento(s) produtivo(s) cuja atividade econômica necessite de 
abertura específica na subclasse da CNAE. 

2. 
Quando for necessário acompanhamento de detalhamento de atividade econômica já descrita nas Notas 
Explicativas de determinada subclasse, em função da elevada incidência de cadastramento ou alta 
representatividade para o órgão usuário ou em fase de adoção da subclasse da CNAE. 

3. O surgimento de nova tecnologia, serviço ou produto, que se caracterize como uma nova atividade econômica. 

4. 
Novas atividades econômicas definidas (determinação legal) por órgãos regulamentadores oficiais (por 
exemplo, Banco Central ï BACEN, Comissão de Valores Mobiliários ï CVM etc.). 

 

Em síntese, os códigos CNAE são definidos pelo IBGE, ficando a cargo da CONCLA o 

exame e a aprovação da classificação, bem como a expedição de ato que promova a 

sua fiscalização. 
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2.3 Construção e revisão da CNAE  

A atuação do IBGE na construção da classificação das atividades econômicas 

desenvolvidas no território nacional é pautada por determinados fatores e critérios que 

estabelecem os atuais contornos da CNAE. 

O documento de maior influência na determinação das atividades econômicas é a 

Classificación Industrial Internacional Uniforme / Internationational Standard Industrial of 

All Economic Activities (ñCIIU/ISICò),xc adotada pelas Nações Unidas em 1948 e 

utilizada como padrão internacional de referência no desenvolvimento de classificações 

nacionais e como instrumento de harmonização na produção e disseminação de 

estatísticas econômicas no nível internacional.xci A classificação já foi revisada em 4 

(quatro) oportunidades, sendo a última aprovada em 2006 pela Comissão de Estatística 

das Nações Unidas. 

Mais do que ser influenciada pelo documento internacional, a CNAE consiste em 

classificação notadamente derivada da CIUU/ISIC, com ampla adoção dos princípios, 

regras e definições consagradas na classificação internacional. Nessa esteira, a CNAE 

2.2 ressalta o compromisso com a harmonização internacional e define que o padrão de 

relacionamento seguido pela classificação ocorre da seguinte forma:xcii-xciii 

Critérios nacionais para o estabelecimento de novas CNAEs 

Critério da Especialização 
Necessidade de que existam unidades especializadas na atividade da classe, ou 
seja, que a produção dos bens e serviços que caracterizam uma dada classe 
representante o maior volume da produção das unidades nela classificadas. 

Critério da Cobertura 
Necessidade de que a maior parte da oferta dos bens e serviços que caracteriza uma 
dada classe seja produzida pelas unidades nela classificadas. 

Critério da Relevância 
A importância relativa de determinada atividade na estrutura produtiva do país das 
atividades incluídas na classe. 

 

Nesse ponto, cabe assentar que a CNAE é uma classificação estruturada em 5 (cinco) 

níveis: seções, divisões, grupos, classes e subclasses, sendo esta última para o uso da 

Administração Pública.  

A definição das categorias de grupos decorre da identificação de grupos de atividades 

econômicas com função de produção significativamente diferente, com expressivo peso 

na economia e a comparabilidade no plano internacional.  

No que tange à definição das classes, o IBGE busca, sempre que possível, atender às 

seguintes condições:xciv 

Critérios nacionais para o estabelecimento de novas CNAEs 

Nos 2 (dois) primeiros 
níveis ï seções e divisões 

A CNAE adota estrutura da CIIU/ISIC, inclusive na definição dos códigos. 

Nos 2 (dois) níveis 
seguintes ï grupos e 

classes 

A CNAE introduz um maior detalhamento, sempre que necessário, para refletir a 
estrutura da economia brasileira, em princípio possibilitando a reconstituição das 
categorias da classificação internacional. 

 

Com relação aos princípios que norteiam a construção das classificações, a CNAE 

segue os mesmos princípios da classificação internacional, assim definidos: (i) 

cobertura completa do universo representado; (ii) definição de categorias mutuamente 
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excludentes; (iii) uma base conceitual e de princípios metodológicos que permita a 

alocação consistente das unidades nas várias categorias de classificação; (iv) a 

organização hierárquica para possibilitar o uso para diferentes propósitos estatísticos; 

(v) a estabilidade durante um determinado período de tempo.xcv 

Note-se que um dos princípios refere-se à estabilidade temporal da CNAE. O 

mandamento contrapõe-se justamente à realização de sucessivas revisões à 

classificação, com a inclusão de novas atividades econômicas ou a alteração e 

exclusão de outras. Sem dúvida, a constante alteração da classificação não conferiria a 

segurança e solidez necessárias ao uso da CNAE para os diversos fins a que hoje se 

presta, sobretudo pela Administração Pública na identificação da atividade econômica 

em cadastros e registros das pessoas jurídicas. 

Não se está a afirmar que as classificações das atividades não precisam ser 

rediscutidas e revistas. Pelo contrário: a ampliação do uso da CNAE evidencia tal 

necessidade, de modo a mantê-la atualizada e em consonância ao mercado atual. No 

entanto, os benefícios das atualizações e os argumentos para a revisão da classificação 

precisam ser fortes e substanciais o bastante para justificar o enorme custo envolvido 

na alteração das bases de dados do sistema estatístico e na modificação dos cadastros 

da Administração Pública.  

Certo é, portanto, que a revisão da classificação das atividades econômicas traduz um 

processo complexo, que deve ser motivado por argumentos sólidos que evidenciem 

alterações no mercado suficientes para justificar a reestruturação da classificação e o 

suporte dos custos relativos.xcvi 

2.4 Padronização internacional das CNAEs 

A classificação internacional adotada pelas Nações Unidas, por meio da CIIU/ISIC, 

representa modelo de referência no desenvolvimento de classificações nacionais.  

No Brasil, a CNAE não só foi influenciada pelo documento internacional, como dele 

derivou. A apresentação realizada por ocasião da divulgação da CNAE 2.0 deixa clara a 

tendência de padronização internacional das classificações: 

Para o ano de 2007, um acordo internacional marcou a entrada em vigor 
da revisão da CIIU/ISIC, bem como de toda a família de classificações 
internacionais. Este compromisso, firmado entre os países, tem como 
meta principal a promoção dos ajustes necessários nas classificações 
nacionais, de forma que as estatísticas reflitam cada vez mais a 
estrutura produtiva do país e sejam comparáveis internacionalmente.xcvii-

xcviii 
 

Além da existência da CIIU/ISIC como modelo de referência às classificações nacionais, 

a tendência de padronização da classificação das atividades econômicas é corroborada 

por outros documentos regionais, dentre os quais se destaca a Clasificación de 

Actividades Económicas del Mercosur ï CAEM.xcix  

Trata-se de classificação das atividades econômicas realizada pelos países integrantes 

do bloco Mercosul, em projeto financiado com ajuda da União Europeia, que tem por 
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objetivo constituir um instrumento de padronização da classificação das atividades 

econômicas, servindo de base para a comparação dos sistemas estatísticos dos 

referidos países. A elaboração da classificação do Mercosul igualmente seguiu o 

CIIU/ISIC. 

Nesse bojo, as classificações de atividades econômicas são construídas para organizar 

as informações das unidades produtivas e institucionais com o objetivo de produzir 

estatísticas dos fenômenos derivados da sua participação no processo econômico, a 

partir de ordenamento que privilegia a identificação de segmentos homogêneos quanto 

à tecnologia, mercado e organização de produção. Assim: 

[...] constituem instrumento básico para assegurar a coordenação entre a 
coleta, a apresentação e a análise dos dados estatísticos. Por outro lado, 
a articulação das estatísticas no tempo (séries temporais), no espaço 
(nas comparações internacionais e subnacionais) e entre fontes diversas 
(integração dos sistemas nacionais) tem como premissa o uso de 
classificações uniformes, ou seja, a adoção de uma linguagem comum.c 

 

Nessa esteira, na União Europeia, a Eurostat, entidade encarregada das estatísticas 

oficiais do bloco econ¹mico, elaborou o denominado ñNACEò (Nomenclatura estat²stica 

das atividades económicas na Comunidade Europeia), também com o intuito de 

padronizar a classificação das atividades econômicas desempenhadas pelas pessoas 

jurídicas no território do referido bloco. 

Como se pode notar, ainda que documentos regionais corroborem a tendência de 

unificação da classificação das atividades econômicas, todas as classificações são 

originadas de uma fonte comum: o CIIU/ISIC. 

2.5 A CNAE e a Operação Logística 

Assim como as demais pessoas jurídicas atuantes no mercado brasileiro, as empresas 

dedicadas à operação logística precisam ter suas atividades identificadas e 

classificadas de acordo com a CNAE. Posteriormente, essas atividades são refletidas 

pela Administração Pública no registro de cada uma delas.  

Contudo, não existe uma CNAE específica relativa à operação logística no Brasil. Isso 

faz com que, em linhas gerais, as empresas atuantes como OLs precisem se qualificar 

em diversas classificações de atividades econômicas, de forma a poder exercer as 

atividades de armazenagem, gestão de estoque e transportes em favor de seus 

contratantes. 

Lacuna do Operador Logístico no Brasil 

Inexiste CNAE específica relativa à operação logística no Brasil. Isso faz com que as empresas atuantes 
como operadores logísticos tenham que se enquadrar em diversas classificações de atividades 

econômicas, de forma a poder exercer as atividades de armazenagem, gestão de estoque e transportes em 
favor de seus contratantes.

ci
 

Naturalmente, a inexistência de CNAE específica para o OL faz com que haja um custo 
extra de classificação e administração das atividades por elas desempenhadas, de 
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forma a tentar refletir, fielmente, as diversas competências que perpassam as 
atribuições dos OLs. 

Tal fato fez com que surgissem pleitos dos OLs, por meio de associações que os 

representam, para a instituição da CNAE de operação logística. Desde a sua fundação, 

a ABOL vem estabelecendo entendimentos com o Poder Público na busca da referida 

CNAE, objetivando a regulamentação do setor, permitindo melhor planejamento 

estratégico, econômico, fiscal, tributário, previdenciário, trabalhista e sindical. Dessa 

forma: 

Com o surgimento da ABOL, uma nova pauta se integra à agenda do 
setor, reforçando as tratativas para estabelecimento de marco regulatório 
que garanta segurança jurídica para a sustentabilidade do setor no longo 
prazo. 
 
Os OLs estão academicamente contextualizados, atuam na prática, mas 
não estão regulamentados no Brasil, sendo levados a fazer verdadeiro 
malabarismo utilizando-se das classificações econômicas que deram 
origem às suas empresas.cii 

 

O esforço da ABOL para a regulamentação da figura do OL foi amplamente divulgado 

pela mídia especializada, reforçando a importância do tema para as empresas 

integrantes do segmento no Brasil. Nesse ponto, pode-se destacar que os OLs: 

[...] ainda não são reconhecidos como um setor de fato, já que a 
atividade não possui uma identidade oficial constituída - a chamada 
CNAE, Classificação Nacional de Atividade Econômica. Sem isso, ele 
não pode fazer, como operador logístico, seu planejamento estratégico, 
econômico, fiscal, tributário, previdenciário, trabalhista e sindical. Ou 
seja, existe de fato, mas não de direito, e os players do setor fazem hoje 
verdadeiros malabarismos jurídicos para operar, encaixando-se nas 
várias CNAEs que regem algumas de suas atividades secundárias, 
como transporte e armazenagem, entre outros [...].  
 
Foi primordialmente para solucionar essa falta de representatividade 
legal que foi constituída, em julho de 2012, a Associação Brasileira de 
Operadores Logísticos (Abol), que agrega [...] empresas [...] que têm 
como atividade principal a operação logística, ou seja, exercem no 
mínimo três dos serviços que caracterizam um operador: transporte nos 
diferentes modais, armazenagem e gestão de estoques, sendo que 
todos os atuais associados agregam muitos outros itens a seu portfólio.ciii 
 

Somando esforços à causa defendida e liderada pela ABOL, a Associação Brasileira de 

Log²stica (ñABRALOGò) coloca o tema em pauta na sua agenda. Esta associa«o 

também: 

[...] definiu em reunião com empresas do segmento as próximas etapas 
de uma de suas principais bandeiras, a regulamentação das atividades 
dos operadores logísticos, que não têm um CNAE, sigla de Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas, o registro que englobaria todas as 
múltiplas atividades que executam. 
 
A entidade vai agora buscar apoios no meio empresarial e no ambiente 
político, já que a regulamentação é tema complexo, pois os operadores 
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desenvolvem diversos serviços, em vários Estados, e a tributação e o 
enquadramento econômico do setor acabaram se transformando em 
autêntica colcha de retalhos.civ 
 

Assim, evidencia-se a relevância da instituição da CNAE referente à operação logística. 

O Poder Público há que estar atento a tal pauta, tendo em vista a importância do tema 

para os OLs e a relevância da prestação de seus serviços na economia nacional.cv 

2.5.1 CNAEs relativas à Operação Logística 

Com base no levantamento dos cartões de CNPJ de diversas pessoas jurídicas 

atuantes na operação logística no Brasil, incluindo empresas associadas à ABOL, 

verificou-se convergência entre as atividades econômicas contidas em seus 

cadastros.cvi  

Dentre as atividades indicadas nos cartões de CNPJ dos OLs pesquisados, destaca-se 

a preponderância das seguintes (CNAE principal ou secundária):  

Principais CNAEs utilizadas pelos Operadores Logísticos no Brasil 

Transporte rodoviário de carga 
(CNAE 2.2: 49.30-2)

cvii
 

Atividades abrangidas pela CNAE 49.30-2 (Transporte Rodoviário de 
Cargas): 

(i) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal (49.30-2/01). 
(ii) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional (49.30-2/02). 
(iii) Transporte rodoviário de produtos perigosos (49.30-2/03). 

Armazenamento 
(CNAE 2.2: 52.11-7) 

Atividades abrangidas pela CNAE 52.11-7 (Armazenamento): 

(i) Armazéns gerais ï emissão de warrant (52.11-7/01). 
(ii) Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-
móveis (52.11-7/99). 

Carga e descarga 
(CNAE 2.2: 52.12-5) 

Atividades abrangidas pela CNAE 52.12-5 (Carga e Descarga): 

(i) Baldeação, baldeio; serviços de. 
(ii) Carga e descarga com locação de mão-de-obra e equipamento de 
movimentação ao contratante; serviços de. 
(iii) Carga e descarga; serviços de. 
(iv) Carga; movimentação de. 

Atividades relacionadas à 
organização do transporte de 

carga 
(CNAE 2.2: 52.50-8) 

Atividades abrangidas pela CNAE 52.50-8 (Atividades relacionadas à 
organização do transporte de carga): 

(i) Comissaria de despachos (52.50-8/01). 
(ii) Atividades de despachantes aduaneiros (52.50-8/02). 
(iii) Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo (52.50-8/03). 
(iv) Organização logística do transporte de carga (52.50-8/04). 
(v) Operador do transporte multimodal ï OTM (52.50-8/05). 

 

Notou-se que pelo menos uma das atividades acima destacadas sempre está indicada 

no registro dos OLs. Há, assim, elevado grau de uniformidade nas atividades 

desenvolvidas, não só pelos membros da ABOL, como por outras pessoas jurídicas 

atuantes na operação logística no país. 

A utilização das referidas CNAEs pelos OLs está em linha com a taxonomia aqui 

adotada em relação à figura e com as atividades efetivamente por eles desempenhadas 

no Brasil.  

Primeiramente, há elevado grau de utilização da CNAE de transporte rodoviário de 

cargas. Ela se faz necessária para que os OLs garantam a prestação de serviços de 
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transportes em favor de seus contratantes. Obviamente, o modal rodoviário não é o 

único passível de utilização pelos OLs no Brasil. A sua preponderância sobre outros 

modais (notadamente o ferroviário, o marítimo/aquaviário, o portuário e o aeroviário) se 

dá por uma questão fática: o maior número de rodovias para a realização de atividades 

logísticas no país, enquanto os outros modais de transporte ainda necessitam de maior 

desenvolvimento. 

Lacuna do Operador Logístico no Brasil 

Nas atividades de transportes realizadas pelos operadores logísticos, verifica-se a preponderância da 
utilização do modal rodoviário. Tal fato decorre, em grande medida, da má adequação de ferrovias, 

hidrovias, portos e aeroportos no Brasil. O desenvolvimento dessas infraestruturas públicas, essenciais, 
para a prestação de serviços pelos operadores logísticos, seria crucial para o incremento das atividades 

por eles desempenhadas no país.
cviii

 

A CNAE de armazenamento é essencial para o depósito e armazenagem das 

mercadorias dos contratantes dos OLs. Por fim, as CNAEs de carga e descarga e de 

atividades relacionadas à organização do transporte de carga são fundamentais para os 

serviços de gestão de estoque desempenhados pelos OLs. 

Cabe ressaltar, por fim, que o transporte rodoviário de cargas (CNAE 2.2: 49.30-2), que 

inclui o transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 2.2: 49.30-2-02), bem como as 

operações de carga, descarga e armazenagem de contêineres em portos organizados, 

enquadradas nas classes 52.12-5 e 52.31-1 da CNAE 2.2 já foram agraciadas pela 

desoneração da folha de pagamentos.  

Contudo, para que haja a equidade entre os OLs e as empresas que prestam serviços 

logísticos isolados, faz-se necessária a desoneração da atividade de armazenagem 

geral (CNAE 2.2: 52.11-7) e de atividades relacionadas à organização do transporte de 

carga (CNAE 2.2: 52.50-8).cix 

Lacuna do Operador Logístico no Brasil 

Algumas das atividades desenvolvidas por prestadores de serviços logísticos no Brasil foram beneficiadas 
pela desoneração da folha de pagamentos, mas não os Operadores Logísticos.  

Para que haja o tratamento isonômico, pelo Poder Público, de todos esses serviços, inclusive os 
desenvolvidos pelos operadores logísticos, faz-se necessária a desoneração, além das atualmente 

existentes, a das CNAEs de armazenagem geral (CNAE 2.2: 52.11-7), carga e descarga (CNAE 2.2: 52.12-5) e 
de atividades relacionadas à organização do transporte de carga (CNAE 2.2: 52.50-8). 

2.6 Notas sobre a Nomenclatura Brasileira de Serviços (NBS) 

A Nomenclatura Brasileira de Servios (ñNBSò) é conceituada como o classificador 

nacional utilizado para a identificação dos serviços, que viabiliza a adequada 

elaboração, fiscalização e avaliação de políticas públicas de forma integrada.cx  

O uso da nomenclatura, por sua vez, é bastante abrangente. Na Administração Pública, 

apenas para citar alguns exemplos, é aplicada como classificador oficial do Sistema 

Integrado de Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que 

Produzam Variações no Patrimônio (Siscoserv), desenvolvido pela Secretaria de 

Comércio e Serviços do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.cxi 
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De igual modo, a Nomenclatura é utilizada para definir os serviços suscetíveis de 

financiamento no âmbito do Programa de Financiamento às Exportações (PROEX), 

bem como na ampliação dos serviços elegíveis aos Adiantamentos de Contrato de 

Câmbio (ACC) e Adiantamento de Cambiais Entregues (ACE).cxii  

A NBS, portanto, ao promover denominação unificada dos serviços e intangíveis, 

proporciona a harmonização das ações voltadas ao desenvolvimento empreendedor, às 

aquisições e compras públicas, ao comércio exterior e à tributação de forma geral. Com 

isso, permite ao Poder Público monitorar os serviços prestados no território nacional, 

bem como direcionar as políticas a serem tomadas pelo Governo. 

Ademais, com aplicação relevante e ampla na Administração Pública, o instrumento é 

elaborado de acordo com diretrizes e critérios advindos de documentos internacionais, 

sobretudo da Central Products Classification (ñCPCò), realizada pelas Na»es Unidas.cxiii 

Ao definir a nomenclatura de serviços e intangíveis desenvolvidos no território nacional, 

a NBS invariavelmente tratou também dos serviços relacionados à operação logística. 

Nesse sentido, em capítulos específicos, classificou os serviços de armazenagem em 

depósito (NBS 1.0602) e de transporte terrestre de cargas (NBS 1.0501). 

Em que pese não ter sido definida como um serviço individualizado (i.e., não recebeu 

um número de identificação específico), não há dúvidas de que as atividades basilares 

da operação logística não deixaram de ser analisadas e identificadas na NBS. Assim, 

ainda que de forma segmentada, os serviços de operação logística foram contemplados 

na NBS, tal como ocorre em relação à própria CNAE. 

2.6.1 NBS e a Operação Logística 

Como já visto, a NBS tem por escopo a definição da nomenclatura de todos os serviços 

e intangíveis que se desenvolvem no território nacional brasileiro. No intuito de facilitar a 

análise, a NBS busca traduzir um documento claro, organizado e segmentado em 

grupos específicos de serviços semelhantes e relacionados entre si. 

Com efeito, as atividades relacionadas à operação logística foram alocadas em grupos 

específicos de serviços. Os serviços de armazenagem em depósito (NBS 1.0602), 

assim definidos como todos aqueles feitos ñem armazéns gerais, que são 

estabelecimentos que têm por finalidade a guarda e conservação de mercadorias e a 

emissão de títulos especiais e em armazéns gerais alfandegadosò,cxiv foram tratados no 

Capítulo 6 da Nomenclatura, sob o título de serviços de apoio aos transportes. Dentre 

os serviços englobados pela NBS 1.0602, por exemplo, podem ser citados os serviços 

de armazenagem de produtos perigosos (1.0602.20) e serviços de armazenagem de 

granéis sólidos, líquidos ou liquefeitos e gasosos (1.0602.30). 

Igualmente, o serviço de transporte de cargas recebeu tratamento específico no 

Capítulo 5 da NBS. Dentro deste serviço, optou-se por agrupar os serviços de acordo 

com os meios pelos quais o transporte ocorre (terrestre, aquaviário, aéreo, entre 

outros). O transporte terrestre de cargas (NBS nº 1.0501), dentre outras atividades, 

engloba os serviços de transporte rodoviário de cargas a granel (NBS nº 1.0501.11) e 
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os serviços de transporte rodoviário de cargas especiais e de grande porte (NBS nº 

1.0501.16.00). 

Lacuna do Operador Logístico no Brasil 

Ainda que a NBS não tenha dedicado nomenclatura específica para a operação logística, certo é que não 
deixou de analisar e classificar alguns dos serviços que compõem essa atividade. Foram identificados os 
serviços de armazenagem em depósito (correlato à gestão de estoque) e de transporte de cargas, embora 

não tenha sido mencionada a gestão de estoque. 
Devido à relevância do setor de operação logística, poder-se-ia instituir uma NBS específica para a 

atividade. 

 

2.7 Conclusões quanto à CNAE 

A CNAE é a classificação oficial das atividades econômicas que, além de desempenhar 

importante papel no mapeamento do desenvolvimento do mercado nacional e na 

elaboração de dados estatísticos, é largamente utilizada pela Administração Pública no 

registro de pessoas jurídicas de modo uniforme e padronizado. 

Trata-se de documento derivado do CIIU/ISIC, classificação internacional adotada pela 

ONU, que evidencia a tendência atual de uniformização internacional das classificações 

das atividades econômicas dos países. Encontra-se perfilhado a documentos regionais, 

como as classificações do Mercosul e da União Europeia, os quais, também, foram 

originados em observância ao CIIU/ISIC. 

A CNAE, portanto, segue padrão internacional e, apesar da possibilidade de alteração, 

inclusão e exclusão de atividades, diante de mudanças significativas no mercado 

nacional, certo é que a revisão da classificação consiste um processo complexo, que 

deve ser motivado por argumentos sólidos que justifiquem a reestruturação da 

classificação e o suporte dos custos relativos ao processo. 

Dito isso, no que se refere aos OLs, constatou-se convergência e similaridade entre as 

atividades registradas no cartão de CNPJ de cada um deles. Ainda que as CNAEs não 

sejam idênticas, todos eles apresentam em seus registros pelo menos uma das quatro 

atividades: transporte rodoviário de carga (Classificação CNAE 2.2: 49.30-2); 

armazenamento (Classificação CNAE 2.2: 52.11-7); atividades relacionadas à 

organização do transporte de carga (Classificação CNAE 2.2: 52.50-8); operações de 

carga e descarga (Classificação CNAE 2.2: 52.12-5). Tal ponto leva às seguintes 

conclusões: 

(i) a operação logística demanda uma CNAE própria, devido às suas características 

peculiares e à sua relevância na economia nacional. Tal fato passa pelo 

reconhecimento do Poder Público e das entidades envolvidas com o estabelecimento e 

com as revisões das classificações de atividades econômicas tanto de sua relevância 

em mercado quanto a sua distinção com quaisquer outras atividades já desenvolvidas;  

(ii) a utilização das CNAEs acima delineadas pelos OLs de forma padronizada, até que 

classificação própria passe a existir.  

Até que uma CNAE específica seja instituída, a padronização dialogará diretamente 

com as atividades desenvolvidas pelos OLs (as quais, de fato, integram mais de uma 
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atividade ï armazenagem, gestão de estoque e transportes) e será apta para que 

pleitos para a operação logística sejam feitos de forma ordenada (como, por exemplo, 

necessidades de desonerações de folhas de pagamentos e instituição de regimes de 

tributação), bem como permitirá um discurso coerente e mais uníssono dos OLs nos 

distintos foros de discussão. 

Nesse ponto, vale destacar que, nos níveis de grupos e classes da CNAE, introduz-se 

um maior detalhamento, sempre que necessário, para refletir a estrutura da economia 

brasileira, em princípio possibilitando a reconstituição das categorias da classificação 

internacional. 

Dessa forma, uma nova (sub) classificação poderia ser adotada pela CONCLA/IBGE em 

tais níveis, com o reconhecimento da atividade econômica de operação logística. 

Contudo, a referida Comissão ressaltou que, em sua visão,cxv as atividades 

desenvolvidas pelos OLs já estariam amparadas pelas CNAEs atualmente existentes. 

Tendo em vista a previsão de classificações relativas à prestação de serviços de 

transportes, nos diversos modais, de armazenamento, bem como de organização 

logística de transportes de cargas, eles aí se enquadrariam, representando, pura e 

simplesmente, o desenvolvimento conjunto de 2 (duas) ou mais dessas atividades. 

Adicionalmente, na visão da CONCLA/IBGE, a criação de CNAE (ou de CNAE 

Subclasse) referente à operação logística teria uma complexidade intrínseca. Isso 

porque as classificações são organizadas em grupos, estanques e distintos entre si, de 

forma que as atividades englobadas por um deles não poderia se confundir com as 

previstas nos demais.  

A classificação relativa à operação logística teria o condão de fazer com que 

determinados serviços de transportes e de armazenamento passam a ser enquadrados 

dentro de único grupo, algo que não seria admitido pela sistemática adotada para a 

definição das atividades econômicas. 

Nesse contexto, seria extremamente difícil que, concretamente, passasse a ser adotada 

uma CNAE (ou uma CNAE Subclasse) concernente à figura do OL no país (não 

obstante a sua existência fática e a sua alta relevância para o mercado brasileiro). 

O mesmo entendimento reside na Coordenação da Subcomissão Técnica para a 

CNAE-Subclasse, da Receita Federal do Brasil (ñRFBò),cxvi corroborando o 

entendimento e as conclusões acima apresentadas. 
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Capítulo 3 ï Marco Regulatório 

das Atividades de Transportes 

Desenvolvidas pelos 

Operadores Logísticos (OL) 
Como visto no capítulo anterior, a caracterização de determinada empresa como 

operador log²stico (ñOLò) perpassa a realização de 3 (três) atividades: (i) armazenagem 

de mercadorias de seus contratantes; (ii) gestão do estoque das mercadorias 

armazenadas; (iii) transporte das mercadorias ao longo de sua cadeia de distribuição, 

podendo ocorrer desde o seu ponto de recolhimento até o local de entrega especificado 

com os contratantes. 

Há que se fazer, aqui, 2 (dois) importantes esclarecimentos. Em primeiro lugar, chama-

se a atenção para o fato de que a realização individual das referidas atividades não faz 

com que a empresa seja enquadrada na noção aqui adotada de OL. A sua definição 

passa, necessariamente, pela realização conjunta das atividades de gestão de estoque, 

de armazenagem e de transportes. Elas não precisam, necessariamente, ser 

executadas sob a égide um mesmo contrato. Contudo, o OL deve ser capacitado a 

desenvolvê-las, adequadamente, de forma simultânea, em favor de 1 (um) ou mais 

contratantes. 

Adicionalmente, um OL não precisa, obrigatoriamente, atuar diretamente como 

gerenciador de estoques, armazenador e transportador das mercadorias integrantes da 

cadeia de suprimentos e distribuição na qual está inserido. Poderá, por meio de sua 

expertise e do conhecimento técnico das atividades logísticas, contratá-las em mercado, 

em favor de seus clientes.  

O OL, sob essa perspectiva, atua como gestor de diversos serviços. Essa característica 

faz com que o OL possa ser enquadrado, reflexamente, como o feixe de direitos 

responsável pela integração estratégica das referidas atividades, agregando valor para 

a sua cadeira logística de seus contratantes. 
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Contudo, do ponto de vista jurídico, a figura do OL não está regulamentada em leis ou 

atos normativos específicos, que lhes dê tratamento jurídico próprio no país. Ao revés: 

as diversas atividades que, necessariamente, devem ser realizadas pelas empresas 

caracterizadas como OLs transcorrem diversas outras.  

Lacuna do Operador Logístico no Brasil 

Não há lei ou ato normativo infralegal que trate, de forma específica, da figura do operador logístico no 
Brasil. 

A definição da atividade ainda não se deu em campo legal, ainda que haja a sua operação fática e o seu 
adequado reconhecimento acadêmico e mercadológico. 

Tal fato gera uma dificuldade jurídica para os OLs: a necessidade de lidar com ampla 

gama de normatizações e regulações distintas para o adequado exercício de suas 

atividades. 

Lacuna do Operador Logístico no Brasil 

A ausência de normatização específica dos operadores logísticos faz com que as empresas configuradas 
como tal tenham que lidar com ampla gama de regulamentações distintas a respeito da atividade por elas 

desempenhadas. 

Corolário dessa assertiva são as atividades de transportes geridas pelos OLs, 

diretamente ou por meio de sua contratação com outras empresas. No Brasil, há 

agências reguladoras que disciplinam aspectos setoriais relativos aos diversos modais 

de transportes. Nesse bojo:  

(i) as atividades de transporte rodoviário e ferroviário, bem como de operação do 

transporte multimodal, são reguladas pela Agência Nacional de Transportes Terrestres 

(ñANTTò);  

(ii) as atividades de transporte aéreo de cargas estão sob a égide da Agência Nacional 

de Avia«o Civil (ñANACò);  
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(iii) o transporte aquaviário e marítimo de mercadorias, juntamente com a operação de 

terminais portuários, públicos e privados, são regulados pela Agência Nacional de 

Transportes Aquavi§rios (ñANTAQò). 

Lacuna do Operador Logístico no Brasil 

Os operadores logísticos podem prestar serviços em diversos modais de transporte, cada qual deles, em 
alguma medida, regulados por agências reguladoras diversas. Tal ponto faz com que seja inviável o 
estabelecimento de um regime jurídico uno para a prestação de serviços de transporte referentes à 

operação logística. 
Dessa maneira, a prestação dos serviços em cada um dos modais deverá se adaptar, em linhas gerais, a 

regulação setorial relativa a cada qual deles.
cxvii

 

Além do transporte de mercadorias, os OLs engajam-se nas atividades de gestão de 
estoque e de armazenagem e da cadeia de suprimento de seus clientes. Essa atividade 
também possui tratamento específico no país, podendo ser realizada de forma geral ou 
em entrepostos alfandegados (em armazéns localizados em zonas primárias ï em 
portos e aeroportos de entrada no Brasil ï, ou em estações aduaneiras). 

Esquematicamente, as atividades desempenhadas pelos OLs estão assim ordenadas: 

Operador Logístico ï Atividades Desempenhadas
cxviii

 

Transporte e seu gerenciamento Recebimento e Armazenagem Gestão de Estoques 

Transporte rodoviário Armazenagem geral Unitização e desunitização 

Transporte ferroviário Armazenagem alfandegada Consolidação e desconsolidação 

Transporte aéreo Zonas primárias: portos Separação (picking) 

Transporte marítimo Zonas primárias: aeroportos Embalagem (packing) 

Transporte aquaviário Zonas secundárias: EADIs 
Reembalagem, selagem, 

etiquetagem e montagem de kits 

Gestão de transportes Zonas secundárias: CLIAs Processamento de pedidos 

 

Nesse contexto, o objetivo do presente capítulo será o de especificar todas as 

atividades passíveis de serem realizadas ï direta ou indiretamente ï pelos operadores 

logísticos no Brasil. Isso fará com que haja a compreensão dos diversos mercados em 

que a figura se insere e da complexidade inerente à sua atuação. 

Identificaremos a forma de liberalização para realização das atividades (autorização, 

concessão ou desnecessidade de emissão qualquer ato ampliativo de direitos pelo 

Poder Público), com os apontamentos dos principais atos normativos que a regem. Em 

cada seção, realizar-se-á resumo esquemático, de forma a se apontar os principais 

aspectos daquele serviço específico. 
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3.1 O Setor de Operação Multimodal 

Nos termos da Lei 9.611, de 19 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre o Transporte 

Multimodal de Cargas (ñLei 9.611ò), o Operador de Transporte Multimodal (ñOTMò) é 

caracterizado como a pessoa jurídica contratada como principal para a realização do 

Transporte Multimodal de Cargas da origem até o destino, por meios próprios ou por 

intermédio de terceiros. No art. 2º do mesmo diploma, o Transporte Multimodal de 

Cargas é definido como o transporte que, regido por um único contrato, utiliza 2 (duas) 

ou mais modalidades de transporte, desde a origem até o destino, e é executado sob a 

responsabilidade única do OTM. 

A habilitação do OTM é realizada junto à ANTT.cxix Conforme o Decreto 3.411, de 12 de 

abril de 2000, que regulamenta a Lei 9.611 (ñDecreto 3.411ò), para inscrever-se no 

registro de OTM, o interessado deverá apresentar à referida Agência (art. 3º): (i) ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se 

tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, também 

documentos de eleição e termos de posse de seus administradores; (ii) registro 

comercial, no caso de firma individual; (iii) inscrição no CNPJ. 

O OTM assume perante o contratante a responsabilidade pela execução dos serviços 

de transporte multimodal de cargas, por conta própria ou de terceiros, do local em que 

as receber até a sua entrega no destino e pelos prejuízos resultantes de perda, danos 

ou avaria às cargas sob sua custódia, assim como pelos decorrentes de atraso em sua 

entrega, quando houver prazo acordado. 

Ainda, é responsável pelas ações ou omissões de seus empregados, agentes, 

prepostos ou terceiros contratados ou subcontratados para a execução dos serviços de 

transporte multimodal, como se essas ações ou omissões fossem próprias, cabendo, 

porém, ação regressiva contra os terceiros contratados ou subcontratados, para 

ressarcimento do valor da indenização que houver pagado. 

O Conhecimento de Transporte Multimodal de Cargas (ñCTMCò) ® o documento que 

evidencia o contrato de transporte multimodal e rege toda a operação de transporte 

desde o recebimento da carga até a sua entrega no destino, podendo ser negociável ou 

não negociável, a critério do expedidor. Sua emissão e o recebimento da carga pelo 

OTM dão eficácia ao contrato de transporte multimodal.cxx 

O CTMC deverá apresentar as características e dados próprios deste documento, 

devendo explicitar o valor dos serviços prestados no Brasil e no exterior, e conter: 

indicação "negociável" ou "não-negociável" na via original, podendo ser emitidas outras 

vias, não negociáveis; o nome, a razão ou denominação social e o endereço do 

emitente, do expedidor, bem como do destinatário da carga ou daquele que deva ser 

notificado, quando não nominal; a data e o local da emissão; os locais de origem e 

destino; a descrição da natureza da carga, seu acondicionamento, marcas particulares 

e números de identificação da embalagem ou da própria carga, quando não embalada; 

a quantidade de volumes ou de peças e o seu peso bruto; o valor do frete, com a 

indicação "pago na origem" ou "a pagar no destino"; outras cláusulas que as partes 

acordarem. 
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3.1.1 Entraves relativos à Operação do Transporte Multimodal 
(OTM) 

Pode-se dizer que a redução dos custos relativos às operações de transporte passa 

pela prestação de um adequado e eficiente sistema de transporte multimodal. Tal ponto 

é prioritário nas políticas e estratégias de comercialização e distribuição física de 

produtos. 

Contudo, a própria ANTT já diagnosticou severos problemas e impedimentos 

burocráticos e tributários relativos à operação do transporte multimodal no Brasil. Talvez 

o principal deles seja a ausência da efetiva instituição do transporte multimodal no país, 

tendo em vista que, em cada operação de transporte, ainda faz-se necessária a 

emissão do conhecimento de transporte relativo a cada modal. 

A definição do modelo do CTMC foi regulamentada pelo CONFAZ no Ajuste do Sistema 

Nacional de Informações Econômicas e Fiscais (ñSINIEFò) 6, de 10 de outubro de 2003 

(ñAjuste SINIEF 6ò). O CTMC será utilizado pelo OTM que executar serviço de 

transporte intermunicipal, interestadual e internacional de cargas, em veículo próprio, 

afretado ou por intermédio de terceiros sob sua responsabilidade, utilizando duas ou 

mais modalidades de transporte, desde a origem até o destino (art. 42 do Ajuste SINIEF 

6).cxxi 

Em que pese haja a previsão a respeito do CTMC, o documento deverá ser emitido 

antes do início da prestação do serviço, sem prejuízo da emissão do conhecimento de 

transporte correspondente a cada modal (art. 42-B do Ajuste SINIEF 6). A prestação do 

serviço deverá ser acobertada pelo CTMC e pelos Conhecimentos de Transporte 

correspondente a cada modal (art. 42-B, parágrafo único, do Ajuste SINIEF 6). 

Dessa forma, a emissão do CTMC acaba por se tornar inócua, tendo em vista que não 

desobriga as empresas a realizarem a emissão específica de cada um dos 

conhecimentos de transporte para os modais utilizados ao longo da cadeia logística. 

Como é colocado pela própria ANTT: 

Essa determinação, em verdade, confronta com o sistema multimodal 
em seus contornos originais de direito internacional. Isto porque, os 
objetivos da multimodalidade são a desburocratização do sistema, 
otimização da operação para obter um melhor serviço de transporte, o 
atendimento das necessidades logísticas não se importando com as 
combinações dos modos de transporte utilizadas para movimentar os 
produtos nas cadeias de suprimentos ou nos canais de 
produção/distribuição. Logo, a obrigatoriedade de emitir um 
conhecimento de transporte em cada operação modal impede a 
implementação de medidas que agilizem as operações multimodais.cxxii 
 

Lacuna do Operador Logístico no Brasil 

Embora haja a regulamentação da figura do Operador do Transporte Multimodal ï OTM e do Conhecimento 
de Transporte Multimodal de Cargas ï CTMC, a emissão deste documento acaba por não dispensar a 

emissão dos documentos de Conhecimento de Transporte ï CT relativo à prestação de serviços em cada 
modal. 

Tal fato transforma o transporte multimodal no Brasil em transporte intermodal, o que acaba onerando os 
operadores logísticos e tornando o OTM inócuo no país.

cxxiii
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Neste sentido, e apenas exemplificativamente, o Regulamento do ICMS do Estado de 

São Paulo (atualizado até o Decreto 60.949, de 04, de dezembro de 2014) contém a 

mesma reda«o estipulada no Ajuste SINIEF 6, de forma que ño CTMC será emitido 

antes do início da prestação do serviço, sem prejuízo da emissão do Conhecimento de 

Transporte correspondente a cada modalò (art. 163-B). Adicionalmente, ña prestação do 

serviço deverá ser acobertada pelo CTMC e pelos Conhecimentos de Transporte 

correspondentes a cada modalò (art. 163-B, parágrafo único).  

No mesmo sentido, o Regulamento do ICMS do Estado da Bahia (Decreto 13.780, de 

16 de março de 2012) prev° que ñ[o] CTMC será emitido antes do início da prestação 

do serviço, sem prejuízo da emissão do Conhecimento de Transporte correspondente a 

cada modalò (art. 158). 

Além do aspecto acima mencionado, a ANTT destaca outros entraves a respeito da 

figura do OTM, nos seguintes termos:cxxiv 

Entraves relativos à figura do OTM no Brasil
cxxv

 

Entraves Identificados Resumo do Entrave 

1. 
Ausência de uma política nacional 

de transportes 

Com o processo de agencificação da administração pública 
brasileira, surgiu a necessidade de instituições coordenadoras de 
políticas públicas, inclusive uma nacional de transportes. A Lei 
10.233/2001 determinou a criação do Conselho Nacional de 
Integração de Políticas de Transporte ï CONIT, que não foi 
implementado. A ausência do CONIT acaba por deixar as políticas 
setoriais menos eficientes, uma vez não havendo uma orientação de 
visão nacional e integrando os diversos modais. 

2. 
Destinação das vias dos 

conhecimentos de transportes 

As vias de conhecimento de transporte têm destinação contraditória 
segundo o Ajuste SINIEF 06 de 2003 e o Convênio SINIEF 06 de 
1989. Dentro da própria norma tributária, há conflito da destinação 
do documento (arts. 19, 25, 33, 40 e 41 diferindo do art. 42). 

3. 
Excesso ou duplicidade de 

documentos 

Há um excesso de documentos que devem acompanhar a 
mercadoria durante seu percurso. Enquanto o transporte multimodal 
é realizado a partir de somente um contrato, atualmente cada modal 
pode exigir um documento operacional específico, como são os 
casos dos Manifestos de Cargas para o transporte rodoviário ou os 
documentos de controle da ANVISA. 

4. 
Internalização do Acordo de Alcance 

Parcial nos países membros 

Para a eficácia do transporte multimodal no Mercosul, faz-se 
necessária a internalização do Acordo de Alcance Parcial para 
Facilitação do Transporte Multimodal de Mercadorias pelos demais 
países, a exemplo do Brasil que, por meio da Lei 9.611, dispôs 
sobre a habilitação do OTM e sua atividade. 

5. 
Reconhecimento do OTM pela SRF e 

pelo BCB 

O não reconhecimento do OTM como despachante aduaneiro pela 
SRF impede que os operadores registrem-se no SISCOMEX e 
acaba por retardar o fluxo de mercadorias internacionais. 
Além disso, o BCB não reconhece o OTM como agente habilitado 
para remessa de divisas, impossibilitando o OTM de receber 
pagamento de parte do serviço de transporte. 

6. Seguro Internacional 
Conforme regulamentação da SUSEP, o seguro internacional não é 
reconhecido no Brasil quando as seguradoras não estão vinculadas 
às autoridades securitárias brasileiras. 

7. 
Dificuldade de contratação de 

seguros 

As companhias seguradoras não dispuseram do seguro para o 
OTM, devido à amplitude das coberturas previstas e a dificuldades 
para a sua aplicação. 

8. 
Ausência de uniformização nas 

regras do ICMS 
Ausência de definição da alíquota a ser cobrada sobre o CTMC. 

 

  



 

© 2015 KPMG TRANSACTION AND FORENSIC SERVICES LTDA., UMA SOCIEDADE SIMPLES BRASILEIRA, DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, E FIRMA-MEMBRO DA REDE KPMG DE FIRMAS-MEMBRO INDEPENDENTES E AFILIADAS À KPMG INTERNATIONAL 
COOPERATIVE (ñKPMG INTERNATIONALò), UMA ENTIDADE SUÍÇA. TODOS OS DIREITOS RESERVADOS. IMPRESSO NO BRASIL.            / 65 

Principais aspectos da atividade de Organização do Transporte Multimodal ï OTM 

1. 
CNAE da 
Atividade 

52.50-8/05: Operador de Transporte Multimodal ï OTM. 

2. 
Principais atos 

normativos 
setoriais 

(i) Lei 9.611, de 19 de fevereiro de 1998: Dispõe sobre o Transporte Multimodal de 
Cargas e dá outras providências. 
(ii) Decreto 3.411, de 12 de abril de 2000: Regulamenta a Lei 9.611, de 19 de fevereiro 
de 1998, que dispõe sobre o Transporte Multimodal de Cargas. 
(iii) Resolução ANTT 794: Dispõe sobre a habilitação do Operador de Transporte 
Multimodal. 

3. 

Forma de 
liberalização 

para o exercício 
da atividade 

Habilitação prévia e o registro junto a Agência Nacional de Transportes Terrestres ï 
ANTT (art. 2º do Decreto 3.411; art. 3º da Resolução ANTT 794). 

4. 

Principais 
direitos, do 

ponto de vista do 
operador 
logístico 

(i) Com a sua habilitação, o Operador do Transporte Multimodal poderá realizar, além do 
transporte em si, os serviços de coleta, unitização, desunitização, movimentação, 
armazenagem e entrega de carga ao destinatário, bem como a realização dos serviços 
correlatos que forem contratados entre a origem e o destino, inclusive os de 
consolidação e desconsolidação documental de cargas (art. 3º da Lei 9.611). 
(ii) O Operador de Transporte Multimodal é responsável pelas ações ou omissões de 
seus empregados, agentes, prepostos ou terceiros contratados ou subcontratados para a 
execução dos serviços de transporte multimodal, como se essas ações ou omissões 
fossem próprias. Porém, tem direito a ação regressiva contra os terceiros contratados ou 
subcontratados, para se ressarcir do valor da indenização que houver pagado (art. 12 e 
parágrafo único da Lei 9.611). 

5. 

Principais 
obrigações, do 

ponto de vista do 
operador 
logístico 

(i) Cabe ao Operador de Transporte Multimodal emitir o Conhecimento de Transporte 
Multimodal de Carga (art. 7º da Lei 9.611). 
(ii) Com a emissão do Conhecimento, o Operador de Transporte Multimodal assume 
perante o contratante a responsabilidade (art. 11 da Lei 9.611): (a) pela execução dos 
serviços de transporte multimodal de cargas, por conta própria ou de terceiros, do local 
em que as receber até a sua entrega no destino; (b) pelos prejuízos resultantes de 
perda, danos ou avaria às cargas sob sua custódia, assim como pelos decorrentes de 
atraso em sua entrega, quando houver prazo acordado. 

6. 
Desoneração de 

Folha de 
Pagamento 

N/A. 

3.1.2 Serviços de transporte: subcontratação e redespacho 

Determinadas operações e prestações, realizadas no âmbito da incidência do ICMS, em 

virtude de suas peculiaridades ensejam por parte do Fisco estadual tratamento tributário 

distinto. 

Tal tratamento diferenciado pode se dar tanto em relação à obrigação principal, isto é, 

aquela relacionada ao pagamento do imposto, quanto em relação às obrigações 

acessórias, ou seja, aqueles procedimentos que devem ser adotados ou não pelo 

contribuinte no interesse da arrecadação e fiscalização do imposto.  

Pois é justamente nesse contexto que se inserem as prestações de transporte de carga 

interestadual e intermunicipal realizadas nas modalidades de subcontratação, 

redespacho, conforme se passará a demonstrar. 

3.1.2.1 Subcontratação de Serviço de Transporte 

A subcontratação de serviço de transporte consiste na celebração de um contrato por 

meio do qual um prestador de serviço de transporte (nesse cenário denominado 

ñcontratanteò) opta, quando da origem da prestação de determinado serviço, em não 

realiza-lo por meio próprio, mas sim por intermédio de terceiro prestador (este 

denominado ñsubcontratadoò). 
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Nessa modalidade, muito embora celebre contrato com a subcontratada, a 

transportadora contratante configurar-se-á como responsável por todo o serviço de 

transporte, durante todo o trajeto, além de ser responsável, também, pelo pagamento 

do ICMS devido, uma vez que esteja inscrita no cadastro de contribuintes do Estado de 

início da prestaçãocxxvi, condição que se faz necessária devido ao fato de o pagamento 

do tributo ser devido ao Estado onde se realizar o início da prestação do serviço de 

transporte. 

Nesse sentido, sendo devido o imposto pelo subcontratante devidamente inscrito em 

âmbito estadual, a legislação do Estado de São Paulo, por exemplo, prevê que a 

prestação do serviço do subcontratado será acobertada pelo Conhecimento de 

Transporte (ñCTò) emitido por aquele transportador contratante. O subcontratado, 

portanto, ficará dispensado da emissão do documento em questãocxxvii. 

Observe-se que, muito embora o transportador subcontratado seja dispensado da 

emissão do CT, a legislação não a veda, podendo aquele prestador de serviço de 

transporte emitir facultativamente o documento, sem destaque do ICMScxxviii. Ademais, 

na hipótese de a empresa subcontratada optar pela emissão do CT, ainda que sem o 

débito do imposto, a empresa subcontratante deverá escriturar esse documento 

normalmente em seu Livro de Registro de Entradacxxix, nos termos do artigo 214 do 

RICMScxxx. 

A base de cálculo para determinar o valor do imposto será, no caso de trajeto 

intermunicipal ou interestadual, o valor total da prestação de serviço de transporte.  

3.1.2.2 Redespacho de Serviço de Transporte 

Por sua vez, o redespacho de serviço de transporte consiste no contrato firmado por 

meio do qual um prestador de serviço de transporte (nessa hipótese, denominado 

ñredespachanteò) contrata outro prestador de servio de transporte (denominado 

ñredespachadoò), ou mais de um, para efetuar a prestação de serviço de parte, ou de 

partes, do trajeto a ser realizado, podendo prestar serviço próprio em um ou mais 

trechos. 

O redespacho poderá ser, também, de caráter intermodal ou multimodal, a depender 

dos meios de transporte utilizados naquele trajeto. 

Assim, quando a prestação de serviço de transporte de carga for realizada por mais de 

um meio de transporte, repassando, o prestador original do serviço, a um terceiro, o 

transporte em parte do trajeto, esse repasse será denominado redespacho e a 

prestação intermodal ou multimodalcxxxi. 

Os procedimentos dessa modalidade de contrato de serviço de transporte também 

serão singularizados. Assim, o transportador contratado que receber a carga para 

redespacho deverá: (i) emitir o competente conhecimento de transporte, lançar nele o 

valor do frete e, se for o caso, o valor do imposto correspondente ao serviço a executar, 

bem como os dados relativos ao redespacho; (ii) anexar a segunda via do 

conhecimento de transporte mencionado à segunda via do CT que tiver acobertado a 

prestação do serviço até o seu estabelecimento, as quais deverão acompanhar a carga 

até seu destino.  
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Por seu turno, o transportador contratante deverá: (i) fazer constar da via do 

conhecimento presa ao bloco, referente à carga despachada, os dados do transportador 

contratado e (ii) arquivar em pasta própria os conhecimentos recebidos do transportador 

contratado ao qual tiver remetido a carga. 

Nesse cenário, o cálculo do imposto deve ser efetuado de acordo com a base de 

cálculo e a alíquota de cada um dos meios de transporte e trechos do trajeto envolvidos, 

apontando-se os valores das bases de cálculo no documento de transporte.  

O redespachante, portanto, emitirá CT e nele destacará o imposto, considerando, para 

fins de sua base de cálculo, os valores dos serviços prestados durante todo o trajeto, da 

origem ao destino, ao passo que os redespachados emitirão CT utilizando-se, por base 

de cálculo, tão somente o valor do serviço do trajeto correspondente a cada um. 

Ressalte-se que, devido ao procedimento acima explicitado, em se tratando de 

redespacho, a norma admite ao redespachante direito ao crédito do valor 

correspondente ao ICMS relativo às operações, com exceção para os casos em que se 

opte pela utilização do crédito presumido regulamentado pelo Convênio 95/99. 

3.1.2.3 Responsável Tributário no Caso de Operação Multimodal ï 
com subcontratação ou redespacho 

Nos casos de subcontratação ou redespacho dentro do contexto de uma operação 

multimodal, a substituição tributária não ocorre, haja vista a vedação presente no 

Parágrafo Único da Cláusula Primeira do Convênio 25/1990. Dessa forma, cada 

empresa que realizar a prestação de serviço de transporte da cadeia de operações 

deverá recolher o imposto devido, sendo admitido, em regra, o aproveitamento de 

créditos do imposto pago pelas subcontratadas, ressalvada a opção pelo prestador pelo 

crédito outorgado em substituição à sistemática normal (Convênio 95/99). 

Assim, os principais pontos a serem enfrentados quando da prestação dos referidos 

serviços na modalidade intermodal ou multimodal são os seguintes: 

(i) A obrigação principal quanto ao recolhimento do ICMS recairá sobre todos os 

contribuintes de direito que realizarem a prestação de serviço de transporte da carga, 

na forma estabelecida pela legislação de cada unidade da federação; 

(ii) A obrigação acessória quanto à emissão dos documentos fiscais recairia sobre todos 

os prestadores envolvidos nessas operações, na forma estabelecida pela legislação de 

cada unidade da federação. 

3.2 O Setor de Transportes Rodoviários 

A Constituição Federal prevê a competência privativa da União para legislar sobre as 

diretrizes da política nacional de transportes, trânsito e transportecxxxii. Igualmente, 

estabelece que a lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e 

terrestre.cxxxiii Em âmbito federal, a ANTT foi criada por meio da Lei 10.233, de 5 de 

junho de 2001 (ñLei 10.233ò). Ela ® integrante da administração federal indireta, 

submetida a regime autárquico especial e vinculada ao Ministério dos Transportes (art. 

21 da Lei 10.233).cxxxiv 
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Constituem a esfera de atuação da ANTT, dentre outras, as relativas ao transporte 

rodoviário de cargas (art. 22, IV, da Lei 10.233). Como os OLs desempenham, 

diretamente ou por intermédio de terceiros, as atividades de transporte de cargas, a 

regulamentação editada pela referida Agência a respeito do tema influência diretamente 

os serviços por eles prestados. 

Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribuições gerais (art. 24 da Lei 

10.233): (i) promover pesquisas e estudos específicos de tráfego e de demanda de 

serviços de transporte; (ii) promover estudos aplicados às definições de fretes (iii) 

estabelecer padrões e normas técnicas complementares relativos às operações de 

transporte terrestre de cargas especiais e perigosas. Tais atribuições da Agência 

impactam diretamente na prestação de serviços pelos OLs, de forma que o 

estabelecimento de uma política setorial prospectiva e clara é crucial para o pleno 

desenvolvimento do setor. 

No que diz respeito especificamente à atividade de transporte rodoviário de cargas, 

cabe à ANTT promover estudos e levantamentos relativos à frota de caminhões, 

empresas constituídas e operadores autônomos, bem como organizar e manter um 

registro nacional de transportadores rodoviários de cargas (art. 26, IV, da Lei 10.233). 

Dessa forma, o exercício da atividade de transporte rodoviário de cargas, por conta de 

terceiros e mediante remuneração, depende de inscrição do transportador no Registro 

Nacional de Transportadores Rodovi§rios de Carga (ñRNTRCò) (art. 14-A da Lei 

10.233). 

Ponto de Destaque do Operador Logístico no Brasil 

O exercício da atividade de transporte rodoviário de cargas, por conta de terceiros e mediante 
remuneração, depende de inscrição do transportador no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários 

de Carga ï RNTRC, nos termos da Lei 10.233 e da regulamentação editada pela ANTT a respeito do tema. 

3.2.1 O Transporte Rodoviário de Cargas 

A Lei 11.442, de 05 de janeiro de 2007, dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas 

realizado em vias públicas, por conta de terceiros e mediante remuneração, os 

mecanismos de sua opera«o e a responsabilidade do transportador (ñLei 11.442ò).  

Foi regulamentada, em âmbito infralegal, pela Resolução ANTT 3.056, de 12 de março 

de 2009 (ñResolu«o ANTT 3.056ò), a qual disp»e sobre o exerc²cio da atividade de 

transporte rodoviário de cargas por conta de terceiros e mediante remuneração e 

estabelece procedimentos para inscrição e manutenção no RNTRC. As atividades 

econômicas disciplinas pelos referidos atos normativos podem ser exercidas em regime 

de livre concorrência. Dependem, no entanto, de prévia inscrição no RNTRC, vinculado 

à ANTT, para a sua liberalização.  

Os interessados em sua exploração comercial podem ser enquadrados em 2 (duas) 

diferentes categorias (art. 2º da Lei 11.442): (i) Transportadores Autônomos de Cargas 

(ñTACsò); (ii) Empresas de Transporte Rodovi§rio de Cargas (ñETCsò). 

A figura do TAC refere-se à pessoa física que tenha no transporte rodoviário de cargas 

a sua atividade profissional. Ou seja: são os caminhoneiros que desempenham 
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profissionalmente as atividades de transporte de cargas de terceiros. Para tanto, devem 

comprovar ter experiência de, no mínimo, 3 (três) anos na atividade, ou ter sido 

aprovado em curso específico, além de ser proprietário, ser coproprietário, ou 

arrendatário de veículo automotor de carga (art. 2º, § 1º, da Lei 11.442).cxxxv 

Assim, os OLs poderão contratar os serviços das ETCs e dos TACs, bem como 

qualificar-se como ETCs, com a inscrição no RTRC, para a realização atividades de 

transportes de mercadorias ao longo da cadeia logística de seus clientes. 

O contrato a ser celebrado entre a ETC e o TAC ou entre o dono ou embarcador da 

carga e o TAC definirá a forma de prestação de seu serviço desse último, como 

agregado ou independente. Denomina-se TAC-agregado ñaquele que coloca ve²culo de 

sua propriedade ou de sua posse, a ser dirigido por ele próprio ou por preposto seu, a 

servio do contratante, com exclusividade, mediante remunera«o certaò. Por sua vez, o 

ñTAC-independente aquele que presta os serviços de transporte de carga de que trata 

esta Lei em caráter eventual e sem exclusividade, mediante frete ajustado a cada 

viagemò (art. 4Ü, ÄÄ 1Á e 2Ü, da Lei 11.442; art. 24 da Resolu«o ANTT 3.056). 

Em qualquer caso, a legislação é clara ao prever que as relações decorrentes do 

contrato de transporte de cargas, independentemente de sua modalidade, são sempre 

de natureza comercial, não ensejando, em nenhuma hipótese, a caracterização de 

vínculo de emprego (art. 5º da Lei 11.442; art. 22 da Resolução ANTT 3.056). 

Ponto de Destaque do Operador Logístico no Brasil 

Nos termos da Lei 11.442 e da Resolução ANTT 3.056, as relações decorrentes do contrato de transporte de 
cargas, independentemente de sua modalidade, são sempre de natureza comercial, não ensejando, em 

nenhuma hipótese, a caracterização de vínculo de emprego. 

Igualmente, os OLs poderão gerir as atividades de transportes por meio de ETCs. 
Nesse ponto, vale destacar que poderão se enquadrar juridicamente como empresas 
transportadoras de cargas, possuindo a inscrição na classificação nacional das 
atividades econômicas para o seu desempenho, ou tomar o serviço de prestadores com 
tal enquadramento. 

Ponto de Destaque do Operador Logístico no Brasil 

Os operadores logísticos podem realizar as atividades de transporte rodoviário de cargas por 3 (três) 
meios: (i) com a sua própria inscrição no RNTRC; (ii) com a contratação de Transportadores Autônomos de 

Cargas; (iii) com a Empresas de Transporte Rodoviário de Carga.  
As alterações na regulamentação dos aspectos de quaisquer dessas atividades impactarão, portanto, nas 

atividades que são desenvolvidas pelos próprios operadores logísticos. 

3.2.1.1 A Empresa de Transporte Rodoviário de Carga (ETC) 

As ETCs são empresas constituídas na forma da lei, que tenham no transporte de 

cargas a sua atividade principal. Para fins de inscrição no RNTRC, interessados em se 

classificar como ETC deverão (art. 2º, § 2º, da Lei 11.442): (i) ter sede no Brasil; 

(ii) comprovar ser proprietário ou arrendatário de, pelo menos, 1 (um) veículo automotor 

de carga, registrado no Brasil; (iii) indicar e substituir, quando necessário, responsável 

técnico, que deverá ter, pelo menos, 3 (três) anos de atividade ou ter sido aprovado em 

curso específico; (iv) demonstrar capacidade financeira para o exercício da atividade e 

idoneidade de seus sócios e de seu responsável técnico.cxxxvi  
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Para inscrição e manutenção do cadastro no RNTRC, as ETCs deverão apresentar 

comprovantes relativos a (art. art. 4º, II, da Resolução ANTT 3.056): (i) cadastro 

Nacional das Pessoas Jurídicas ï CNPJ; (ii) constituição como pessoa jurídica, por 

qualquer forma prevista em lei, tendo no transporte rodoviário de cargas a sua atividade 

principal; (iii)  sócios, diretores e responsáveis legais idôneos e com CPF ativo; 

(iv) responsabilidade técnica exercida por profissional idôneo e com CPF ativo e com, 

pelo menos, 3 (três) anos na atividade, ou aprovado em curso específico; 

(v) propriedade ou arrendamento de, no mínimo, 1 (um) veículo ou uma combinação de 

veículos de tração e de cargas com Capacidade de Carga Útil ï CCU, igual ou superior 

a 500 (quinhentos) quilos, registrados em seu nome no órgão de trânsito como de 

categoria ñaluguelò. 

O transporte rodoviário de cargas deverá ser efetuado sob contrato ou conhecimento de 

transporte, que deverá conter informações para a completa identificação das partes e 

dos serviços, além da discriminação das obrigações e as responsabilidades das partes 

e a natureza fiscal da operação (art. 6º da Lei 11.442/2007).cxxxvii  

Lacuna do Operador Logístico no Brasil 

H§ documento de ñConhecimento de Transporteò espec²fico para as atividades de transporte rodovi§rio de 
cargas, exercidas pelas Empresas Transportadoras de Cargas.  

No caso da realização do transporte multimodal de cargas, referido documento não dispensará a emissão o 
Conhecimento de Transporte Multimodal de Cargas (CTMC), prejudicando a finalidade da instituição do 

OTM. 

 

Com a emissão do contrato ou conhecimento de transporte, o transportador assume as 

responsabilidades, perante o contratante, relativas (art. 7º da Lei 11.442): (i) à execução 

dos serviços de transporte de cargas, por conta própria ou de terceiros, do local em que 

as receber até a sua entrega no destino; (ii) aos prejuízos resultantes de perda, danos 

ou avarias às cargas sob sua custódia, assim como pelos decorrentes de atraso em sua 

entrega, quando houver prazo pactuado. 

Igualmente, os transportadores são responsáveis pelas ações e omissões de seus 

empregados, agentes, prepostos ou terceiros contratados ou subcontratados para 

execução dos serviços de transporte, como se essas ações e/ou omissões fossem 

próprias (art. 8º da Lei 11.442). Quanto à responsabilidade originada por atos ou 

omissões de terceiros contratados e subcontratados para a execução dos serviços, no 

entanto, assiste ao transportador direito de regresso, para ressarcimento dos valores 

dispendidos a título de indenização ao expedidor ou destinatário (art. 8º, parágrafo 

único, da Lei 11.442). 

O transportador responde apenas por fatos ocorridos no período compreendido entre o 

recebimento da carga e sua entrega ao destinatário, cessando-se, assim, com o 

recebimento da carga pelo destinatário sem protestos ou ressalvas (art. 9º da Lei 

11.442). Ocorrendo atraso na entrega superior a 30 (trinta) dias corridos da data 

estipulada, o destinatário ou outra pessoa com direito de reclamar a carga poderá 

considera-la perdida, assistindo-lhe direito de pleitear indenização (art. 10, parágrafo 

único, da Lei 11.442/2007).  

Os transportadores e seus subcontratados, de outro lado, serão isentados de 

responsabilidades nos casos de (art. 12 da Lei 11.442; art. 26 da Resolução ANTT 

3.056): (i) ato ou fato imputável ao expedidor ou ao destinatário da carga; 
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(ii) inadequação da embalagem, quando imputável ao expedidor da carga; (iii) vício 

próprio ou oculto da carga; (iv) manuseio, embarque, estiva ou descarga executados 

diretamente pelo expedidor, destinatário ou consignatário da carga, ou, ainda, pelos 

seus agentes ou propostos; (v) força maior ou caso fortuito; (vi) contratação de seguro 

pelo contratante do serviço de transporte. 

Principais aspectos da atividade de Transporte Rodoviário de Cargas, exercida pelas Empresas de 
Transporte Rodoviário de Cargas ï ETCs 

1. 
CNAE da 
Atividade 

(i) 49.30-2-01: Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal. 
(ii) 49.30-2-02: Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional. 

2. 
Principais atos 

normativos 
setoriais 

(i) Lei 11.442/2007: Dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas por conta de terceiros 
e mediante remuneração. 
(ii) Resolução ANTT 3.056: Dispõe sobre o exercício da atividade de transporte 
rodoviário de cargas por conta de terceiros e mediante remuneração, estabelece 
procedimentos para inscrição e manutenção no Registro Nacional de Transportadores 
Rodoviários de Cargas ï RNTRC. 

3. 

Forma de 
liberalização 

para o exercício 
da atividade 

Prévia inscrição do interessado em sua exploração no Registro Nacional de 
Transportadores Rodoviários de Cargas ï RNTRC, da Agência Nacional de Transportes 
Terrestres ï ANTT (art. 2º da Lei 11.442/2007). 

4. 

Principais 
direitos, do 

ponto de vista do 
operador 
logístico 

(i) As relações decorrentes do contrato de transporte de cargas celebrado entre a ETC e 
o TAC ou entre o dono ou embarcador da carga e o TAC são sempre de natureza 
comercial, não ensejando, em nenhuma hipótese, a caracterização de vínculo de 
emprego (art. 5º da Lei 11.442/2007; art. 22 da Resolução ANTT 3.056). 
(ii) O transportador tem direito a ação regressiva contra os terceiros contratados ou 
subcontratados, para se ressarcir do valor da indenização que houver pago (art. 8º, 
parágrafo único, da Lei 11.442/2007). 
(iii) Os operadores de terminais, armazéns e quaisquer outros que realizem operações 
de transbordo são responsáveis, perante o transportador que emitiu o conhecimento de 
transporte, pelas perdas e danos causados às mercadorias no momento da realização 
das referidas operações, inclusive de depósito (art. 16 da Lei 11.442/2007). 

5. 

Principais 
obrigações, do 

ponto de vista do 
operador 
logístico 

Com a emissão do contrato ou conhecimento de transporte, a ETC e o TAC assumem, 
perante o Contratante, a responsabilidade (art. 7º da Lei 11.442/2007):  
(i) pela execução dos serviços de transporte de cargas, por conta própria ou de terceiros, 
do local em que as receber até a sua entrega no destino; (ii) pelos prejuízos resultantes 
de perda, danos ou avarias às cargas sob sua custódia, assim como pelos decorrentes 
de atraso em sua entrega, quando houver prazo pactuado. 
(ii) O transportador é responsável pelas ações ou omissões de seus empregados, 
agentes, prepostos ou terceiros contratados ou subcontratados para a execução dos 
serviços de transporte, como se essas ações ou omissões fossem próprias (art. 8º da Lei 
11.442/2007). 

6. 
Necessidade de 
contratação de 

seguros 

Sem prejuízo do seguro de responsabilidade civil contra danos a terceiros previsto em 
lei, toda operação de transporte contará com o seguro contra perdas ou danos causados 
à carga, de acordo com o que seja estabelecido no contrato ou conhecimento de 
transporte, podendo o seguro ser contratado (art. 13 da Lei 11.442/2007): (i) pelo 
contratante dos serviços, eximindo o transportador da responsabilidade de fazê-lo; (ii) 
pelo transportador, quando não for firmado pelo contratante. 

7. 
Desoneração de 

Folha de 
Pagamento 

Contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1% (um por cento), as empresas de 
transporte rodoviário de cargas, enquadradas na classe 49.30-2 da CNAE 2.2 (art. 8º, § 
3º, XIV, da Lei 12.546/2011). 

3.2.1.2 O Transporte Rodoviário de Cargas Perigosas 

Além do transporte regular de cargas, por meio do modal rodoviário, os OLs poderão 

dotar as suas atividades (realizadas diretamente ou contratadas com terceiros) de maior 

especificidade. Poderão gerir o transporte rodoviário de cargas perigosas, o qual é 

disciplinado pelo Decreto 96.044, de 18 de maio de 1988, que aprova o regulamento 

para tal esp®cie de transporte (ñDecreto 96.044ò). A Resolu«o ANTT 3.665, de 4 de 

maio de 2011 (ñResolu«o ANTT 3.665ò), por sua vez, atualiza-o, consolidando em seu 

texto as normas para o transporte rodoviário de cargas perigosas. 
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Em se tratando do deslocamento de produtos que possam representar riscos para a 

saúde das pessoas, para a segurança pública ou para o meio ambiente, a disciplina do 

transporte rodoviário de cargas perigosas se diferencia, em relação ao transporte de 

cargas regulares, por impor obrigações referentes à sinalização, equipagem técnica e 

operacional dos veículos, que devem ser compatíveis com os produtos transportados, 

além de normas mais rígidas de inspeção dos veículos por autoridades governamentais 

e qualificação específica dos condutores dos veículos. 

Os produtos perigosos devem ser acondicionados de modo a suportar os riscos 

decorrentes de seu carregamento, transporte, descarregamento e transbordo, sob 

responsabilidade do expedidor, conforme especificações do fabricante e normas gerais 

de acondicionamento aplicáveis à espécie.cxxxviii  

O transporte de produtos perigosos possui restrições específicas quanto às condições 

de transporte. As proibições relativas ao transporte de carga dizem respeito à 

incompatibilidade do transporte de produtos perigosos e de produtos de outra espécie. 

Neste sentido, destaca-se que é vedado transportar produtos para uso humano ou 

animal (alimentos, medicamentos, dentre outros produtos) em veículos destinados ao 

transporte de cargas perigosas a granel, bem como de pessoas, além das auxiliares ao 

condutor, juntamente com produtos perigosos.  

Os cuidados requeridos para o transporte de produtos perigosos estendem-se ao 

itinerário a ser percorrido, que deverá evitar o uso de vias de grande fluxo de trânsito 

nos horários de maior intensidade de tráfego, bem como áreas de alta densidade 

demográfica ou de proteção de mananciais, de reservatórios de água ou de reservas 

florestais e ecológicas.cxxxix 

O expedidor e o destinatário são responsáveis, respectivamente, pelas operações de 

carga e descarga dos produtos. Cabe ao expedidor entregar ao transportador os 

produtos perigosos expedidos de forma fracionada e devidamente acondicionados, 

embalados, rotulados, etiquetados e marcados, e, em caso de carga a granel, 

acondicionada em equipamento adequado. O expedidor é responsável por demandar 

do transportador o uso de veículos em boas condições técnicas e operacionais, 

adequados para a carga a ser transportada, cabendo aos expedidores, inclusive, avaliar 

as condições de segurança do veículo antes de cada viagem. 

O expedidor também será responsável por fornecer, ao transportador, os documentos 

obrigatórios para o transporte de produtos perigosos, juntamente com os conjuntos de 

equipamentos para situações de emergência e respectivas orientações de uso, assim 

como deve fornecer todos os elementos de identificação para sinalização do veículo, 

caso o transportador não os possua.  

A responsabilidade pela operação de carga dos produtos é assumida pelo transportador 

sempre que esse efetuar quaisquer alterações no carregamento de produtos perigosos, 

incluindo operações de redespacho.  

Em casos de avaria ou acidentes decorrentes do mau acondicionamento da carga, fica 

o transportador eximido de qualquer responsabilidade quando receber a carga lacrada 

ou for impedido, pelo expedidor ou pelo destinatário, de acompanhar as operações de 

carga e descarga dos produtos.  
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No entanto, em casos de aceite, pelo transportador, de produtos cuja embalagem 

apresente sinais de violação, mau estado de conservação, ou deterioração, o 

transportador será solidariamente responsável com o expedidor por avarias e acidentes 

decorrentes do transporte. 

Principais aspectos da atividade de Transporte Rodoviário de Cargas Perigosas, exercida pelas Empresas 
de Transporte Rodoviário de Cargas ï ETCs 

1. 
CNAE da 
Atividade 

49.30-2-03: Transporte rodoviário de produtos perigosos. 

2. 
Principais atos 

normativos 
setoriais 

(i) Decreto 96.044/1988: Aprova o Regulamento para o Transporte Rodoviário de 
Produtos Perigosos. 
(ii) Resolução ANTT 3.665: Atualiza o Regulamento para o Transporte Rodoviário de 
Produtos Perigosos. 

3. 

Forma de 
liberalização 

para o exercício 
da atividade 

As atividades de transporte de produtos perigosos são realizadas por ETCs e TACs, nos 
termos especificados no item acima. Adicionalmente, deveriam ser obedecidas 
disposições específicas sobre o transporte de produtos perigosos, dentre as quais: 
(i) o transporte rodoviário, por via pública, de produtos que sejam perigosos, por 
representarem risco para a saúde de pessoas, para a segurança pública ou para o meio 
ambiente, fica submetido às regras e aos procedimentos estabelecidos na legislação 
pertinente, sem prejuízo do disposto nas normas específicas de cada produto (art. 2º da 
Resolução ANTT 3.665). 
(ii) durante as operações de carga, transporte, descarga, transbordo, limpeza e 
descontaminação, os veículos e equipamentos utilizados no transporte de produtos 
perigosos devem estar devidamente sinalizados, e portar a Ficha de Emergência e o 
Envelope para Transporte (art. 3º da Resolução ANTT 3.665). 

4. 

Principais 
direitos, do 

ponto de vista do 
operador 
logístico 

(i) Os fabricantes, refabricadores e recondicionadores de equipamento destinado ao 
transporte de produtos perigosos respondem penal e civilmente por sua qualidade e 
adequação ao fim a que se destina, o que mitiga os riscos de transportadores e 
embarcadores em relação a falhas em tais equipamentos (art. 35 da Resolução ANTT 
3.665). Os fabricantes, refabricadores e recondicionadores devem atender aos requisitos 
estabelecidos nos regulamentos técnicos do INMETRO (art. 35, § 2°, da Resolução 
ANTT 3.665). 
(ii) O fabricante de produtos perigosos deve prestar ao expedidor ou ao transportador as 
instruções sobre como efetuar as operações de limpeza e descontaminação de veículos 
e equipamentos de transporte (art. 36 da Resolução ANTT 3.665). 

5. 

Principais 
obrigações, do 

ponto de vista do 
operador 
logístico 

(i) Os veículos utilizados no transporte de produto perigoso deverão portar o conjunto de 
equipamentos para situações de emergência indicado por Norma Brasileira ou, na 
inexistência desta, o recomendado pelo fabricante do produto (art. 3° do Decreto 
96.044/1988). 
(ii) O produto perigoso fracionado deverá ser acondicionado de forma a suportar os 
riscos de carregamento, transporte, descarregamento e transbordo, sendo o expedidor 
responsável pela adequação do acondicionamento segundo especificações do fabricante 
(art. 6° do Decreto 96.044/1988). 
(iii) É proibido o transporte, no mesmo veículo ou contêiner, de produto perigoso com 
outro tipo de mercadoria, ou com outro produto perigoso, salvo se houver 
compatibilidade entre os diferentes produtos transportados (art. 7° do Decreto 
96.044/1988). 
(iv) Quando o transportador não os possuir, deverá o contratante fornecer os 
equipamentos necessários às situações de emergência, acidente ou avaria, com as 
devidas instruções do expedidor para sua utilização (art. 33 do Decreto 96.044/1988). 
(v) Constituem deveres e obrigações do transportador (art. 38 do Decreto 96.044/1988): 
(a) dar adequada manutenção e utilização aos veículos e equipamentos;  
(b) fazer vistoriar as condições de funcionamento e segurança do veículo e equipamento, 
de acordo com a natureza da carga a ser transportada, na periodicidade regulamentar; 
(c) fazer acompanhar, para ressalva das responsabilidades pelo transporte, as 
operações executadas pelo expedidor ou destinatário de carga, descarga e transbordo, 
adotando as cautelas necessárias para prevenir riscos à saúde e integridade física de 
seus prepostos e ao meio ambiente;  
(d) providenciar para que o veículo porte o conjunto de equipamentos necessários às 
situações de emergência, acidente ou avaria, assegurando-se do seu bom 
funcionamento. 

6. 
Necessidade de 
contratação de 

seguros 

Compete ao transportador a contratação do seguro decorrente da execução do contrato 
de transporte de produto perigoso (art. 51 do Decreto 96.044/1988). 
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Principais aspectos da atividade de Transporte Rodoviário de Cargas Perigosas, exercida pelas Empresas 
de Transporte Rodoviário de Cargas ï ETCs 

7. 
Desoneração de 

Folha de 
Pagamento 

Contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1% (um por cento), as empresas de 
transporte rodoviário de cargas, enquadradas na classe 49.30-2 da CNAE 2.2 (art. 8º, § 
3º, XIV, da Lei 12.546/2011). 

 

3.2.1.3 O Transporte Rodoviário de Cargas e a Lei do Motorista 

Tendo em vista a grande utilização, pelos OLs, dos serviços de transportes de cargas 

pelo modal rodovi§rio, a promulga«o da Lei 13.103, de 02 de maro de 2015 (ñNova 

Lei do Motoristaò), fruto da convers«o do Projeto de Lei nÜ 4.246/2012, que promoveu 

alterações quanto ao exercício da profissão de motorista, impacta diretamente nas suas 

atividades. O presente tópico será destinado à exposição dos principais aspectos 

decorrentes da publicação da mencionada lei. A Lei do Motorista destaca que é livre o 

exercício da profissão de motorista profissional. Integram a categoria profissional os 

motoristas profissionais de veículos automotores, cuja condução exija formação 

profissional e que exerçam a atividade na categoria econômica de transporte rodoviário 

de cargas (art. 1º, parágrafo único, II, da Nova Lei do Motorista). 

São direitos dos motoristas profissionais perante as empresas das quais são 

contratados, dentre outros, não responder perante o empregador por prejuízo 

patrimonial decorrente da ação de terceiro, ressalvado o dolo ou a desídia do motorista, 

nesses casos mediante comprovação, no cumprimento de suas funções, bem como ter 

sua jornada de trabalho controlada e registrada de maneira fidedigna mediante 

anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha de trabalho externo, ou sistema e meios 

eletrônicos instalados nos veículos, a critério do empregador (art. 2º, V da Nova Lei do 

Motorista). 

Aos profissionais motoristas profissionais também é assegurado o benefício de seguro 

obrigatório, custeado pelo empregador, destinado à cobertura de morte natural, morte 

por acidente, invalidez total ou parcial decorrente de acidente, translado e auxílio para 

funeral referentes às suas atividades, no valor mínimo correspondente a 10 (dez) vezes 

o piso salarial de sua categoria ou em valor superior fixado em convenção ou acordo 

coletivo de trabalho (art. 2º, V, c, da  Nova Lei do Motorista). 

A Nova Lei do Motorista também alterou a Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1Ü de maio de 1943 (ñCLTò), acrescentando 

disposições a respeito do serviço do motorista profissional. 

A jornada diária de trabalho do motorista profissional será de 8 (oito) horas, admitindo-

se a prorrogação por até 2 (duas) horas extraordinárias ou,  mediante previsão em 

convenção ou acordo coletivo, por até 4 (quatro) horas extraordinárias (art. 235-C, 

caput, da CLT). 

Será considerado como trabalho efetivo o tempo que o motorista empregado estiver à 

disposição do empregador, excluídos os intervalos para refeição, repouso e descanso e 

o tempo de espera. Ainda, será assegurado ao motorista profissional intervalo mínimo 

de 1 (uma) hora para refeição, além de intervalo de  descanso de 11 (onze) horas a 

cada 24 (vinte e quatro) horas, garantidos o mínimo de 8 (oito) horas ininterruptas no 
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primeiro período e o gozo do remanescente dentro das 16 (dezesseis) horas seguintes 

ao fim do período (art. 235-C, §§ 2º e 3º, da CLT). 

Nas viagens de longa distância, assim consideradas aquelas em que o motorista 

profissional permanece fora da base da empresa, matriz ou filial e de sua residência por 

mais de 24 (vinte e quatro) horas, o repouso diário pode ser feito no veículo ou em 

alojamento do empregador, do contratante do transportador, do embarcador ou do 

destinatário ou em outro local que ofereça condições adequadas (art. 235-C, § 4º da 

CLT). 

Ademais, nas viagens de longa distância com duração superior a 7 (setes) dias, o 

repouso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas por semana ou fração trabalhada, 

sem prejuízo do intervalo de repouso diário de 11 (onze) horas, totalizando 35 (trinta e 

cinco) horas, usufruído no retorno do motorista à base (matriz ou filial) ou em seu 

domicílio, salvo se a empresa oferecer condições adequadas para o efetivo gozo do 

referido repouso (art. 235-D, § 1º, da CLT). 

De outro lado, em situações excepcionais de inobservância justificada do limite de 

jornada, devidamente registradas, e desde que não se comprometa a segurança 

rodoviária, a duração da jornada de trabalho do motorista profissional empregado 

poderá ser elevada pelo tempo necessário até o veículo chegar a um local seguro ou ao 

seu destino (art. 235-D, § 9º, da CLT). 

No que tange à remuneração dos motoristas profissionais, é permitida a sua realização 

em função da distância percorrida, do tempo de viagem ou da natureza e quantidade de 

produtos transportados, inclusive mediante oferta de comissão ou qualquer outro tipo de 

vantagem, desde que essa remuneração ou comissionamento não comprometa a 

segurança rodoviária e da coletividade ou possibilitar violação das normas legais (art. 

235-G da CLT). 

Por fim, vale destacar que a Nova Lei do Motorista alterou a Lei 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro ï ñCTBò), de forma a contemplar 

disposições específicas a respeito da condução de veículos por motoristas profissionais. 

Em seus termos, é vedado ao motorista profissional, no exercício de sua profissão, 

dirigir por mais de 5 (cinco) horas e meia ininterruptas (art. 67-A do CTB). Será 

observado intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos para descanso a cada 6 (seis) horas 

ininterruptas, sendo facultado o fracionamento do tempo de direção e do intervalo de 

descanso, desde que não completadas 5 (cinco) horas e meia contínuas no exercício da 

condução (art. 67-A, § 1º, do CTB). 

Em situações excepcionais de inobservância justificada do limite de jornada, 

devidamente registradas, e desde que não se comprometa a segurança rodoviária, a 

duração da jornada de trabalho do motorista profissional empregado poderá ser elevada 

pelo tempo necessário até o veículo chegar a um local seguro ou ao seu destino (art. 

235-D, § 6º, do CTB). 

O condutor também é obrigado a, dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas, 

observar um intervalo de, no mínimo, 11 (onze) horas de descanso, podendo ser 
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fracionadas, observadas no primeiro período 8 (oito) horas ininterruptas de descanso 

(art. 67-A, § 3º, do CTB). 

O condutor somente iniciará viagem após o cumprimento integral do intervalo de 

descanso previsto no art. 67-A, § 3º, do CTB (art. 67-A, § 6º, do CTB). Nenhum 

transportador de cargas ou coletivo de passageiros, embarcador, consignatário de 

cargas, operador de terminais de carga, operador de transporte multimodal de cargas 

ou agente de cargas permitirá ou ordenará a qualquer motorista a seu serviço, ainda 

que subcontratado, que conduza sem o cumprimento do período de descanso. 

O motorista profissional é responsável por controlar e registrar o tempo de condução, 
sendo que a inobservância relativamente ao tempo de permanência do condutor ao 
volante e aos intervalos para descanso, quando se tratar de veículo de transporte de 
carga: 
 

(i) Infração- média; 
(ii) Penalidade-multa; 
(iii) Medida administrativa- retenção do veículo para o cumprimento do tempo de 
descanso aplicável. (art. 230, XXIII, do CTB). 

3.2.1.4 O Transporte Rodoviário de Cargas e os Meios Eletrônicos 
de Pagamento 

O transporte rodoviário de cargas, em sua modalidade remunerada e por conta de 

terceiros, é atividade essencial para o mercado nacional. Contudo, durante longo 

período, sua regulamentação foi insuficiente, o que fez com que este importante setor 

se desenvolvesse em ambiente de informalidade (e, muitas vezes, à margem do exigido 

pela inexpressiva legislação existente).  

Nesse contexto, os pagamentos de transportes rodoviários de cargas eram realizados 

por meio da denominada ñCarta-Freteò. Tratava-se de documento voltado ao pagamento 

dos serviços de transporte contratados, traduzindo-se em espécie de título, por meio do 

qual o TAC (ou seus equiparados) recebiam o pagamento pelo serviço de transporte 

realizado, mediante saque dos valores correspondentes a sua remuneração em postos 

e estabelecimentos credenciados. 

Porém, o modelo de pagamento da Carta-Frete foi responsável por provocar diversos 

prejuízos para os profissionais (em especial para os TACs), que enfrentavam abusos 

por parte de algumas das entidades credenciadas a receber tal carta, e para o setor de 

transportes como um todo. A título de exemplo, a prática de preços superiores nos 

combustíveis para o abastecimento dos veículos, quando pagos por meio de Carta-

Frete, bem como a corriqueira imposição de gastos mínimos nos estabelecimentos, 

eram frequentes.  

As irregularidades no uso da Carta-Frete, no entanto, transcendem os problemas 

enfrentados pelos TACs, traduzindo-se, igualmente, em questionamentos de natureza 

tributária, visto que a Carta-Frete não possui registro fiscal, não havendo qualquer 

espécie de controle em sua emissão ou sobre os valores envolvidos. Desta forma, a 

ausência de controle fiscal sobre o instrumento pode ensejar sua utilização para a 

sonegação de encargos sociais e tributos. Ademais, como ocorre com a potencial 
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sonegação de impostos, a Carta-Frete pode ser utilizada como moeda paralela, visto 

que tal modalidade de pagamento frustra qualquer tipo de controle sobre o fluxo de 

valores por parte do Estado.cxl 

Em função desses problemas recorrentes, foi editada a já referida Lei 11.442, que criou 

novo marco regulatório para a atividade de transporte rodoviário de cargas por conta de 

terceiros e mediante remuneração.  

Dentre suas disposições, aplicáveis a todos os aspectos da atividade, a lei estabeleceu 

que o pagamento do frete deve ser realizado por meio de crédito em conta corrente ou 

por outros meios admitidos pela ANTT. O art. 5° da Lei 11.442/2007 prevê que: 

O pagamento do frete do transporte rodoviário de cargas ao 

Transportador Autônomo de Cargas - TAC deverá ser efetuado por meio 

de crédito em conta de depósitos mantida em instituição bancária ou por 

outro meio de pagamento regulamentado pela Agência Nacional de 

Transportes Terrestres ï ANTT. 

Com a edição desse dispositivo, o legislador proibiu a utilização da Carta-Frete, 

estabelecendo novas formas de remuneração dos TACs pelos serviços de transporte 

realizados. Nesse ponto, a Lei 11.442/2007 previu ser vedado o pagamento do frete por 

qualquer outro meio ou forma diversa das nela previstas ou em regulamento a ser 

editado pela ANTT (art. 5º, § 6°, da Lei 11.442/2007). O contratante e o subcontratante 

dos serviços de transporte rodoviário de cargas, assim como o cossignatário e o 

proprietário da carga, são solidariamente responsáveis pelo cumprimento de tal 

obrigação (art. 5º, § 2°, da Lei 11.442/2007). 

Em 19 de abril de 2011, no exercício de seu poder regulamentar, ANTT editou a 

Resolução ANTT 3.658/2011. Por meio de seu art. 35, a Resolução reforçou a proibição 

de se emitir a ñCarta-Freteò. Nos termos do dispositivo: 

Fica vedada a utiliza«o de óCarta-Freteô, bem como de qualquer outro 
meio de pagamento não previsto nesta Resolução para fins de 
remuneração do TAC ou de seus equiparados, decorrente da prestação 
do serviço de transporte rodoviário de cargas por conta de terceiros e 
mediante remuneração. 

Não há qualquer admissão, na Resolução ANTT 3.658/2011, de realização de 

pagamentos por meio de Carta-Frete. Ao revés: o ato normativo estabeleceu que o 

pagamento de TACs (ou seus equiparados) pode dar-se apenas por meio de (art. 4°): 

(i) depósito de valores em conta destinada para este fim; (ii) outros meios de pagamento 

eletrônico habilitados pela ANTT. 

O contratante e o subcontratante dos serviços de transporte rodoviário de cargas, assim 

como o consignatário e o proprietário da carga, serão solidariamente responsáveis pela 

obrigação relativa às formas de pagamento, resguardado o direito de regresso destes 

contra os primeiros (art. 4°, § 1°).cxli 

Com rela«o aos ñoutros meios de pagamentoò, a Resolu«o ANTT  3.658/2011 

conferiu ¨ Ag°ncia a prerrogativa de habilitar empresas como ñadministradoras de 
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meios de pagamento eletr¹nicosò. Essas s«o as responsáveis por atuar na execução do 

pagamento dos embarcadores para os TACs ou transportadores equiparados. 

Todavia, apesar da proibição de utilização da Carta-Frete e da intensa fiscalização 

promovida pela ANTT, ainda se verifica no setor forte informalidade nas relações entre 

embarcadores, transportadores por esses subcontratados e TACs. Ou seja: apesar das 

expressas vedações, a prática de emissão da Carta-Frete ainda é existente, em clara 

violação à Lei 11.442 e à Resolução ANTT 3.658. 

3.2.1.4.1 Práticas verificadas no setor e suas consequências 

A edição da Lei  11.442 inaugurou novo marco regulatório no setor de transporte 

rodoviário de cargas, disciplinando toda a cadeia da atividade envolvida na consecução 

dos serviços e, em especial, no que se refere à forma de remuneração dos TACs pelos 

serviços realizados.  

Ocorre que, apesar da mudança da regulamentação do setor e da proibição de 

expedição da Carta-Frete, a utilização de referido instrumento ainda se mostra 

frequente. Não é incomum a existência de relatos de que a Carta-Frete, mesmo 

proibida, continua a ser utilizada no pagamento de TACs e, por evidente, todas as 

atividades irregulares a elas relacionadas continuam a ser praticadas.cxlii 

Isso se dá, notadamente, porque parte dos postos credenciados vinculam o 

recebimento do título a dispêndios excessivos em seus próprios estabelecimentos, 

podendo, inclusive, exigir valores superiores por diversos produtos quando comparados 

aos valores exigidos de consumidores comuns. Assim, o TAC, além de não conseguir 

receber seus pagamentos integralmente, passa a trabalhar em piores condições, 

quando comparados àqueles agentes remunerados por modalidades autorizadas pela 

ANTT.  

A informalidade que, em momento anterior à regulamentação, compunha os costumes 

comerciais admitidos para o setor, deixou de justificar-se. A utilização de Carta-Frete é 

sujeita, portanto, a uma série de penalidades. 

Nesse sentido, para assegurar o melhor funcionamento das empresas do setor e limitar 

os riscos, tanto no que se refere à perspectiva regulatória, bem como sob outros 

aspectos (trabalhista, tributários, dentre outros), a obediência, por parte de 

transportadores, aos ditames da legislação é a melhor prática ï e única ï possível. 

3.2.1.4.2 Das obrigações dos Transportadores 

A Lei 11.442 e a Resolução ANTT 3.658/2011 impõem diversas obrigações aos 

transportadores. 

Em primeiro lugar, vale destacar que os transportadores podem figurar em ambos os 

polos do contrato de transporte. Ou seja: podem ser, de um lado (i) equiparados aos 

TACs, na prestação de serviços de transporte de cargas e, de outro, 

(ii) subcontratantes, quando delegarem a terceiro a realização do transporte de cargas 

para o qual foi anteriormente contratado. 
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Tendo isso em vista, aos transportadores poderão recair tanto as obrigações dos 

contratados, como também dos subcontratantes, a depender do quadro verificado na 

situação concreta. 

Nesse sentido, a Resolução ANTT 3.658, em seu art. 27, prevê uma série de 

obrigações ao contratante e ao subcontratante do transporte rodoviário de cargas, a 

saber: 

(i) Efetuar o pagamento do valor do frete, nas formas previstas na Resolução;  

(ii) Comunicar à ANTT qualquer tentativa de uso irregular ou fraude nos meios de 

pagamento de frete; 

(iii) Não efetuar qualquer deságio ou desconto de valores sobre o montante devido pela 

prestação do serviço de transporte, exceto aqueles decorrentes de tributação da 

atividade;  

(iv) Efetuar o cadastramento da Operação de Transporte, em conformidade com a 

Resolução; 

(v) Informar ao proprietário ou consignatário da mercadoria transportada o meio de 

pagamento utilizado para o cumprimento das obrigações previstas nesta Resolução e o 

Código Identificador da Operação de Transporte; 

(vi) Disponibilizar ao contratado relatórios mensais consolidados, contendo todas as 

informações constantes das operações de transporte que tenham sido cadastradas sob 

o seu Registro Nacional de Transporte Rodovi§rio de Cargas (ñRNTRCò).cxliii  

Desse modo, tem-se que, ao assumir a posição de subcontratante, os transportadores 

se sujeitam deveres dos contratantes propriamente ditos, não havendo qualquer 

diferenciação entre as obrigações e respectivas penalidades por seu descumprimento, 

em relação aos contratantes ï embarcadores. Tornam-se responsáveis não apenas por 

efetuar os pagamentos pelos meios admitidos pela ANTT, como, inclusive, pela 

omissão da comunicação, à ANTT, de práticas irregulares ou fraudes cometidas quanto 

aos meios de pagamento de frete. 

Ademais, considerando-se a preocupação da regulamentação em proteger a 

remuneração e condições de trabalho dos TACs e equiparados, os transportadores 

subcontratantes não poderão efetuar qualquer desconto sobre os valores devidos pela 

prestação do serviço de transporte, exceto quando decorrerem da tributação da 

atividade, evitando-se práticas abusivas por parte da rede credenciada, ou até mesmo 

diminuição arbitrária da remuneração pelo transporte por parte de transportadores 

subcontratantes que venham a agir de má-fé.  

Os transportadores subcontratantes somente poderão realizar os pagamentos de frete 

em conformidade com as hipóteses permitidas pela Resolução ANTT 3.658/2011: 

(i) crédito direto em conta corrente mantida pelo TAC ou (ii) pagamento eletrônico por 

meio da utilização de empresas administradoras de meios de pagamentos. 

No primeiro caso, deverão efetuar o depósito do montante integral do contrato de 

transporte em conta corrente de titularidade do TAC contratado, conforme parâmetros 

estabelecidos pela Resolução ANTT 3.658/2011.  
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De outro lado, caso opte por realizar o pagamento por meio eletrônico, deverá firmar 

contrato com as empresas denominadas ñadministradoras de meios de pagamento 

eletr¹nico de freteò, devidamente habilitadas pela ANTT.  

Essas empresas, por meio de sistemas próprios de gestão de pagamento de frete, 

geralmente viabilizam a transferência de valores, do contratante ao contratado, por meio 

de cartões magnéticos, permitindo ao transportador depositar valores que poderão ser 

sacados pelos TACs em postos da rede credenciada, podendo ser utilizados, também, 

para pagamentos e outros serviços. 

Assim, os TACs passarão a possuir um cartão magnético vinculado a sistema de gestão 

de pagamento, por meio do qual os transportadores poderão depositar os valores 

correspondentes aos serviços. Tais valores poderão ser sacados ou utilizados para 

outros fins, sem que haja o risco da ocorrência das práticas ilegais relacionadas à 

Carta-Frete, dada a intensa fiscalização da ANTT sobre as administradoras e sua rede 

credenciada. 

Por fim, os transportadores subcontratantes estão obrigados a cadastrar a operação de 

transporte, a ser formalizada por meio de contrato/conhecimento de transporte, 

mediante a emissão do denominado Código Identificador da Operação de Transporte ï 

CIOT, a ser emitido com o auxílio da administradora de meio de pagamento contratada. 

Considerados os aspectos relativos às principais obrigações dos transportadores, 

quando da assunção da posição de subcontratantes, cumpre discorrer sobre as 

consequências verificadas quando de sua inobservância dos preceitos legais. 

3.2.1.4.3 Consequências do descumprimento da regulamentação 
aplicável 

Os transportadores poderão assumir tanto a posição de contratados, quando 

responsáveis pela operação de transporte de cargas, encomendada por terceiro - 

embarcador, bem como a posição de subcontratante do transporte, quando acharem 

por bem delegar a realização das atividades para a qual foram contratadas a terceiro ï 

TACs e seus equiparados. Em relação a esta última hipótese, trataremos 

detalhadamente das consequências pelo descumprimento das normas regulamentares 

do setor referentes a pagamento de fretes.  

O descumprimento das normas regulamentares traduz-se em infrações administrativas, 

no âmbito de fiscalização da ANTT, que tem seus parâmetros discriminados na Lei 

11.442 e na Resolução ANTT 3.658/2011.  

Os agentes que infringirem as disposições legais poderão incorrer nas penas previstas 

no art. 21 da Lei 11.442, constituindo-se na aplicação de pena pecuniária de R$ 550,00 

(quinhentos e cinquenta reais) a R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), além do 

cancelamento da inscrição no RNTRC, dependendo do caso. 

Contudo, os possíveis valores de penalidades a serem aplicados não se limitam aos 

acima referidos. Isso porque, caso não cumpram com os ditames expostos pela 

regulamentação aplicável, os transportes estarão sujeitos à aplicação de multas em 

cada momento de fiscalização promovida pela ANTT ou pela Polícia Federal. Nesse 
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sentido, a cada transporte realizado, verifica-se o risco de imposição de penalidades por 

fruto da fiscalização, sendo certo que, para transportadores que realizem transportes 

em larga escala, o risco é considerável, não tendo sequer como ser mensurado. 

É preciso destacar, ainda, que ao agirem em desacordo com a regulação setorial no 

que tange ao pagamento de fretes, estão sujeitos, igualmente, a questionamentos de 

ordem tributária. Neste sentido, ao utilizar irregularmente o método de Carta-Frete para 

pagamentos, o embarcador pode vir a ser responsabilizado por passivos tributários 

referentes aos tributos não recolhidos.  

Por outro lado, os transportadores que subcontratarem TACs para o desempenho dos 

serviços respondem, solidariamente, por eventuais irregularidades constatadas no 

transporte prestado pelo agente subcontratado. Isso porque, conforme consta da 

Resolução ANTT 3.658/2011, o contratante e o subcontratante dos serviços de 

transporte rodoviário de cargas serão solidariamente responsáveis pela obrigação em 

adotar apenas os meios lícitos de pagamento de frete pelo transporte de cargas, 

resguardado o direito de regresso destes contra os primeiros.  

Adicionalmente, dentre as hipóteses de infração às disposições específicas ao 

pagamento dos valores de frete, foram tipificadas pela Resolução ANTT 3.658/2001 5 

(cinco) violações, sendo elas:  

(i) Desviar, por qualquer meio, o pagamento do frete em proveito próprio ou de terceiro 

diverso do contratado;  

(ii) Deixar de cadastrar a operação de transporte;  

(iii) Deixar de disponibilizar o relatório mensal consolidado ao contratado, nos termos 

requeridos pela Resolução;  

(iv) Efetuar o pagamento do frete, no todo ou em parte, de forma diversa na prevista na 

Resolução;  

(v) Efetuar qualquer deságio do frete ou cobrança de valor para efetivar os devidos 

créditos nos meios de pagamento previstos. 

Todas as referidas hipóteses estão relacionadas à necessidade de estrita observância 

dos termos da Lei 11.442 e da Resolução ANTT 3.658/2011, especialmente à 

realização de pagamentos de fretes nos exatos termos previstos na legislação setorial. 

3.3 O Setor de Transportes Ferroviários 

Tal como já apontando no tópico 3 acima, a Constituição Federal prevê a competência 

privativa da União para legislar sobre as diretrizes da política nacional de transportes.cxliv 

Igualmente, estabelece que a lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, 

aquático e terrestre.cxlv 

Adicionalmente, estabelece que compete à União explorar, diretamente ou mediante 

autorização, concessão ou permissão (art. 21, XII), os serviços de transporte ferroviário 

entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado 

ou Território. 
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Em âmbito federal, a ANTT, além de suas competências institucionais a respeito do 

transporte rodoviário de cargas, é responsável, dentre outras atribuições, por regular e 

supervisionar, em suas respectivas esferas e atribuições, as atividades de prestação de 

serviços e de exploração da infraestrutura de transportes ferroviários, exercidas por 

terceiros, com vistas a garantir a movimentação de bens, em cumprimento a padrões de 

eficiência, segurança, regularidade, pontualidade e modicidade nas tarifas. (art. 20, II, 

da Lei 10.233). 

Nesse bojo, constituem a esfera de atuação da ANTT (art. 22): (i) transporte ferroviário 

de cargas ao longo do Sistema Nacional de Viação; (ii) a exploração da infraestrutura 

ferroviária; (iii) o transporte de cargas especiais e perigosas em ferrovias. 

A prestação de serviços ferroviários de transporte de cargas pelos particulares poderá, 

à luz da legislação vigente, dar-se de 2 (duas) maneiras:  

(i) concessão, quando se tratar de exploração de infraestrutura de transporte público, 

precedida ou não de obra pública, e de prestação de serviços de transporte associados 

à exploração da infraestrutura;cxlvi 

(ii) autorização, quando se tratar de transporte ferroviário de cargas não associado à 

exploração da infraestrutura ferroviária, por operador ferroviário independente.cxlvii 

Ponto de Destaque do Operador Logístico no Brasil 

O exercício da atividade de transporte ferroviário de cargas depende, em âmbito federal de: (i) concessão, 
realizada pela União ou (ii) autorização, para que as empresas atuem como operadores ferroviários 

independentes (ponto que será efetivado quando do lançamento das licitações de concessões de ferrovias 
federais baseadas no modelo de livre acesso). 

Nesse cenário, atualmente, os operadores logísticos poderão figurar como concessionárias de serviços 
ferroviários federais ou tomar serviços das atuais concessionárias, para transportar as cargas de seus 

contratantes. 
As alterações na regulamentação dos aspectos de quaisquer dessas atividades impactarão, portanto, nas 

atividades que são desenvolvidas pelos próprios operadores logísticos. 

3.3.1 As Concessões Ferroviárias e a Utilização de seus Serviços 

As concessões ferroviárias no país tiveram destaque em meados dos anos 1990, 

sobretudo com a inclus«o da Rede Ferrovi§ria Federal S.A. (ñRFFSAò) no Programa 

Nacional de Desestatização, realizado por meio do Decreto Federal 473, de 10 de 

março 1992.cxlviii-cxlix Propiciou-se, a partir daí, o início da transferência de suas malhas 

para a iniciativa privada, por meio de contratos de concessão. 

O modelo de concessão de ferrovias então adotado envolveu a transferência da 

exploração da infraestrutura ferroviária, combinada com sua operação, para as 

concessionárias. De maneira geral, os contratos tiveram por objeto a exploração e 

desenvolvimento do serviço público de transporte ferroviário na malha concedida, e, 

para esse fim, foram transferidos às concessionárias, os bens operacionais que eram 

de propriedade da RFFSA, afetos à prestação do serviço concedido.cl 

A regulamentação dos transportes ferroviários de carga foi dada em 1996, com a edição 

do Decreto 1.832, de 4 de março de 1996, o qual instituiu o Regulamento dos 

Transportes Ferrovi§rios (ñDecreto 1.832ò).  
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O modelo de prestação dos serviços fixado no referido decreto previa que a construção, 

operação ou exploração dos serviços poderiam ser desempenhadas pela União direta 

ou indiretamente, mediante a concessão da malha a parceiros privados (art. 2º do 

Decreto 1.832).cli 

Ponto de Destaque do Operador Logístico no Brasil 

Os operadores logísticos podem se envolver nas atividades de gestão de transportes ferroviários, 
sobretudo, como usuários dos serviços concedidos / expedidores de carga, tomando os serviços de tais 
concessionárias (ou contratando as atividades de transporte de alguém que o faça). Ainda, poderão atuar 

como Operadores Ferroviários Independentes (OFI) ou tomar os serviços destes. 

 

Para a contratação de serviços de transportes de cargas junto às concessionárias, os 

usuários pagarão a tarifa correspondente ao serviço, para o deslocamento de uma 

unidade de carga da estação de origem para a estação de destino (art. 17 do Decreto 

1.832). 

No âmbito regulatório dos transportes ferroviários de carga, mais especificamente em 

relação aos tomadores de serviço, foi editado pela ANTT o regulamento disciplinando 

os direitos e deveres dos usuários do modal, por meio da Resolução ANTT 3.694, de 14 

de julho de 2011 (ñResolu«o ANTT 3.694ò).  

3.3.1.1 Os Direitos dos Usuários de Serviços de Transportes 
Ferroviários Federais 

A Resolução ANTT 3.694 reproduz muitas das disposições do Decreto 1.832 quanto às 

responsabilidades e direitos da concessionária e do expedidor. Em contrapartida, inova 

ao disciplinar a qualificação do usuário como usuário dependenteclii e investidor,cliii de 

modo a outorgar-lhe maior estabilidade frente às concessionárias e a possibilidade de 

realizar investimentos atinentes à concessão, mas que possam beneficiar os serviços 

que são por eles tomados. 

Nesse contexto, e a depender da importância dos serviços de transportes ferroviários 

para a gestão das cadeias logísticas nas quais executem suas atividades, os OLs 

poderão solicitar o seu enquadramento como tais figuras, de forma a garantir a 

adequação de suas operações em horizontes de médio e longo prazo. 

Para a adequada prestação dos serviços aos seus usuários, as concessionárias são 

obrigadas a manter a estrutura física permanente da ferrovia, o material rodante, os 

equipamentos, e as instalações em adequadas condições de operação e de segurança, 

além de possuir os equipamentos de segurança necessário para atuar em eventuais 

situações de emergência.  

Ainda, de modo a aumentar a utilização e o volume de prestação de serviços, para que 

as vias férreas não fiquem ociosas, as concessionárias são obrigadas a operar em 

regime de tráfego mútuo ou, quando inviável, permitir o direito de passagem a outros 

operadores (art. 6º do Decreto 1.832).   
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Assim como no setor de transportes rodoviários, o Conhecimento de Transporte é o 

documento que oficializa a contratação dos serviços da concessionária pelos usuários 

(art. 20 do Decreto 1.832).  

Lacuna do Operador Logístico no Brasil 

H§ documento de ñConhecimento de Transporteò espec²fico para as atividades de transporte ferrovi§rio de 
cargas.  

No caso da realização do transporte multimodal de cargas, referido documento não dispensará a emissão o 
Conhecimento de Transporte Multimodal de Cargas ï CTMC, prejudicando a finalidade da instituição do 

OTM. 

No âmbito do transporte em si, cabe ao expedidor prestar todas as declarações exigidas 
pela concessionária e atender as condições para sua efetivação (art. 21 do Decreto 
1.832). A concessionária, por sua vez, poderá estabelecer prazo e condições para o 
expedidor regularizar a expedição ou retirar os bens despachados, podendo as partes 
negociar entre si os termos do contrato (art. 21, § 1º, do Decreto 1.832/1996). 

O expedidor é responsável, igualmente, pelas informações que declarar a respeito da 

carga, sujeitando-se às consequências de falsa declaração (art. 22 do Decreto 

1.832/1996). Ressalte-se que a concessionária responsável pela administração 

ferroviária da via pode proceder com a abertura da carga em suas dependências ou em 

qualquer ponto do percurso, para fins de conferência, caso haja indícios de 

irregularidade ou de declaração errônea, sendo responsável por seu 

recondicionamento, quando não se verificar falta por parte do expedidor. Em 

contrapartida, confirmando-se a suspeita de irregularidade, o expedidor será o 

responsável pelo ônus do recondicionamento. 

A concessionária deverá informar ao expedidor, no momento do recebimento da 

mercadoria, o prazo previsto de entrega da carga ao destinatário, assim como deverá 

comunicar sua chegada ao destino, em tempo hábil (art. 23 do Decreto 1.832). Em caso 

de atrasos decorrentes da demora do tráfego ou anormalidade do transporte, a 

concessionária deverá garantir a entrega da mercadoria, conforme contrato, exceto se 

for acordado de outro modo entre as partes (art. 24 do Decreto 1.832). De igual modo, 

não poderá o destinatário da carga recusar-se a recebê-la no caso de demora de fração 

da expedição, salvo se a ausência do restante da carga diminua seu valor ou a inutilize.  

Após a conferência da descarga, a mercadoria ficará à disposição do destinatário por 30 

(trinta) dias, sendo recolhida a depósito e leiloada pela concessionária, caso não 

reclamada no prazo. Note-se que referido prazo poderá ser reduzido, em razão da 

natureza da carga, sendo obrigação da concessionária informar o expedidor de tal fato. 

A concessionária será isentada da responsabilidade pela carga no que decorrer de 

anormalidades na operação, diante de: (i) vício intrínseco ou causas inerentes à 

natureza do que foi confiado para transporte; (ii) morte ou lesão de animais, em 

consequência do risco natural do transporte ferroviário; (iii) falta de acondicionamento 

ou vício não aparente, ou procedimento doloso no acondicionamento do produto; 

(iv) dano decorrente das operações de carga, descarga ou baldeação efetuadas sob a 

responsabilidade do expedidor, do destinatário ou de seus representantes; e (v) carga 

que tenha sido acondicionada em contêiner ou vagão lacrados e, após o transporte, o 

vagão ou contêiner tenham chegado ao destino íntegros e com o lacre inviolado.  
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Principais aspectos da atividade de Transporte Ferroviário de Cargas 

1. 
CNAE da 
Atividade 

49.11-6-00: Transporte ferroviário de carga. 

2. 
Principais atos 

normativos 
setoriais 

(i) Decreto 1.832/1996: Aprova o Regulamento dos Transportes Ferroviários. 
(ii) Lei 10.233/2001: Dispõe sobre a reestruturação dos transportes terrestre. 

3. 

Forma de 
liberalização 

para o exercício 
da atividade 

 (i) A construção de ferrovias, a operação ou exploração comercial dos serviços de 
transporte Ferroviário poderão ser realizadas pelo Poder Público ou por empresas 
privadas, estas mediante concessão da União (art. 2º do Decreto 1.832). 
(ii) Depende de concessão a exploração das ferrovias compõem a infraestrutura do 
Sistema Nacional de Viação e o transporte ferroviário de cargas associado à exploração 
da infraestrutura ferrovi§ria (art. 14, I, ñaò e ñbò, da Lei 10.233). 

4. 

Principais 
direitos, do 

ponto de vista do 
operador 
logístico 

(i) A Administração Ferroviária é obrigada a manter a via permanente, o material rodante, 
os equipamentos e as instalações em adequadas condições de operação e de 
segurança, e estar aparelhada para atuar em situações de emergência, decorrentes da 
prestação do serviço de transporte ferroviário (art. 13 do Decreto 1.832). 
(ii) No caso de interrupção do tráfego ou outra anormalidade capaz de acarretar atraso 
na entrega da expedição, a Administração Ferroviária tomará as providências 
necessárias para concluir o transporte, exceto se receber instrução contrária do 
expedidor ou do destinatário (art. 24). 
(iii) A Administração Ferroviária é responsável por falta, avaria, entrega indevida e perda 
total ou parcial da carga que lhe for confiada para transporte (art. 32). 

5. 

Principais 
obrigações, do 

ponto de vista do 
operador 
logístico 

(i) Para efeito de transporte, cabe ao expedidor prestar as declarações exigidas pela 
Administração Ferroviária e atender as condições para sua efetivação (art. 21). A 
Administração Ferroviária poderá estabelecer prazo e condições para o expedidor 
regularizar a expedição ou retirar o que tenha sido objeto de despacho, ressalvados os 
casos definidos por ajustes (art. 21, § 1º). Não haverá qualquer responsabilidade da 
Administração Ferroviária, se o expedidor deixar de cumprir as condições e os prazos 
que forem estabelecidos (art. 21, § 2º). 
(ii) O expedidor é responsável pelo que declarar e sujeitar-se-á às consequências de 
falsa declaração (art. 22). 

6. 
Desoneração de 

Folha de 
Pagamento 

Contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1% (um por cento), as empresas de 
transporte ferroviário de cargas, enquadradas na classe 49.11-6 da CNAE 2.2 (art. 8º, § 
3º, XV, da Lei 12.546/2011). 

3.3.1.2 O Transporte Ferroviário de Cargas Perigosas 

Vale destacar que, tal como no transporte pelo modal rodoviário, poderão ser 

transportadas cargas perigosas em ferrovias no país. A atividade é disciplinada pelo 

Decreto 98.973, de 21 de fevereiro de 1990, que aprova o regulamento para tal espécie 

de transporte (ñDecreto 98.973ò).  

A grande diferença em relação ao modal rodoviário é que as atividades de transporte de 

cargas perigosas em ferrovias não são realizadas com uma classificação nacional de 

atividade econômica específica. Assim, é utilizada a CNAE do transporte ferroviário de 

carga. Essa característica se dá, essencialmente, porque a forma de liberalização para 

seu o desenvolvimento é o próprio contrato de concessão, sendo desnecessária a 

expedição de novo ato administrativo ampliativo de direito para o seu desempenho. 

Em se tratando do deslocamento de produtos que possam representar riscos para a 

saúde das pessoas, para a segurança pública ou para o meio ambiente, a disciplina do 

transporte ferroviário de produtos perigosos se diferencia, em relação àquela referente 

ao transporte de cargas regulares, primeiramente, por impor obrigações referentes à 

equipagem técnica e operacional das locomotivas e vagões compatível com os produtos 

transportados, além de normas mais rígidas de inspeção dos veículos por autoridades 

governamentais e qualificação específica dos condutores dos veículos. 
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Assim, o transporte de produtos perigosos será realizado por vagões e equipamentos 

cujas características técnicas e estado de conservação possibilitem segurança 

compatível com o risco correspondente ao produto transportado (art. 2º do Decreto 

98.973). 

Os produtos perigosos fracionados serão acondicionados para suportar os riscos de 

carregamento, estiva, transporte, descarregamento e baldeação, sendo o expedidor 

responsável pela adequação do acondicionamento, segundo especificações do 

fabricante do produto (art. 18 do Decreto 98.973). Os produtos a granel devem ser 

transportados em veículos e equipamentos de transporte inspecionados por organismos 

de inspeção acreditados, de acordo com o INMETRO, os quais realizarão inspeções 

periódicas e de construção para emissão do Certificado de Inspeção para o Transporte 

de Produtos Perigosos (ñCIPPò) e do Certificado de Inspeção Veicular (ñCIVò) (art. 7Ü da 

Resolução ANTT 3.665). 

Além dessa, são obrigações do expedidor, em meio ao transporte ferroviário de cargas 

perigosas (art. 43 do Decreto 98.973): (i) fornecer à ferrovia os documentos exigíveis 

para o transporte de produtos perigosos, assumindo responsabilidade pelo que 

declarar; (ii) prestar à ferrovia, de conformidade com o fabricante do produto, todas as 

informações sobre o produto perigoso a ser transportado, necessárias para a 

elaboração de instruções relativas às medidas de segurança no transporte e para 

atendimento a situações de emergência; (iii) indicar, de conformidade com o fabricante, 

os principais riscos associados ao produto perigoso e as providências essenciais a 

serem tomadas em caso de emergência. 

Principais aspectos da atividade de Transporte Ferroviário de Cargas Perigosas 

1. 
CNAE da 
Atividade 

49.11-6-00: Transporte ferroviário de carga. 

2. 
Principais atos 

normativos 
setoriais 

(i) Decreto 98.973/1990: Aprova o Regulamento do Transporte Ferroviário de Produtos 
Perigosos. 
(ii) Resolução ANTT 420/2004: Aprova as Instruções Complementares ao Regulamento 
do Transporte Terrestre de Produtos Perigosos. 
(iii) Resolução 1.603/2006: Estabelece critérios e procedimentos para o 
acompanhamento do treinamento do pessoal operacional e administrativo, próprio ou de 
terceiros, das concessionárias de serviço público de transporte ferroviário de cargas e de 
passageiros.  
(iv) Resolução 2.748/2008: Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pelas 
Concessionárias de Serviços Públicos de Transporte Ferroviário de Cargas, no 
transporte de produtos perigosos. 

3. 

Forma de 
liberalização 

para o exercício 
da atividade 

(i) A construção de ferrovias, a operação ou exploração comercial dos serviços de 
transporte Ferroviário poderão ser realizadas pelo Poder Público ou por empresas 
privadas, estas mediante concessão da União (art. 2º do Decreto 1.832). 
(ii) Depende de concessão a exploração das ferrovias compõem a infraestrutura do 
Sistema Nacional de Viação e o transporte ferroviário de cargas associado à exploração 
da infraestrutura ferrovi§ria (art. 14, I, ñaò e ñbò, da Lei 10.233). 

4. 

Principais 
direitos, do 

ponto de vista do 
operador 
logístico 

(i) As operações de carregamento e descarregamento de produtos perigosos são de 
responsabilidade, respectivamente, do expedidor e do destinatário, respeitadas as 
condições de transporte indicadas pela ferrovia (art. 21 do Decreto 98.973). 
(ii) Quando realizadas nas dependências da ferrovia, as operações de carregamento e 
descarregamento poderão, por acordo entre as partes envolvidas, ser de 
responsabilidade de ferrovia (art. 21, § 1º, do Decreto 98.973). 
(iii) O expedidor deverá fornecer à ferrovia os documentos exigíveis para o transporte de 
produtos perigosos, assumindo responsabilidade pelo que declarar (art. 43, ñaò, do 
Decreto 98.973). 
(iv) As operações de carregamento e de descarregamento são da responsabilidade, 
respectivamente, do expedidor e do destinatário, cabendo-lhes dar treinamento e 
orientação adequados ao pessoal envolvido, quanto aos procedimentos a serem 
adotados nessas operações, respeitadas as condições de transporte indicadas pela 
ferrovia (art. 45 do Decreto 98.973). 








































































































































































































































